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SUNINIARIO

Adies DO PODE EXUECUTIVO

Decreto u, 0.592, que concede autorização fl iThe S. Paulo Traiu-
-	 way Light. & Power Company, limited», para continuar a fun-

ccionar na Republica.
Decreto n. 6.597. que declara isentos J.e direitos do importação

09 materiacs neccssario ,- para constrncção da Estrada de
Ferro Madeira e Namore e propirylaxia do respectivo pessoal.

Decretos na. 6.509 e 0.000, que abrem creditos ao Minieterio da
Marinha,

Mensagem.
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores —Decretos de 8 do

corrente.
blinistorio da Fazenda — Decretos de 8 do corrente.
MinD.terio da Guerra — Decretos de 8 do corrente.

Ministerio da Tablas (ria, Viação e Obras Publicas — Decreto de 9
do corrente.

SEOSETACIAS DE Eersno:

Ministeviia da Justiça e Negocios Interiores — Expediente das Di-
rectorias da Contabilidade, da Justiça e Geral de Sande
Publica— Policia do District° Federal.

blinisterio da Fazenda —Portaria — Requerimentos despachados
— Expediente das Directorias do F.xpediente do Contencioso
do Thesouro Federal — Casa da Moeda.

lilinisterio da Marinha — Portarias, expediente e requerimentos
despachados.

Ministerio da Guerr,r, —Zxpeiliente e requerimentos despachados.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas —Expediente da
Directoria Geral de Obras e Viação.

Tanirsist. DE CON fA3	 DIA RIO DOS TRIBUNA ES —NOTICIA RIO	 MARCAS

REGISTRADA.; -~ RENDAS PUBLICAS — EDITAES E AVISOS — PARTE

• COSISIDRCIAL.

SomEnnose ANONUGAS —Acta da Empraza (Diario do Commercios
• . Parecer do conselho fiscal da Companhia Graphica do Brasil.

PATENTES DE INVENÇÃO — ANNINCIOS

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECR ETO N. 6.592 — DE 1 DE AGOSTO DE 1907

Conte'dc autorização á a The S. Paulo Tramway Light and Power
Company. Limited » para continuar a fanccionar na Republica

O Presidente da Repul dica dos Estados Unidos do Bra.zil, atten-
deado ao que requereu a The S. Paulo Traniway Light and Power
Company Limitei, autorizada a funcionar no Brazil pelos decretos
ns. 3.349, 3.002 e 4.773, de 17 de julho de 189J, 25 de junho de
1900 o 10 de fevereiro do 1903, e devidamente representada,
'decreta

Artigo unico E' conee lida autorização ti, Th? S. Paulo Tram-
teay Light and Power Company Limite para continuar a funceinar
ita Republica, com as alterações feitas nos seus estatutos, mediante
íts clausulas que a este acompanham e ficando a ineltia companhia
bbrigadia ao cumprimento das formalidades exigidas pela legislação
éin vigor.

Rio de Janeiro, 1 de agosto do 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

lfiyieel Calmon do Pio e Abdcii/a.

Clausulas que acompanham o decreto n. 6.592, desta data
I

A The S. Paulg Tece mini Light and Poio?) . ellilupa,ty Limi!ed é
obrigada a ter uni representanto no lira-,il, com plenos e illimitadog
poderos para traiir e definitivamente resolver as questões que se
susiitarem quer com o GOV31'110, quer com partiettia..es, podendo
ser demandado e rereber citação inicial pola conipanbia.

11

Todos os acto: que praliJar no Brazil limão std'eltes unica-
mente ás respectivas leis e regulamentos e á puis:lie:à, de seus
tribitnes judiciarios e.t administrativos, sem que, em tempo.
algum, possa a raerida emnpannia reclamar qualquer exeepeão,i
fim lada em seus e .tatu'os, cuias dispasiçies não pmlerão se i.,çrt
de base para qualquer reclamação cancernente a execatçãe eas-'
obras ou serviças a que cites se referem.

III
Fica dependente de autorizaçãa do Goverao qualquer al t. • r tune

que à companhia lenha de fLzer nos respectivo: estatutos. Ser-
lhe-ia cassada a aut wizaio para Reveio lar na Repablica se
intring, i r esta clausula .

IV
Fica enteadido que a autorização é dada sem prejnizo d

principio de achar-s a comaantlia sujeita sts disposies do diroito
nacional que regem as saciedales anonymas.

A infracção de qualquer da; clausula g , para a qual não este,j)
~minada pena esperial, será punida com a multa de um conto
de réis (1 :O00) a cinco contos de ei l is (5:000:70 e no caso de reinei-
dencia pela cassação da, autorização concedida pato decratu em
virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de	 ,Janeiro 1 de agosto de le07.— Migue/ Cut,,ion da Pin. 
c Ato ia.

Eu abaixo assinado, traductor publico e interpreto commer-
cial juramentado da Praça do Rio de Janejro, par nomeação da. -
Meritissima Junta Commereia.1 da Capital Federal:

Certifico pelo pre ,ente que me to , apresentado um documento
eseripto no idioma inglez afim de tradnzil-o para o vernaeado, O
que assim cumpri em razão do mett officio e cuja traducção é e.
seguinte:

TRADUÇÃO

The São Paulo Tranrway Light a,nd Powèr Company, Limitei

REGULAMENTO INTERNO NUMERO SETE

Regulamento interno augmentondo o capital acções da The ,Vto Paulo
Tramway Light and Power Company, Limited de $7.000.000
para $7.500.000.

Considerando que o capital -acções da The Sa Paulo Tramway
Light and Power Compony, Limitei/ é de 7.000.003 do dollars
dividido em 70.000 acções de 100 dollars cada urna, capital-acções
este que foi inteiramente subscripto o integralizado;

E considerando que para a boa marcha e execução (103 negocies
da Companhia, esta considera necessario votar una regulamento
interno augaiontando o capital-acções da companhia para a quantia
7.500.000 dollars, einittindo cinco mil acções de 100 dellars cada,
unia;

Fica poJtanto resolvido como regi/anato da companhia o
seguinte

Que o' capital-acções da referida companhia seja, como pelo
presente fica, augmentadO da quantia de 7.000.000 de deitar:
para a quantia de 7.590.000 dollars, par meio de emissão de ^-
5.000 acções addiciona,e3 de 100 dollars cada uma.

• Votado pela, diroworia aos 11 dias de outabro do 1904.—
Maclren:,*, prasidento.—J. M. Smith, secretario.



-• • (3014	 Sabbado DIÁRIO OFFICIAL Agosto — 1907 -

Certifico pelo presente que a cópia acima do regulamento
)nterno n. 7, da The Stio Paulo Tramtoay Light and Power Com-
pan y, lirnited, augmentando o capital acções da alludida com-
Panhia por. meio do emissão de 5.000 acções addicionaea do 100
dollars cada urna, é cópia fiel o autnentica do refeledo regu-
lamento interno.

Datado em Toronto, aos cinco dias do janeiro A. S. do 1935.
Em testemunho do que se acha a presente assig,nada pe!o

Secretario da companhia o soltada com o sollo comartim desta,
H. Smith, secretario.

Estava o sello coininum da The Sao Paulo Trcentway Light
and Power Company, limited.

Reconheço verdadeira a assignatura, supra do J. /q.:Smith
Esq. secretario nesta cidade de Toronto o, para constar onde
convier, lavrei o presente, que assigno e vae sellado co a o serio
das armas deste Vice-Consulado, devendo este documento ser
apresentado, para sua completa legtlização, no Ministerio das
Relações Exteriores na Capital Federal ou em qualquer das Al-
fandegas e Delegacias Fiscaos da Republica.

Vice-Consulado da Republica dcs Estados Unidos do Brazil
em Toronto, aos 23 dias do mez do janeiro de 1905. —Geo .
4litsson, vice-consul.

Estava uma estampilha do sello consular do Brazil valendo
5$. Sello do referido Vice-Consulado.

PROVINCIA DE ONTARIO

Saiba-se que eu, Miller Lash, tabellião publico da provincia
de Oatario, por autorização real devidamente provido e residente
cm a cidade de Toronto, na alludida provincia. Pelo pre-ento
certifico que o documento escripto annexo ao presente ti cóp'a
fiel de um documento a mim produzida e mostrado, sob a guarda
do secretario da The Sao Pauto Tramway Light, (tad Power Com-
pany, lirai ed, e const Indo ser um regulamento interno sob n. 7
da referida companhia, votado pe:a, directoria aos 11 dias de
outubro de 1004 ; a alludida cópia, haveado sido por mim con-
frontada com o original, foi-me disto pedido acto original que
passo sob o meu sello notaril, para valer e servir onde e quando
necessario for.

Dat do en Toronto, ao3 cinco dias de janeiro do 1005, anuo
do Senhor.—Miller Lat.

Estavam a chancela e o sello do referido tabellião.
Reconheço verdadeira a a ssignatura, supra do Miller Lash

Esq. notcrio publico nesta cidade do Toronto e para constar onde
convier, lavrei o presente que asdgno e vai sellado com o sello das
monas deste Vice-Consulado devendo, esto Gocumouto se e apresen-
tado para sua completa legalização no Ministerio das Relações Ex-
teriores, na ca pital Federal ou em qualquer das Alfandegas e Dele-
gacias Fiscaes dos Estados Unidos do Brami.

Toronto, aos 23 Mas do mez de janeiro de 1905. — Geo. Musson,
vice-coosul.

hstava a chancella, do alludido Vice-Consulado.
Um solto do serviço consular do Brazil valendo 5000.
Galadas ao documento duas estampa is feder Les, valendo

collectivamente b3se0, devidamedte inutilizadas na Recebedoria do
Tiles , on o Federai.

Roconlieço vordaileira, a assignatnra do Sr. O. Mussan, viec•
con s ul em Toronto (sobro quatro estampilhas federae

'
s valendo

co . re: .tivainento 5;0 reis). Rio de Janeiro, :7 dr fevereiro do 1005.
—Pelo director geral. Arino fiem-eira Pinto.

Chanc.,41a, do Ministerio das Relações ii:xterio..es do Brazil.
Nada mais eunti Ma o rercrido doem -nem° que fie; mente verti

do proprio or,ginal ao qual me renorto. Em fe do que pniei o
pro ciltu jtiiu SC110 COM O Se1:0 do meu officio e aságno aos 14 de
junho de 15107.

Rio do Janeiro, 14 de junho de 1907. — Manuel de -Mitos
Fotis.ya.

--
Eu abaixo assigoado, tra..luctor publico e intwacpect commercial

juram° 'tido da praça do Rio de Janeiro, por 'amei:e:ao da Merit s-
s ma Junti. Commercial da Capital Fe ¡orai, certiti :a pelo presente
que me foi aprese Italo um documento escripto no ithoina
afim de o tra tzi: para o vernaculo, o q or assim campri em
razlio do meu ellicio e cuja tradução é a seguinte

TRADUCÇÃO
REULAmE\ To INTERNO NUMERO OITO

Regulamento inter o autorizando os directores da TI, S. Paulo
Traia?, Lig rit and Power Compaay, lintiteil, i; empregar
seus tinidos na compra de títulos de flual ii iier outra càrporticao

Fica estabelecido pelos directores da Th, S. Paulo Tramway
Light and Power Company, limited, como regimento interno da
alludida conmanhia, o seguinte

os directores da reeeida companhia ficam pot° presente
express onentc autorizados a empregar qu iesper fundis da dita
comintuhia na compra do titulos de qualquer outra corporação.

Votado pelos directores nesso dia 9 do abril do anno de Nosso
Senhor, 1900. —11,5n. Machenzie, presidente. — J. 31. Smiti , se-
cretario.

CANADA -- PROVINCIA DE ONTARIO CONDADO DE VORk.
A saber:

Eu, Samuel Goodman Crowell, ta,bellião publico da Pros:ncia
do Ontario, por decreto real, devidamento nomeado, residindo ws
cidade de Toronto, na referida pravin.ia, certifico que o acto escri-
pto aqui anoso ó copia fiel de um documento produzido o moe-
trado, sob a guarda do secretario da companhia. e designado como
regimento interno n. 8 da The Sao Paulo Tramway Light and Pow4r
(Jompany, limited, autorizando a ompamhia, a empregar fundei
seu na compra do titulos de qualquer outra corporação ; o anu..
dido regimento interno foi votado aos O dias do abril d 11) 0.
Sondo a dita cópia por mim conferida com ...I original, o disto me
havendo sido pedido um acto, passai o presente sob o meu sello
notaril, na fórma, exigida pela lei, para servir e vale quando ne-
cossario for.

Datado em Toronto neste dia 17 do maio do 1900. —8.
Crowai, tabellião publico da Provincia de Ontario.

Estava a chaneella do referido tabelliã).

Reconheço verdadeira a assignatura supra de Samuel G:Minn
Crowel l , 'rotulo publico nesta cálido de Toronto, e para constar
onde convier, lavrei o presente que assigno voe sellado com o
sello das armas dssto vice-consulado, devendo este documento ser
apresentado para sua completa legalização no Ministerio das Re-
lações Exteriores na Capital Federal ou em qualquer das Altáadegas
e Delegacias Fiscaes da Republica.

Vice-consulado da Reoublica dos Estados Unidos do Brazii em
Torouto, aos 26 de maio do 190e. —Geo. Musson, vice-consul.

Nota de emolumentos.
Estava a clutneelia do referido vice-consulado i nutilizara° uml

estampilha do sedo con-ular brazi'exi), valendo 5:000.
Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. George Mussou,

vice-eonsul em Toronto (sobre duas estampilhas- Moraes valendo
collectivamente 57.0 reis).

Rio de .lair , irO, aor 7 de julho de 1003.—Pelo director geral,
Alexandrii.o de OPveira.

Crausella da Secretaria das Relações Ex .eriores do Brun.
Co la Ls ao documento duas estampilhas fede,raes valendo col-

lectivamento t00 pais, inutilizadas pela clrancella da Recebedoria
do Th-souro.

Na Ia mais continha ou declarava o referido documento, que
bem o fielmente verti do proprio original ao qual mo reporto.
Em fé do que passei o presente que sello com o sedo do meu officio
e assigno 'leda cidade do Rio de Janeiro aos 7 dias do mez de julho
de lue ;.

Rio de Janeiro, 7 de julho de l903.-31aeoe1 de Matios Fonseca.:

Eu abaixo assignado,trailuctor publico o into -preto commsrcial
jurame itado da prtça do Rio de Janeir r, por nomeação da meritis-
sim I, Junta Commercial da Capital Federal:

Certilico pelo presente que me foram apresentados os do-
cumentos abaixo ospecificados, escriptos cio Moina iaglez, afim do
os trailiizir para o vernacttlo, o que assim cumpri em razão do
meu officio e cuja traducção é a seguinte:

TR :SUCÇÃO
REGULAMENTO INTERNO NUMRTtO NOVE

Regulamento interno reprente ao « Eitylish Vtare R .;Aler » (Regiffli
Iro Ligia: de iic;i7s) da Tine Scio Paulo Ti .aniwag 140 1 and
Power Co»tpany, limited, votai/u pela direetori.e C(9s ti::113 c' tres
dias de atuuil, anuo de mil n)vecentos e seis

Fica votado como regulamento interno da anu/lide. companhia
o seguinte:

1.11averán0 e s eri ptorio dt Briliiln E,n:r're Teus: Company.liniir'd
em Londres, Inglaterea, ou eu outro qua.lierer local em L.00dres que
a directosia possa opportuaa.m on te deter amacem registro de aceõe9
do caeital-acções da Sao Paulo Trama-0y Light cmd P Jacek. Company,
limited e a referida companhia deausittrit, ou outra companhia
ou pessoa que a directoria possa opportunameute nomear serii, o
rek,ristrador das alludidas acções e agente transfereute da com pa-
nnia em eoadror e receberá por esee serviço a remuuerdção que a
directoria estabelecer.

A cmnpaniVa terá um secretario local em Londrer,
terra, e II. Malcolm Iluirbard ou outra pessoa que a directoria
po sa, opportuirtmente, no near &irá o socretario local, Os certifi-
cados de titulas de acçõe. de registro de Londres serão assignalos
pelo secretario Imal e pelo registrador em Londres. Esses certifi-
cados terão a feriria usualmente empregada em Londres e senados
com o sello da companhia. No alludidu registro de acções era 1.011-
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(ares serão inseriptos es nomes (les ai:sionistas e o n onero de aesflies
pie possuirena isto para aquelles que. dessoal e i a faseia" e se aias

metterem as formulas e regulamentos estabelecidos para esse fl u i .
; 3. O Dr; ti: h taitoire Trust Co pai, y , oir outra companhia ou

)oessoa nue for o registe:obst. e agente transtarente em Londres e a
SVarionrab Trast o registrador da companhia e
agente trans'arente em Montreal e Toronto. ou outra pessoa ou
'companhia que for registrador e agente de transferencia alli, farão
'opportunamento os arranjos convenientes para a ir insferencia
dos registros de Montreal e de Toronte para o registro de Len ires
e viee-versa, do accionistas e das acções que possuir= ; farão
arranjos tienbem no tocante ás formulas a adoptar pira isso e pode-
rão ()oportunamente estabelecer praticas a ad iprar com referencia
a essa transferencia afim de que 03 registradores e agentes tra.nsfe-
'tênias possam trabalhar em harmonia e com vantagem para a con-
veniencia dos accionistas em rslação ã transferencia de acções de
um registro para o outro; e esses arranjos, praticas e formulas
serão observadas pelos accionistas que desejarem utilizar-se do
disposto na presente resolução.

4. As acebes no registro de Montreal e de Toronto serão tra,ns-
feriveis de aceórdo com as formulas e regulamentos ora elistentes
sobre o a.ssumpto, mas as acções do registro de Londres serão trans-
feriveis por instrumento escripto da forma usualmente empregada
em Londres e um emolumento de nunca mais de dois shillings e seis
vence poderá ser cobrado em Londres polo regi stro dessa translb-
rendia e pelo rowistro de verificações de validade de testamentos,
provas de morte em caso de haverem poosuidores conjurados, con-
tractos de casamento, procurações, etc.

5. Um emolumento nunca supsrior a dois shPlings e seis penee
nu 50 unta pod ará ser cobrado pela transfereneia de acções do
registro de Londres para o registro de Montreal e de Toronto ou
vice-versa.

6. As acções transferidos de um registro para outro s-o .lis) cen-
telhadas e terão baixa do registro de onde foi feita a trans'e-
rened.

Votado pela directoria aos 23 de abril de 1C01.
Em testemunho do que acha-se o seu) da companhia.—Wm.

Multes iit, presidente —J. M. Smiih, secretario.
(eidia) da companhia.)

Tâe $ÃO Paulo Trunway L .jht ani Power Company, limited

REGEI.	 r:TO INTERNO N.10

ReipVinento inferrlo «ugmentando o n't IM1'3 d3 dieectores
da companhia

Fica votado como regulamsnto interno Ca companhia o se-
guinte:

O numero do directores da companhia fica peto presente au-
gmentado de nove para dez.

Votado pela directeria aos oito dias de novembro do mil no-
vecentos e seis. o sediado com o sello da companhia.—Frederico Ni-

viee-presidente.—.T. 111. Smith, secretario.
(Seno da companhir:

The SãO Paulo Tramwaa L1gth and Power Company, limited

REGI:MOUNT° INTERNO N. 11

7.te.pdamentro interno aumentar d o capital-acçà?; da «The Mo Paulo
Tramway Light and Pou-ce Company, limited», de $7,500.000
para #8,500.000

Considerando que o eapital-acçks da Tas São Paulo Tramway
Light and Power Company, limited, é do $ 7,500.000 (sete rnillaie8
quinhentos mil dollars) divididos em setenta e cinco mil acções de
nem dollars cada uma, cajoital esto quo se acha inteiramente sub-
ecripto e integralizado; e

Considerando que, para a devida exploração dos negocies da
companhia, esta, considera neeessario votar um regulamento in-
terno auginentando o eapitaaacçks da companhia para a quantia
de $8,500.000 (oito milhões quinhentos mil (lolla,rs) por meio da
emissão de dez mil acçõ os do cem dollars cada uma ;

Fica resolvido pelo presente regulamento interno da compa.-
nbia o seguinte:

Que o capital-acções da alludida companhia seja corno pelo
Presente fica aumentado azara a quantia de $8,500.0)0 (oito mi-
lhões quinhentos mil dollars.) cru vez t'a, quantia de $ 7,500.000 (sete
williões quinhentos mil dollars) pela emissão de dez mil acções
'addieionaes de cem ddlars cada urna.

Votado pala directoria aos 8 dias . de , novembro do 1900a-.
Irederic Nieholls, presidento.—J. M. Smith, secretario.'
, (Seno da companhia.) •

The São Paulo Tramway Light and Power Company, lituited -

REGULAMENTO INTERNO N. 12

Regn!omento rekrente a warrf;nts dc oecipes

Con s iderando que Ceou -decretado. por dei 'votada polo poder.
leg'slativo da provincia de Ontario, no armo de 100I. intifulashi
lei referente á Thr S. Pwdo Tramway Light end Power Compapy,
limited que a companhia poderá. com respeito a qualquer acção
que estiver integralizada. emittir sob o seu sello comnunn um a—rr.
rant declarando que o possuidor do mesmo tem direito á acç r40 04:
aNS-:es Irene especificadas e poderá fazer por meio de coupon or
for outra forma qualquer o serviço do pagamento de divilendo:
futuro s , sobre a arção ou acções inclublas nesse warrant

E, considerando que é conveniente votar um regulamonto in
terno comrrespeito á emissão desses waerants de acçôtss:

Fica, pelo presente regulamento intesno, resolvido pelos di-
rectores da •, Pardo Tra»iway Light and Poio?) . Company, linnted, o
seguinte

1. Com referencia a qualquer acção ou acções do capital-
acções da companhia Th.' 8. P. li410 Tramicaf Ligl.t and Power Com-
pany, limited, a directoria lardeai, em qualquer caso, que entender,
emittir sob o solto da companhia (correndo todas as despezas par
conta da pessoa que assim o quizer), um warrant devidamente
sellado declarando que o portador do mesmo tem direito ás acções
que nelles se acham especificadas.

Esses warrams do aeçks po lerão declarar que o pagament
de futuros dividendos, sobre a acção ou acções nolles espernearias,
será feito par meio de coupons ou por outra fúrma.

A directoria pôde determinar o °enoda .' meato variar as
condições, mediante as canos esses warrants de acsões e coupons
deverão ser emittidos e, emquanto não fôr disposto em contrario
pela directoria e até que o seja, os regulamentos contidos no pre-
sente regulamento interno com referencia a esse assumpto, ficarão
em vigor.

O possuidor de um wareant de acslo ficará a tolos os respeitos
sujeito ao disposto na referida lei do p yler legislativo da Provi:leia
do Ontario e aos regulamentos internos e disp ,siçôes da compa-
nhia com referencia á mesma; porám, salvo essas condições e o
presente regulamento interno, o possuidor de um warrant de acção
será em todos os sentidos considerado sacio.

2. Cada warrant de acção e coupon poderá ser escripto eni Ires
idiomas, a saber: inglez, franeez e allemão. Si houver qualquer
desaccôrdo entro as versões no wareant de acção no talão ou nos
coupons e o original inglez, este prevalecerá.

3. Salvo disposição em contrario da diretoria da companhia,
só serão emittidos irarrants de aeçôes ao portador com referencia
ás acções sobre o registro da companhia em Londres (Inglaterra)
e apalavra oregistraioress sempre. que fúr empregada neste re-
gulamento interno significará os registradores na Europa da com-
panhia, por ora.

4. Todos os warrants de acções serão transferiveis pos entrega
de warreatS referentes ás mesmas e a companhia não será obrigada
nem de qualquer forma sujeita a reconhecer, mesmo havendo sid(
avisada, qualquer outro direito com respeito a uni COrrani de
acção a não ser o direito absoluto que a elle assiste por parte th
possuidor do mesmo na °emano.

5. Nenhum tocvr..int de aeçio Será ernittido sem pedido, par
escripto, da pessoa, que fôr na ()ocasião possu-dor das acções coei
respeito ás peles terá de ser emittido esse warrant de acção, dii
rigid	 lo ao registro da aceioistas em Londres; esse pedido disve sei-
feito da farina e anthonticado com as declarnies ou outras provas
da identidade do requerente e do seu direito á acção ou acções que
os registradoras opoortunamente julgarem nosessario e satisfaa
°toá° e esse reauerimento o provas respectivas serão guardadas
no escriptorio dos registradores,

6. Antes de ser °matai° um warrani de acção, os certificados
(si houver) existentes na °ocasião com referencia ás acções que se
pretendem incluir no warrant, serão entregues aos registradores, a
menos que esses dispensem esta condição por quaesquer motivos
especiaes.

7. A pessoa que requerer aos registradores um toareant do
acção deverá na mesma ()ocasião que fizer o pedido pagar aos
registradores o imposto de sello respectivo estambem as despena
correspendentes á posse de acções que os registradores opportu-
namente determinarem.

8. Serão emittidos warrants de acções sob o soldo da companhia
e assignados pelo presidente e pelo secretario da companhia; estas
assignatitras poderão ser gr rv elas sobra as acções e cintrassi-
gnadas por parte dos registradores, do modo que estes, opportuna-
mente, cleterminarem. A assignatura do secretario que estiver em
caem-cicio na °ocasião de sor votado o presente regulamento interno
poderá ser gravada nos coupons o o talão dos novos eutipollS anexo
ao warranr do acção, e essa as.signatúra gravada será sufficiente,
mesmo no caso da pessoa não -ser mais secretario na doas, ou ao
empo de ser emittido o werranf	 .
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9. Os coupons ao portador, a pagar, p d slito ser presos a um
acarront de acção corre pondente ao paesunento de quoesqu oe divi-
dendos que possam ser declarados e forem devidos e no yen renda
ás acções nelle incluidaa-21 eoupons serão pies i á cada, til 'do de
acção e 21 coupons deverão ser inclutdos em cola uma folha, do
coupons. Cada coupon d ;verá especificar o numero do ,rarïant do
acção a que p: rteuce e deverá famboin trazer o numoro indicando
o looar que occupa, na se de .e coupons pertencente ,; ao 7 r Ir?' itt de
acções. Os c tupoos não trarão dectaração d s serem paoavels em
outaiquer época determinada, e n'io conterão de,claraoSti al Alma coiu
referencia á quantia que deverá ser paga. Po lera sue cotejada
nova folha de coupens em logar do talão o ao ser r, s atado
quando os coimam a ella, presos e.stiver om todos vencidas cada nova
Mim de coupons terá um talão novo acompanh indo a.

10. Quando fôr declarado e vencido um dividendo, roferonte
acções espeiefaia.das em um itearrant de ações, será publii ado aviso
na gaseia ollicial do Canadá, no Times de Londres anal:sidras e cio
jornaes puhlica,doa em cada uni dos s sgnintes Ioga ros oraxellas,
Boloiea, Rosie, Suissa,Bsrlim,Allemanha ; e nos (tutu; jorna (Si fa•
o caso) que a directo,da julgar necessario declarando a por ans ta gem
ou garantia a pagar por acção, a data e o lugar 0 pagoniento,
o numero da serie do coupon a apresent ir, e as ,im qualquer pesa,
que apresentar e entregar o coupon doso) referido numero no legar
em que se faz o ploamento na data ou depois da data more ,da nu
avis terá direito a roedor, ao expirar esse unam) de dias (nunca
sup nora cinco) depois dessa entrosa, conforme a Direi:tudo impor-
tunam inte determinar, o dividead• que houver de ser pago sobre
as acções especificadas no ?carreai de acções a quo o dito coupoo
pertencer e a companhia terá o dirost ) de reconhecer um direiso
absoluto ao portador do cotim, na °ocasião, para o qual foi 'eito o
annuocio, a receber o dividendo a pagar sobre esse coupon e
esse dividendo será pago e a entrega do coup° a será desobrigação
ba,stan ts) da Ia á som oinhia do pagamento que fez.

11. Si um warrant do acção ou uni c upoa ficar destruido ou es-
tragado os registra lonas poderão cancellal-o em ! ttindo, nas condições
que entonderem, um novo em seu logar e s se perder ou destruir
uma acção, ou warrant ou coapan, os regi -triotores podeoão emittir
outro em seu logar ficando provada essa perda ou itestimicão de
modo satisfactorio e cabal, e, med i ante pagamento á com panhia da
Indemnisação que esta achai conveniente bem comi, mediante pa-
gamento de tidos as de.spezas referentes á verificarão tia perda ou
destruição e de haver sido p tga a a iludida inoenanioteão. Em cada
um desses casos será para á compan lia, além do imposto de sello

- e de todas as despezas ref-reates á invest g ação da perda o a destrui-
ção e do pagamento .1a, indomnisação, uma quantia, addicional, na-
movei que os registra 'ores opportulamenhe fixaroin, pela pessoa
que houver reqtaisitado o novo warrant ou coupon.

12. Nenhum possuidor do um varram terá o direito de exercer
sualquer dos direitos de socio (salvo o que fica anter.orinente dis-
posto no prssente de modo expresso) Sem produzir o worran de
acção e declarar o seu nome e endereço e, quando os dired ires on-
'wnderem e si o entenderem, deverá fazer uma declanção formal
ou prestar juramento de ser o legitimo possuidor do v. arrant do
xcção que produzir o consentir que no mesmo warrant seja, decla-
rado o dia, o fim e o motivo da exhibição do warrant.

13. Nenhuma pessoa, como p trtadora oe uni warrant de acção,
terá direito do comparecer,. votar, ou exercer em rsspotto do
mesmo quae,quer dos direitos de um accionista em uma As-
aembléa de acemaistas da Companhia, nem terá o dueto de assi-
gnar requ . s•çb'o3 on concorrer para a convocação de asseinbléas
geraos a medos que quatorze dias no minimo, antes da data mar-
:adia para. a Assemblê.a, 13 O primeiro ca41,, e a monos que antes de
àaver sido o pedido do convocação depositado no escriptorio da
companhia em Toronto. Canadá, no segundo caso, tenha depositado
o warrant do acção no referido escriptorio ou em outro qualquer
'ogar que os directores indicarem, acompanhado de uma decla-
ração escripta, do seu nome e ondeia ço e a menos que o warrant do
aeç to fique deposit ado por esta ferina até que a assonlbla
quer adiamento dota assombléa, se tenha realizado. No se rece-
berá comede mais de uma pessoa como possaidora de um warrant
de acção.

14.Será entregue á pessoa que depositar um warrant ou tear-
rants do acções na fórma supra, um certificado declarando o
seu nome, enoereço e‘o numero de acções representado no tearrant
ou warr.nts do acções depositadas, e esse certificado dur-
am-ha o direito do assignor requisições para as convocaçOes do
assembléas geraes e tamisem para comparecer e votar em qual-
por assembiéa, do mesmo modo que si fosse socio registrado da
companhia, com rd relida ás acçõ ts especificadas no alludido
eert ficado. Ao ser deregue á compan da o alludido certificado será
restitualo o warrant ou ,tnarrants de acções em virtude do qual foi o
mesmo passado.

15. Si o portador de um warrant do acção entregai-o para sor
cancellado e depositar ao mesmo tempo no escript.rio dos regis-
tradores uma declaração por escriato, devidamente redigiaa o
autliont.cada nos termos e do modo que is registradores jul-

garem con voniento o s itisfactorio, pedindo para ser regisfrado
como seio, em virtude das acções ou titulo» espo c ifi aVos no
álludido warran! do acção o declarando o seu nome, endereço o
prollsoão, ieezt (saieito ás contliçõe e ao p sgomento do emolu-
mento) iole os registradores estipalarem) o tire co do ter o Seu
ii0Me II1Sriple e /11'0 sacio ordinario no registro de Londroa,
'nos erro lofiirine osatrais o 1101110 cis Si . ios da campa-
nide, e a roa cher o co silicado ordinari ) do acções ii ,tolos cor-
res') ¡alentes ;is acçJ,es ou Hailos especificados no warr,;nt de acijões
assoo resgatados.

Neste oeg iiamenio i nterno o singular incluirá o plural o
o plural hluira, o sing [lar. A paia vra pessoa comprehen-
dna firmas e corporações e o masculino tamisem iflehdrá, () -
feminino.

Votado pela, diroetoria neste dia 21 de dezembro A. S. 11)06 o
senado vem o sello di companhia.—A. W. Macke):::e, vice-presi-
dente	 .11. Smith , secretario.

(Sello da companhia.)

sane São Paulo Tramway Light and Power Company, limiteda

REGCLAMENTe INTERNO N. 13

Regelamento ipterno re ferente á nonteaçi7o de rebis!raderes e secretarto,
yer,res na Europa e referente á installast ?o de uns registro de
acções nu Inglaterra

...

Fica votado como ragu laranto interno da companhia o seguinte'
1. A Briiislt Empire Trest Company, liitcd, de Londres. Ingla-

terra, desompenhará as funcções do «secretaries ge . ae; o resastrai
dores» da e osapanhia, e exercerá êsv,i cargos ata que sua nomeação
seja revogai[ r pela directoria da cum') onda oaga a ro-
muacraçao, por esse serviços. que a directoria, upportunamente,
determinar, de acctirdo com ella.

2. A expressão «os registradores» sempre que fôr empreoada
no presente regulament ntorno, quererá dizer a referitia . BrieiSh

E171j .tre Trust Compaply, , ou aquelles quis na occasioo,
exercerem os cargos cie registradoref e secretarios gera,es da com-
panhia na Europa.

3. O; registradores ficam pelo presente autorizados e com
instrucções para org Lnizar um oscriptorio em-_Londroa Inglaterra. •
ora o qual terão re gistros de acções do capital-acções da com oa.Iltia
esses registro ficar-se-oão chamando e serão no presente denomina.
dos: «Os registros ingloaes».

4. Os registrador o poderão, opportimamente, fazer regulamen
tos e alterai-os com respoito á escripturasão dos referidos registros,

transforencia das acções neles registradas e, em geral, fazer nos
alludidos rogistro; o; lançamentos que entenderem no tocante ás
acções nelles registradas.

5. Os registradores poderão emitiu' certificados de acções o
warratits de acções ao portador com referenciai ás acO5es regis-
tradas nos registros inglezes. Salvo ulterior disposição;orn com
trario, da directoria, esses certificados serão de fôrma cominam-
mente usada na Inglaterra para as companhias inglezaS e serão
soltados com o sollo commum da companhia.

6. Os registradores terão os livros de transferencia, rogi,tros
e outros livros, archivos o documentos que usualmente emprega.na
as pessoas que teelll a seu cargo r 'Ar iSt1.03 de comp inalas inglezas,
especificando todas as transacções e negocios feitos com-as acções
registradas nos registros inglezes e tombem a emissão de warrant:
de acções ao portador referentes a essas :seções.

7. Os Srs. alcanliffe, David and llop, cot:tutores juramentados
de Londres, Inglaterra, ficam pelo presente nomeados balanceai
dores da componhia na Inglaterra para o fim du inspeecioaarem
os alludidos registros do acções e os livros escripturadoo com refeo
rencia omissão de warrant's de acOes ao portador que deverão
ser escripturados como ficou disposto anteriormente no presente
regulamento interno. Os mencionados balance adores, uma, yes
por mez, no mínimo, inspeccionarão e cuidadosamente examinaild •
os « registros inglezes » das acções da cóinpanhia o farão um •
relaprio .e geripto sobre o resultado das suas investigações á
Nat?onat Trust Co»zpany, lintited, do Toronto, Canalá, o ao SOCPO.
tario da cOmpanhia em Toronto.

Os registradores ficam pelo presente obrigados o com instru-
cçães p ira satisfazerem a tad as as engoiados dos referidos balou,
cea.dores no tocante á escripturação dos ditos registros e á, emissão
de certificados de acções o de warrants ao porsador o darão, aca
balamceadores todas as inform içies o elementos do que po,sarn
carecer para poder desempenhar, de modo perfeito, aa-funcções e
'attribuições que pelo presente se lhes confere. •
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• 8. Os registradores terão sob sua guarda a duplicata do sello
da companha aAlaplado para sev usado na Inglaterra e poderão,
bpportunamente, fazer regulamentos e adoptar praticas o mu-
dal-os, com resulto á boa, guarda e modo de usar o alludido

ficando entendido que este solto não será afiliado a instru-
mento algum que não seja certifisado de acçaes ou i rarrants de acção
ao portador, sem o consentimeuto da directoria.

O. Os certificados de zioçõos e os warronts de acções ao pra-
tador serão sella los o assigoaios pelo fanacion trio iransferento
nomeado, opuortunamente, pelos registradores e s 2rÃo contra-
assigna,dos pelos registradoras, fiernaado um dos seustlirectores e o
gerente ou secretario. Não sara emitido certifica ria algum do
acção nem werrant de asção ao p wtador sem haver sido verilacado
e passado pelos balanceadores supramencionalos.

10. Os registradoros, de conformidade com o registrador da
companhia e co Ia os agentes transferentes em Mo:atroai e em To-
ronto, farão regulamentos, e estabelecerão praticas com relarencia

transferencia de acções da companhia dos registro; de Montreal
O de Toronto par 1. o de Londres e vice-rrsa. e os ragistradoros
poderão, de combinação com o registrador da companhia e com os
agentes& transferencias em Montroal e em Toronto, estabelecer a
forma de todos os documentos a serem usados em relação aos
mesmos actos de transferencia, e as acções da companhia só serão
transferidos dos registros de Montreal e de Toronto para o registro
do Londres e vice-versa, de acsordo com toes regras, regulamentos
o praticas.

11. A acção escripturada no registro de Loadres só será trans-
ferivel por meio do instrumento escsipto da fôrma commummente
usada om Londres e os registradores poderão cobrar o emolumento,
não excedendo do dom shil'ings e seis mace, que determinarem para
o registro de cada transforencia o para o registro de prova de vali-
dade de testameato, prova do morte em casos da possuidores con-
junctos de titules, para contractos de casamento, procurações o
outros documentos.

12. Um emolumento não excedente a does shillings e seis pence
ou 50 cents poderá sor cobrado por transferencia de acções do re-
gistro de Londres para os do Montreal e do Toronto, o vice-
versa.

13. Uma acçaão transferido do um registro para o outro será
eancellada e terá baixa do registro do onde foi feita a transfe-
rencia.

14. No caso do acções registradas nos registros inglezes,
além de quaesquer regras e regulamentos adoptados Delos regis-
tradores, de acochai° com os poderea que para tal fim lhes são con-
feridos pelo presente ragalamento interno, serão observadas as se-
guintes dispoelções

a) No Caso de fallecimento do um socio, o sobrevivente ou so-
breviventes, na hypotheso de ser elle um dos socios conjunctos de
titulos, ou os testamenteiros ou administradores testamentarios do

• fallecido, na hypothese de ser este o 'mico possuidor dos titulos-
serão ao unicas pessoas que os legisladores reconhecem como ten-
do direito sobre as acções (suo pertenciam ao faAlecido.

b) As pessoas com direito a uma acção por morte ou quebra do
um soei() terão o direito de receber, passar e dar a devida quitação
por quaesqoer dividendos, bonus, ou outros dinheiros devidos ás
acções, mas não terão direito de receber avisos nem de votar ou
comparecer em assomblOas da companhia nem poderão. salvo o
disposto acima, exercer quaesquer direitos ou privilegies de socio a
não ser que e até que, se façam registrar como pOssuidõres da
acção ou a houverem transferido para outra pessoa.

c) O reeibo da pessoa que constar no registro inglez como son-
do o possuidor do uma acção ou, no caso de possuidores coniunctos,
o recibo de qualquer urna dessas pessoas será quitação sufficiente
para a companhia, do pagamento de um dividendo ou do qualquer
outro dinheiro devido com respeito a assa acção,

d) a companhia não reconhecerá pessoa alguma como possuidora
de uma acção por força de deposito e a companhia não ficará obri-
gada nem reconhecerá contingente futuro proporcional, nem inte-
resso parcial qualquer com referencia a uma acção ou dividendo
qualquer, ou fracção de acção ou qualquer outro direito sobra a
mesma acção que não o direito absoluto que sobre a totalidade da
mesma assiste ao possuidor registrado.

e) qualquer dividendo ou outra quantia a pagar ao possuidor
de uma acção registrada no registro inglez poderá sor paga por
meio de cie me ou warrant enviado polo corr Oo ao endereço re-
gistrado do modo que a isso tem direito ou, no caso de possuidores
aonjunctos, a qualquer um desses possuidores o qualquer cheque
ou warrant mandado por esta forma, será pagavel á ordem da
pessoa a quem é romettido, e o pagamento desse chope ou war-
.rant servirá de quitação valida para a companhia como recibo do
.dividendo respectivo pago, ainda que de futuro se descubra que
este foi roubado ou que o endosso nelle feito era falsificado.

a) Qualquer sacio que constar do registro inglez com o endereço
fóra do Reino Unido, poderá dar á companhia um endereço no
Reino Unido para o qual poler-lhe-lião sor feitos os avisos, e es5e.
socio terá o direito de ter avisos remettidos para esse endereço,
mas, a não ser conforme ficou dito acima, esse socio não terá direito
de receber aviso algum da companhia.

g) Qualquer citação, aviso, mandado ou outro documento a
remetter a um soai° registrado no registro ingloz poderá sel-o
polo correio, por carta soltada endereçado a esse socio para o seu
endereço registrado que constar no registro inglez o será consi-
derado como havendo sido enviado desde a OcCasião em que a carta,
capeando tal documento, houver sido lançada ao co?reio no Reino
Unido.

h) O registro ingloz poderá sor encerrado pelos registradoroa
durante o tempo que entenderem, comtanto que não exceda ao todo
a 30 dias em um anno.

15. O regu l amento interno n. 9, votado em assembléa da di-
rectoria da companhia realizada aos 23 do abril do 1901, fica
revogado pelo presente.— A. 11'. Machenzie, vice-presidente.—
.7. M. S,nild, secretario.

(Solto da companhia.)

Certifico pelo presente que os instrumentos aqui aluamos,
conteem cópias fieis dos r 3g,ttlitnetito ,3 internos ias. 9, 10, 11, 12 o
13 a The &to Paulo Tramtcay Ligltt and l'o . rr Compiny,

Em testemunho do que acha-se o presente sediado com o seno
communi da alludida companhia e assigna,do por mim, secretario
da mesma companhia, aos 4 dias de abril de 1907.— J. M.

, secretario.

Estava o seno cominam da The S. Paulo Trama/aso Light and
Power Cowpany, lintited.—Rob. J. (jlarlt.

Reconheço verdadeira a assignatura supra do J. M.
secretario nest t eido te de Toronto, e para constar onde convier
passei o presente que assignei e fiz sell Ir com o sello deste Vice-
Consulado da Republica dos Estados Unid )s do Br tzil em Toronto,
aos cinco dias do mez do abril de 1907.—Gcsrgc Masson.

Estava una sello 'do serviço consular do Brazil, valendo 5.
devidamente inutilizado.

Nota de emol mentos e chancella do vice-consulado supra
mencionado.

Reconheço verdadeira a assinatura do Sr. George Mussora
vice-consul em Toronto, Canadá (sobre duas estampilhas fodeates
collectivamente 550 róis).

Rio do Janeiro, 8 de junho de 10a7.—Pelo director gerai
L. L. lernandes PinIteiro.

Claudia do afinisterio das Relações Exteriores do Brazi/.
Coitadas ao documento cinco estampilhas federaes do valor

collectivo de 6$900, devidamente inutilizadas na Recebedoria do
Thosouro.

Nada mais continham os referidos documentos que bem o fiel-
mente verti dos respectivos originaes aos quacs me reporto.

Em fé do que passei o presente, que sello com o seno do moo
officio e assigno nesta cidade do Rio do J oleiro, aos 11 dias do mez
de junho de 1907.-3ftanoel de Mattos Fonseca.

DECRETO N, 0.507—DE 8 DE AGOSTO DE 1007

Declara isentos de direitos de importação os materiaes necessa-
rios para construcção da Estrada de Ferro Madeira o Mamoró
e prophylaxia do respectivo pessoal

O Presidente da Republica dos Estados do Brazil, tendo em
vista o que requereu o contractonte das obras do construcção da
Estrada do Ferro Madeira e Mamoré, decreta

Artigo unico. São isentos de direitos de importação, na forma
das leis e regulamentos em vigor, os materiaes nceessarios para
construcção da Estrada do Ferro Madeira o Memore, do que trata o
decreto n. 0.103, de 7 de agosto de 1906, bem corno os destinados as
installações precisas para a prophylaxia do respectivo pos,oal.

Rio de Janeiro, 8 do agosto do 1907, 19 0 da Republica,

. AFFONSO AUGUSTO 111011EIP.A PENNA.

Miguel Calnion chi Pin e Almeitlit.
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DECRETO N. 6.599 — DE 8 DE AGOSTO DE

abro ao alinisterio da Marinha o credito do 10:000$ para ser
applicado às despezas com a acquisição de unia lancha movida
a gaiolina para o serviço da Capitania do Porto de santos

O President° da Republico dos Estados Unidos do Brazil usando
da autorizaoão contida no n. 5 do art. 19, da lei n. 1.617, de 30
do dezembro de 1906, que fixa a despeza geral da Republica no
eoreente exercido

1.1.a:• o1ve. abrir ao Ministorio da Marinha o credito de 10:009;
para acquisição de uma lancha movida a gazolina para O serviço
da Capitania do Porto de Santos, despezas com o soa custeio
5 pessoal.

Rio do Janeiro, 8 de agosto do 1907, 19° da Republica.

Moosso Auousro Monomo. Pi'NNA•

Alexandrino Faria de Alencar.

DECRETO N. 6.600 — DE 8 DE amuro nn 1907
•

Abro ai Ministerio da Marinha o credito de to:030a para sei
applicado ás despezas com a acquisição do uma lancha
movida a as,azolina para o serviço da Capitania do Porto d'a4.)
Paraliyha do Norte

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no n. 7, do art. 19 da 1h n 1.(117a,

O0 de dezembro de 1906, que fixa a despeza, geral da Republica
no emponta eNei cicio, resolve abrir ao Ministeoio da Marinha o
credito do 10:000$ para a acquisição do uma lanc a movida a
gozolina para o serviço da Captaaria do Porto da Parahvba,
Norte e despozas com o sou custeio.

Rio de Janeiro, 8 do agosto de 1007, 19) da Republica.

Areosso A ousa.° al000nta Pasmo,
Alexandrino Faria de Alencar,

MENSAGENS

Srs. Membros do Congresso Nacional-
Transmittiodo-vos o incluso processo re-
fereate ao procatorio, expedido em 1 de
joriaa tio igois peio juiz substituto federal no
Estado do Paraná. ao alinisterio da Justiça e
par este enviado ao da Fazenda, com aviso
n. 1.034, de 27 do mesmo mez, para paga-
mento de 3:019e0a7 ao Dr. Mauoel Ignacio
Carvalbo de Mendonça, em virtude de sen-
tença judiciaria, rogo vos digneis de autori-
zar a abertura do credito daquella impor-
tanda ao arnisterio da Fazenda afim do
°ocorrer á despeza com o pagameuto em
questão.

Rio do Janeiro, 8 de agasto do 1907, 19 0 da
Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

alinisterio da Fazenda — N. 36 — Em 9 do
agosto de 1907.

Sr. 1° Secretario da Camara dos Depo-
tados—Tenho a honi a de transinittir a V. Ex.
para os fins convenientes, a inclusa mensa-
gem do Sr. Presidente da Republica solici-
tando autorização para abrir a este aliniste.
oio o credito do 3:019;1;097 afim de oceorrrer
ao pa.gamente devido ao Dr. Manoel Ignacio
Carvalho do Mendonça em virtude de seio-
teaca judiciaria.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de [ninho alta estima ai mui
distiucta consideração.—Danid Campista.

ware..

a'rs. Membros do Congresso Nacional -Trans-
mittindo-vos o incluso processo reter •nte
carta precatoria expedida em 30 de março
ultimo pelo j uiz substituto federal no Estado
do Piauhy, a Benjamin alisou de Moraes Ave-
lino para pagam/oito do 18:83.'4310 a quo foi
condemna ia a União por sentença judiciaria
o mais 40980 proveniente das lespectl-
vas custas e das que acereseeram nos autos
do execução, rogo vos di gnois do autorizar o
Governo a abrir ao alinisterio da Fazenda o
credito nocessario para °ocorrer ao paga-
mento em questão.

Rio do Janeiro, 8 de agosto de 1907, 19°
Ia, Republica.,

AFFONSO 'MT° MOREIRA PENNA.

Ministerio da Fazenda — N. 37— Em 9 de
agosto de 1907.

Sr, 1° Secretario da Camara dos Depu-
Lados — Tenho a honra do transmittir
V. Ex., para os fins convenientes, a inclusa
mensagem do Sr. Presidento da Republica
solicitando autorização para occorrer ao pa-
gamento doprocaolo pelo juizo federal do
Piauhy em favor do Benjamin Eliseu do Mo-
raes Avelino.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima o mui
dietincta conaideração.—David Campista.

álinisterlo da Justiça e Negocios
Interiores

Por deerotos do 8 do corrente:

Foram exonerados:

O bacharol José Caetano Metello do Jogar
de sitasiinito do juiz federal da 2a vara na
seeção do Districto Federal. por ter accol-
tato cargo na magistratura do Estado de
alatto Gruo i;

Una rio Peixoto de Alencar e José Arnaldo
do Castro Eeitosa dos loga,res de 3° supplente
do sulotituto do juiz tederal e ajudante do
pralo o dor da Republica no municipio de
Granito, na seeção do Pernambuco;

Palro Augusto Carneiro da Cunha do le-
gar do ajudante do procurador da Republica
no monicipiu do Araranguá, DA secção do
Sana.: Catharina;

Isaac Olenahem Bendelock do Jogar de
2° supplento do substituto do juiz :cloral
no municipio do alocajuba, na se,oao do
Pará;

A pedido, Adolpho Ribeiro Guimarães do
lomat' de 1 , supplento do substituto do juiz
federal nu launicipio de Conde, na secção
Bali ia.

Foram de.clarades sem efeito, por não
terem sido solicitados no prazo legal, Os
decrete s nomeando supplentes do substituto
do juiz federal e ajudante do procurador da
Republico:

SECÇÃO DO ESPIRITO SANTO

31rnicipio de Alfredo Citares

Ajudante do procurador, Joaquim Antonio
Pinheiro.

de Espirito Santo do Rio Pardo

segundo supplente, Manoel Gonçalves
Bastos.

SECÇÃO DE SANTA CATIIARINA

.Municpio de Brusque
Terceiro stipplente, Guilherme Strecker.

arimicioio de. Campo Aleyre

Terceiro suoplente, Ernesto José Munhoz.
Município de Coritybanos

Terceiro supplonte, Firmino Rodriguos de
Almeida.

afunicipio de Jayttaruna

Segundo supplento, Julio do Souza Avila ;
Terceiro supplente, Antonio Rosa Canto.

Município de 8. Bento

Primeiro supplento, Dr. Felippo Maria
\Volt.

Foram nomeados:

Theophilo Ottoni Pereira Franco para a
legar de 2° supieento do substituto do juiz
federal no municipio de Mooajuba, na secção
do Para;

JosO Francisco Peixoto para o legar de
3° supplente do substituto do ,anz federal
no municipio de Granito, na snção de Per.
nambuco ;

M moei Ayros do Alencar para o Jogar de
ajudante do procurador da Republica na
mesmo municipio;

Manoel Telosphoro Machado para o logai
do ajudante do procurador da Republica
no municipio de Ara ponga& na secção de
Santa Catharina.

Foi removido o bacharel Olympio de Sá o
Albuquerquo do legar de substituto dei
juiz federal na sução d., lero de Janeird
para identico logar na 2° vara da aeto•ão
District° Federal.

ItECTIFICAOES

O decreto do 1 do corro- te mez, pelo
qual foi creada mais uma bri.ada, de inOin=
tuia, de guordás nacionaea na comarca da
Imperatriz, no Estado do M oranlião, tem ei
ri. 0.550 o não 6.587, como foi publicado nd
Diario Official de 6 do mesmo mu.

Outrosim, o cidadão nomeado por decreta
de li do mez findo, para o posto do tenenta
da 2° companhia do 6° batalhão de infanta-
ria no município do Recife, no Estado da
Pernambuco, chama-se Sebastião Antoniei
Carneiro do Almeida o não Sebastião Cor%
neiro de Almeida, como fol publicado na
Diario ()fretai de j4 d..) referido me.z.

Ministerio da i'azenda
Por decretos de 8 do corrento
Foram nomeados In:poetares em commia<

são: da Attand oga do Estad . doS mula Cotim,
rina, o 2° escripturario da do Rio do Janeiro
Antonio Eduardo de Lenholf Brido •' da ds
Paranaguá, o 1 0 escripituario da do Rio
Orando, Estado do Rio Grande do Sul, Lido
de Caninos Borralho ; da do Gruguayana,~a
3° escripturario do Thesoitro Federal João
Cavadcaute de Albuquerquo Vasconcello s.

Foi dispensado o contadoe da Delegacia
Fiscal no Estado do Santa, Catharina Ala
fredo Thuoionio da Costa do Jogar de inspe-
ctor, em . .ommissão, da Alfandoga do mesmo
Estado.

Foram exonerados a podido:
O 2° escripturario da Alfendoga do Rio (.1(

Janeiro João Pedro de alcalina Canil do loa
gar de inspector, em commissão, da Altana
dega de Paranaguá,;

O 2° escripturario da Alfandoga do Porta
Alegro Antonio Guerra Jucá do ¡d edica coin-.
missão, na do Urnguayana.
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Ministerio da Guerra

Por decretos do 8 do corrente
Foi promovido, no corpo de salde, a 1° te-

nonte-pharmacentieo do 4s classe, o 1° te-
nente-pharmaceutico de 4 classe graduado
Horacio Pereira do Santiago.

Foi graduado no posto de 10 tenente-phar-
macentico de 4' ela se, do accérdo co in o
'disposto na lei n. 1.215, do 11 de agosto do
190-1 e resolução de 5 do outubro seguinte,
o 2° tenenteophaárnace l itico do 5° classe
Manoel da Costa Monteiro da Gania Vilias-
Boas.

Foi reformado, com o soldo por inteiro,
do accôrdo com o disposto no § 30 do plano
que baixou com o decreto do 11 de dezem-
bro do 1815, o cabo de esquadra do 37 0 ba-
talhão do in antaria Aureliano Gonçalves
do Lima, visto contar mais de 25 a.nnos
de serviço o ter si lo, em inspecção re sau e
a que se submetteu, ju'gado soffrer do
moles ia ineuravel que o torna incapaz para
o mesmo serviço.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publica

For docreto de 9 do corrente, foi concedida
á Arthur Antunes Bastos a aposontaçã , que
pediu, no lugar do amanuense da Adminis-
tração dos Cooreios do E.stado da Bahia.
•

SECRETARIAS DE ESTADO

Alinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 7 de agosto de 1907

DIRECTORIA DA CONTAI3ILIDADE

.Solicitaram-so ao Ministerio da Fazenda
OS seguintes 'pagamentos no Thesouro Na-
cional:

De 1330300, encadernações feitas na Im-
prensa Nacional para o Archivo Publico Na-
cional, em abril ustimo;

Da 100$, alug iel da sala destinada ás ses-
sõos da -mata. Corroecional e audiencias do
Juizo da	 Prot ,ria, relativo a julho findo;

Do 25$731, cunhagem de tres medalhas
pela Cisa da-Moeda, em julho ultimo.

—Solicitou-so coaces,ão do adoantainento
de 45:0 ,0$ ao enzenheiro d is obra- deste
min.sterio, Dara, decorrer ao pagamento do
-pessoal technico e operario em serviço das
obras da Escola Na Aonal de Bellas Artes.

—Transmittiram-se
Ao Tribuna! de Contas, docsurnentos justi-

•ficando o emprego das quantias de 56:3100,
~elidida por conta do adeantamento feito
ao agente-thesoureiro,la Escola Polyt ,chnica,
em fevereiro ultimo e de 72:a7o$30 .1, por
conta do adoantamento feito ao engenheiro
das obras deste miniaterio, em maio deste
anno;

A' Camara. dos Denutados, a mensagem
do Sr. Presidente da Republica sobro a ne-
cessidade da abortara do credito do réis
1.6 f4:001$120, para conclusão do editicio
destinado á Escr.& Nacional de Bellas Artes;

Ao senado Federal, mensagoas do Sr. Pre-
sidente da. R publica, romettendo a demons-
tração das despezas, feitas no exercicio de.
1900, que deixaram de ser pagas por falta

te credito na verba—Eventuaes—do rife-
ido exereicio, o dis despezas feitas no
nesmo exereicio cum a Profedura do Alto
lere, na importando do 23:551$484 e para
uijo pagamento foi solicitado credito extra-
ordinario.

Expollente de 8 de agosto de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commaudante su-
perior da guarda nanional no Estado do Rio
de Janeiro, a come ter guia de mudança,
para esta Capital, onde pretende fixar re-
sidencia, ao to testo-coronel commandante
do 61° batalhão da reserva Pauline, José
Soares Pereira, da comarca de Cabo Frio,
naquelle Estado.

— Remetteram-oe:
Ao Ministerio das RelaçUes Exteriores,

afim de ser encaminhada a seu destino, a
carta rogstoria expedida pelo juiz prepa-
rador da arar de Orphãos da comarca, da
capital do Estado sa Bahia ás justiças de
Portugal, a requerimento do J de Aze-
vedo Fernandes, para a avaliação de bens
ocrtensentes ao espolio do sua mulher
D. Rita Rosa de Jesus Azevedo ;

Ao juiz federal na secção do Amazonas,
p .ta, os fins convedentes, o decreto no-
meando o bachare! José da Silva de Souza
Gayoso pira o togar do 1° suppente do sub-
stituto do mesmo juiz, na séde da secção ;

Ao juiz feserad na secção do Rio de Ja-
neiro, pas a os fins convenientes, o decreto
nomeando Victorino Velho da Silva Pas-
choal para o legar do 1° supplente do sub-
aduro do mesmo juiz no manteipio do
Carmo.

Requerimentos despachados

José Francisco de Carvalho, corneteiro da
força policial do District° Foderal.—oose-
rido na conformidade do aviso expedido,
nesta data, ao ~mandante da força.

José leiteira de Carvalho, soldado da
força policial.—Deforido na conformidade
do aviso expedido, nesta data, ao cominan-
do-ato da força.

DIRECTORIA GERAL DE 6AUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimentos:
Ao ministro do Brazil em França, da carta

de 18 de j ulho ultimo ;
Ao inspector do saudo dos portos do Es-

tado do Espirito Santo, do officio n. 17, do 3
do corrente

Ao director do 3 0 districto saltitado mari-
timo, do officio n.151, de 23 de julho ultimo.

—0fficiou-se ao prefeito a respeito do um
obito de febre amarella, °ocorrido á roa da
Prainha n. 78, attestado corno congestão
cerebral polo Dr. Nabuco do Freitas.

— Solicitaram-se providencias ao dire-
ctor geral da Contabilidade, no sentido
de ser entregue na Pagadoria do Thesouro
Federal, como des peza comprovada, ao
Dr. Antonio Pacheco Loã.o, inspector sio
serviço de prophylaxia da febre amarella, a
irnportancia do 177•201$565, para offectu
o pagamento do pessoal sem nomeação da
mesma in-pectoria, aurante o mez de julho
Ultimo,e p aia que seja In lemnizado o admi-
nistrador da Insoectosia do Serviço do Isola-
mento e Dosinfecçio Dosiderio Pagam, da
importancia de 168$300, que despendeu com

as despozas de prompto pagamento da mesma
repartição, no citado mez. •

—Recommendou-se aos delegados sanita.
doa que providenciem no sontido do ser
romettido, com a possivel urgencia, a esta
ro oartição, o numero do prodios existentes
nos respectivos distrietos que, até a presento
data, tenham sido impermeabilizados.

— Communicon-se ao director geral da
contabilidade que o administrador da Inspo-
ctoria do Serviço do Isolamento e De.s-
infoossio Desiderio Pagai recolheu, aos
cofres da Thesouraria do Thesouro Federal,
a imp„rtancia de 4400, Proven iente da
venda de saccos o galões de ferro vastos.

— Remetteram-se:
Ao Mi aisterio da Industrio, Viitoão e Obras'

Publicas, em original, o relatorio aprcsan-
todo a esta directoria pelo Dr. tlenriquo
Figneir • lo de Vasconcollos, asast ode do
Instituto d-i Manguinhos, reforonso a exame
a quoso  procedeu nos animaea bovinos qud
se schavain no Estado de S. Paulo, desti-
nados a esta Capital;

Ao) director do Lazareto da Ilha Grande, a
conta, na imoortancia lo 9:48 )0, prove-
niente de fornecimento (*oito por Joseph
Giraud aquelle estabelecimeato, em maio
ultimo, afim de ser rectificada

Ao director da Estrada do Ferro Central
do Brasil, 03 laudos dos o ames de tnvalidez
de Antonio Maria da Silveira Mattoso o
Carlos Ribeiro da Silva ;

Ao director do Ex fere do do ('.rima-aio Na-
cional, id

d
em de Pedro Pinto Baptista.

~eme

Re¡torikwittos despachados

Francisco David da Silva (3° districto). —
Serão e ,ncedidos 30 dias, em p °rogação,
para cumprimento da intonação.

José Pires Carrapatos° (5° districto). —
Serão concedidos 60 dias.

João Baptista Pedreira (7° districto). —
Serão concedidos 50 dias.

Jorge Barbosa dos Santos (7° districto). —
Dele ido,

Manoel Pinheiro M. Canado (7° districto)..
—Queira provar o allegasio.

Francisco Za.izari (3° distrieto). — Só po-
derá ser attendido, nos termos da infor-
mação.

Companhia de 5.-T. União dos Propric
tarlos (3° districto).— Deferido.

Manoel de Souza Esteves (7° districto). —
Sera prorogado o prazo por 90 lias.

João Nunes Tosta (7° districto): — De-
ferido.

Alfredo Pereira Dias (5° distrito). — De-
ferido, de accordo com a inrorinação.

José Luiz Dutra (5 0 districto).— Não pado
sor a ttendido.

Santa Casa do Misericordia (3e districto).!
— Será relevada a multa.

Visconde do Santa. Cruz (3° districto).-s-
Queira juntar doe on int° provaado estar
projoetada a desapropriação do proiio..

Joaquim do Figueiredo (50 distrIcto).— A
impermeabilização não satisfaz.

Joaquim Ferreira dos Sa dos (50 districto).
—Serão comedidos 9) dias.

Antonio Pacheco das Neves (7è districto):,
—Deferido.
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Jcoé Peixoto Janior (30 districto).— Será
relevada a multa.

Alzira Maria da Coneoiçao (7 0 (listrieto).—
Não podo ser attendido.

Manoel Joaquim do Queiroz (7 , districio).
—Serão concedidos 6) dia; para cumpri-
Mento da intimação.

Dias Ramalho aa, Comp.— Não lia que de-
ferir, por não terem em tempo satisfeito a
exigencia do despacho anterior.

Miguel Bruno (6) districto).— Será rele-
varia a multa.

Manoel Gomes da Custa (6° districto).—
Serr,o concedidos mais 30 dias.

Joanne, Gonçalves Bandeira do Couto (5°
districto).—Deforido.

José Alves Coelho (8° districto).—Será con-
cedido o prazo, si apresentar a licença para
obras.

Joaquim Moutinho de Assurapção (5° dis-
tlicto).— Serão concedidos 60 dias. devendo
apresentar planta dos melhoramentos exigi-
dos antes do inicio das obras.

José Antonio Dona.to (6° districto).— Será
relevada a multa,

José de Maltes (8° disfricto).— Serão con-
cedidos 90 dias para cumprimento total da
intimação.

Maria Rosa Ribeiro Ferreira (8° districto).
— Será attendida, si apresentar a licença
para obras.

Jonathas Barreto (7° disOOcto).— Serão
concedidos 90 dias.

Antonio Gil Esteves (5° dis fricto).— Cer-
tifique-se.

ilercilia de Lima e Souza (E0 distrieto).—
Serão concedidos GO dias.

Manoel Ferreira Tanes (1° districto).—
Deferido.

Paulino Paz Barreto (1 0 districto).— De-
ferido.

Francisca Bolem (1° districto).— Será at-
tendida,nos termos da informação.

Antonio Jannuzzi (1 0 districto).—Deferido,
de accôrdo com a informação.

Antonio M. do Souza Nobre.— Deferido.
Antonio Maria Marques FerrAra.—Queira

apresentar procuração bastante.
Luiz de Freitas Guimarães Junior.— De-

ferido.
Luiz Condido de Araujo Penna.— Delb-

rido.
João Rezende Conceição.— Não pôde ser

attendido.
José Alves Tinoco.— Poderá sor vendido,

independente de licença, desde que não lhe
attribua propriedade curativas.

Joaquim NItirtintio Sobrinho.— Deferido.
Lloyd Dfazileiro.— Deferido,

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAI,

Por actos de O do corrente:

Foram suspensos:
Por tempo indeterminado, o commissario

do 2a classe do 20° districto policial Julio Pio
Teixeira Bastos

Até segunda ordem, do exercicio das fun-
cç5es de sei" cargo,o escrivão do 20° districto
policial Ga.stão Pilar Alves de Souza, sondo
nomeado, poe acto do hoje, para substituiao
interinamento, o escrevente da 2° delegacia
auxiliar Vespasiano Tavares de Assumpção.

Foram nomeados:

Escrevente interino da 2°' delegacia auxi-
liar, Odin Kabrogas de Góes;

23 supplente do 220 districto, Afonso
Duarte Ribeiro.

11/1inisterio da Fazenda

P.,rtaria de 7 do eOrrentr.,
O alinisteo da Fazenda, tendo cm sista

que Os meato: tisnes dos impostos de CM..

mo no Esta lis de PCP111.1111.nro, a (lua s
reterom os ()Meios ns. lOs e 195, de 19 de
abril e de 17 do junho do corrente armo. e
de n. d 21 de julho ultimo. da Delega-
cia EIS . ai do Thesouro Fe.leral no mesmo
Estado, não emp. iram a exigen-Li regula-
mentar contida no art. 41, n. 8 do decreto
n. 5,89o, do 10 de fevereiro de 1900, dei-
xando. uns, de aprestouar o relatorio annual,
outros, satisfazendo essa. ohrignio ffira do
prazo estatuido na citada dispos i ção leira 1

resolve, nos termos do art. 125 do referido
decreto, impor a cada um dos mesmos agen-
tes fl:caos a pena de intata, sobre seus ven-
c i mentos. da seguinte fôrma,

Multa do 15 dias, aos do nomes Francisco
do Assis Pereira, da. Racha sobrinho, da
123 eircioraisripOo ., °rondo Amarante,
153 eirsumserioção ; e Ceristovam de Barros
Monteiro, da 10° circumscripção

Multa do 10 dias, ao de nome Joaquim
de Paula Lopes, da 14 3 circumscripção.

Publiquo-se e comi-mu-aguo-se á respectiva
doliigacia fiscal para os devidos olfatos,
sendo os papsis iuclusos rernettidos á Dire-
ctoria das Rendas Publicas do Tilemos) Fe-
deral.

--
Diretoria do Expediente do Thesouro

Federal

ExrEmuNTE Do SR. MINISTRO

Dia 9 de agosto de 1907

Sr. Ministro da Justiça o Negocias Infe-
riores

N. 109—A' vista da decisão do Tribunal
de Contas, canstante do &fiei° n. 582, de 4
de setembro ultimo, junta por cópia. tenho
a honra de devolver a V. Ex. os processos
rolarentes ao pagamento da divida de
0278300 á Camara Munici pal da Barra do
Pirahy por despezas feitas com o serviço
eleitoral em 1915, afim do serem observadas
a respeito as disposiOes do decreto n. 10.145,
do 5 do janeiro do 1889 e da lei n. 490, de
16 de dezembro de 1897, art. 31.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distincta consideração.

—Sr. Secretario da Camara dos Depu-
tados do Estado de S. Paulo .

N. 27— Em solução ao objecto do vosso
officio n. 105, de 23 de julho proximo pas-
sado, apraz-me communicar-vos já ter este
ministerio providenciado no sentido de ser-
rem enviados a essa secretaria, conformo
solicitastes, os ielatorios da Fazenda, de.sC.e
o armo de 1890 até o de 1900.

_—

EXPEDIENTE DO SR.. DIRECTOR.

Additamento ao do dia 8 de agosio de) 1907

Sr. director da Recebedoria do Rio do Ja-
neiro:

N. 93—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que polo juiz presidente da 16a
sessão do 1 0 tribunal do jury foi requsitado,
em officio de 6 do coirente, o compareci-
mento naquolle tribunal do escripturario
dessa repartição Manoel Gomes de Almeida,
amanhã, ao meio-dia, para servir de jurado
na referida sessão.

Dí1

Sr. ti irector .ral da, e Afabilidade do ni-
nistePio da lodw fria. Viaeão e Obras Pu-
blicas:

N. 3 1—CoMmuMeo-v.,s, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o "venoso transmittido com o vosso officio
ri. 186, do 20 de iniba ultimo, o Micro isto
pelo Dr. João Pedreira Na vazo de Andrade,
engenb Oro ajudanto da commisiao fiscal das
obras do porto da do vossa deisão,
indilfkindo o requerimento em que o recor•
rente pediu para wintinuar como contri-
buinte d . ) montepio, pagando as prastaç5e4
em atrazo, desde outubro de 1899, reolveu,
Pi despacho de 3 do corrente, m inter a de-
cisão recorrida.

—Sr. director geral da Imprensa Nacional:
N. 62 — Declaro•vos, para os devidos fins,

que , de necór.10 com O despacho do Sr. Mi-
nistro, de 3 do corrente, proferido sobre O
aviso do Ministerio das Relações Exteriores
n. 122, de 23 de julho prmimo findo, fica
essa repartição autorizada a °Miar ao
mesmo ministerio exemplaass das leis nu-
ine..o 053, di 29 de dezembro ite 1902, 1.144,
do 30 de dezembro do 1903, 1.313, do 30
de dezembro de 1901, 1.452, de 30 de dezem-
bro de 1905 1.616, de 30 de dezembro
do 1906.

N. 63 — Communico-vos, para. os devidos
fins, que o Sr. Ministro, tendo pres-.!nte a
representação e -iiistute do officio n. 16, do
6 deiulho ultiono,do admin i strado' da ales
de laudas de Salinas. na Tutova, contra a
remessa do hiorio Official para. Maranhão,
resmoveu, por despacho de 3 do corrente,
:atender o seu pedido para o fim de ser 'fio
ora em (hiante rsmettido o mesmo Diará)
directamente a Tutoya.

N. 64— Afim de qun informeis a respeito,
conforme resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 3 do corrente, incluso vos remetto,
por copia, o aviso do aliuisterio da Industria,
Viação e Obras Publicas n. 65, d a 2 de julho
proximo findo. em que repisita, providen-
cias no sentido de serem, com urgencia, en-
tregues por essa repartioão á Directoria
Geral dos correios os modelos de serviço
postal, de cuja impressão Ibi incumbida.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 270— Reinetto-vos, para os devidos

fins, de accôrdo com o deseacho do Sr. Mi-
nistro, de 31 da julho proximo findo, o in-
cluso processo encaminhado com o officio da
Delegacia Fiscal no Estado de Minas Gemes
a. 126, de 19 de junho ultimo, e relativo IS
fiança do 1:383a, prestada por Beujamin
Constant Quadros, em garantia de sua res-
ponsabilidade o da de seus propostos no
logar de colloctor federal em Sete Lagoas,
no referido Estado, o constituida por uma
caderneta da Caixa Economica, com o depo-
sito de igual quantia.

N. 271 -- itemetto-vos, para os devidos
fins, de accórdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, do 31 de julho proxiino findo, o in-
cluso processo encaminhado com o otlicio
Delegacia Fiscal no Estado do Minas Gerae3
n. 135, de 1 de junho ultimo, o relativo á
fiança de 273, prestada por Custodio Bernar-
dino do Toledo, em garantia de soa respon-
sabilidade e da de seus propostos no logar
de encarregado da arrecadação das rendas
federaos em Caxambú, no referido Estado,
e constituida por uma caderneta da Caixa
Economica, com o deposito de igual quantia.

N. 272 — Remetto-vos, para os devidos
fins, de oco:ira° com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 3 do corrente, o incluso processo
encaminhado com o officio da Delegacia
Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul
n. 274, de 6 de julho proximo findo, e rela-
tixo á fiança de 2:000a, prestada por Eduar-
do Francisco dos Santos, em garantia do
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sua responsabilidade o da de seus propostos
no lagar do fiel do armazem da. Alfandega
do Rio Grande o constituida por uma car-
denota da Caixa Economica, do sua proprie-
dade, com o dsposito de igual quantia.

N. 273 — Remotto-vos , para o. devidos
fins, de accõrdo com o desp tcho do Sr. Mi-
nistro. 3 do corrente, o incluso processo
encaminhado com o oficio da Delegacia
Fiscal no Estado do Rio Grande da Sul n. 205,
de 18 de maio ultimo, e relativo á fiança de
200$, prestada em moeda corrente por Alo-
rifo Machasio de Lucona, em garantia do
Sua responsabilidado e da de seus sreno stos
no logar de encarregado da arrecadação das
rerrlas foderaes no municipio de S. Fran-
cisco de Paula de Cima da Serra, no referido
Estado.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 133—Ein cumprimento so despacho

do Sr. Ministro, de 2 do crrrente, dada-
ro-vos, para os devidos effeitos, que
pede ser attendido o pedido a que se refere
o vosso oficio n. llô, do I de julho pro-
ximo lindo, feit ) por João Vieira de Freitas,
nomeado escrivã) da" Mesa de Rendas Fe-
deraes em Capacete, nesse Estado, para
levantamento da respectiva fiança, visto
que só poderá tal levantamento ter logar
depois que o Tribunal de Contas, tomando
conhecimento da gestão do responsa,vel, jul-
gue boas as stias contas.

— Sr. delegado fiscal na Balda:
. N. 158 — Communico-vos, paca os fins
conv orientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou o governador desse Estado
no oficio encaminhado com o dessa deles
;sacia n. 107, do 17 de julho ultimo, resol-
veu, por acto do 6 do corrente, autorizar
o despacho,livre de direitos, de accórdo com
o art. 30 , XIII, n. 12 d lei do orçamento da
receita vi,ccoto, do material constante da
inclusa relação c a - ser inii»rtado com des-
tino ao prolongamento d.o. Fitrada de Forro
do Nszareth, de propricdAde desso mesmo
Estado.

N. 159 — Communico-vos, para 03 fins
convenientes, que o Sr. Ministro, fsttendendo
ao pedido feito pelo Lycou do Artes e Ofil-
cios da Bania no requerimento enviado com
O vosso oficio ri. 111, de 20 do naez proxirno
passado, resolveu, por desp tcho de 3 do cor-
nate, autorizar a entrega nó mesmo lycea,
da quantia de 6:90170), correspondente ao
beneficio de loterias que lhe compete. rola-
stivainente ao primeiro semestre do cor-
rente armo; cumprindo que essa delegacia
escri pture a des oeza em . «Movimento de

* fundos» como re,nessa feita ao Thesouso.
— Sr. delegado fiscal na, Parahyba:
N. 65 — t oinmunico-vos, para os fins con-

veniontes, que o Sr. Ministro, por despacho
d.e 3 do corrente, resolveu approvar o acto
de que déstes conta no officio.n. 38, de 6 de
julho ultimo, e polo qual indeferistes o roque-
rimento em que os empregados da Alfand •ga
desse Estado reclamam contra o calculo por
que foi feita a divisão de quotas para paga-
mento da porcentagem devida aos mesmos
empregados, no mez do maio do corrente
anno.

• — Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 112 — Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho
-de 1 do corrente, proferi o sobro o oficio
.n. 47, de 7 de junho ultimo, em que soli-
•citaos a concessão do credites para trans-
.portc do emyegados fona o sjecto do serviço
e substituisao destes, r solveu que, perten-
cendo a despesa do primeiro á verba ajodas
de custo, o pagamento só é effectua.do depois
de realizado o serviço pela respectiva em-
preza, estrada de ferro ou, companhia, só
poddudo ser concedido o .segundo depois de
conhecidas as condições em que se , deu a
substituição.

N. 113 — Declaro-vos, para 03 devidos
ollbitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o processo transmittido com o vosso oficio
n. 85, do -20 do junho, ultimo, o relativo á
diaria, do 10$, do art. 73, do decreto n.5.890
de 10 de feveseiro do 1903, arbitada por
essa delegacia ao airente fiscal dos impostos
de consumo Arthur do Abreu Filho polo
serviço que exerceu do fiscalização da des-
cassis, de sal a bordo do vapor r)irangrs, re-
solveu, por despacho de 31 do [noz findo,
que áquello asrento não assisto direito á
diaria arbitrada, visto não ter exercido com-
miss3,o de jaspe •ção.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 235 — Em cumprimento d despacho

do Si'. Ministro, de 3 do corrente, proferido
sobro o processo de liquidação do tempo de
serviço do lento jubilado da Faculdade do
Direito do Recife Dr. João Vieira de Araujo,
recommmdo-vos informeis em que dia foi
rimebido nessa delegacia o Diario Officialquo
publicoo o decreto do jubilação do mesmo
lente, por isso que aquelle recebimento não

podia ter dado em 9 do março ultimo,
como consta de vosso oficio n. 90, do 10 de
maio proximo findo, á Directoria de Contabi-
lidade.

N. 236 — Em resposta ao vosso oficio
n. 181, de 3 do junho ultimo,cominunico-vos,
pira os devidos fins, que o Sr. Ministro por
despacho do 13 do mez psoximo passado,
proferido em sessão do Conselho do Fazenda,
de oco& lo com o parecer do m esmo conse-
lho, resolveu doix ir de approvar o acto do
inspector da alfa idega desse Estado. disoen-
sando do imposto do consumo as mercado-
rias importadas para provisão dos officiaes
o tripolantn do vapor inglez Norseman, de
propriedade da The Western Telegraph Com-
pany, Limited.

— Sr. collector das rendas federa.es em
Itagually

N. 40 — Communico-vos. para os devidos
fins, que o Sr. Minisiro, por acto do 3 do
corrente, resolveu approvar a proposta que
faz o escrivão dessa collectoria. Antonio
Francisco Monte Helio Bondin, do Balthazar
Omella, Pessoa para seu ajudante, o que veio
encaminhada com o vosso oficio n. 48, de 16
do julho ultimo.

—Sr, delegado fiscal no Rio Grande do Sul:

N. 28'1 — Cornmunico-vos, para os fins
convenientes e em confirmação do meu tele-
gramma de 5 do corrente, que o Sr. Minis-
tro, attendenio 40 que solicitou a Compa-
nhia LLoyd Brazileiro, resolveu, por acto dia
mesma data, autorizar o despacho, livre de
direitos. na Alfandegit do Rio Grande, nos
termos da clausula 33s do decreto n. 5.903,
de 23 do fevereiro do 1906, do 500 toneladas
do carvão destinado ao serviço da mesma
Companhia.

N. 289—Declaro-vos, para os devidos effei-
-tos, que por acto do 5, exarado no aviso
do Ministerio da Guerra n. 574, do 3 do cor-
rente, resolveu o Sr. Ministro autorizar o
despacho, livro de diroitos na Alfandega da
cidade do Riu Grande, de 2) signaes me-
tallicos, vindos da Europa com destino á
com missão encarregada do levantamento da
carta geral da Republica.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 448—De acoôrdo com o despacho do

Sr. Ministro, de 3 do corrente, proferido
sobre vossa carta do 15 de julho ultimo, de-
claro-vos, para os devidos effeitos, que o
Thesouro já providenciou sobre a abertura
do credito sunplementar á verba 20" do or-
çamento do Ministerio da Fazenda, cujo saldo
existeate no mesmo Thessuro ó apenas de
1:03%150, conforme consta da mensagem do
Sr. Presidente da Republica, publicada no
Diai•io Officio& do 18 de junho proxirno findo.

•

N. 449—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Minis ro, attendundo
que solicitou a Camara Municipal do S. Ma.á.
noel do Paraiso, nesse Estado, na potiorto"
encaminhada com o vosso officio n. 443, dó
1 do corrente, resolveu, por acto de 5 dos te
mesmo mez, autorizar o des%cho, livre de
direitos, de accórdo com o art. 3°, XIII,
n. 12, da lei do orçamento da receita vi-
gente, do material constado da inclusa re-
lação e que a referida cantara pretende im-
portar .:em destino ao serviçis de illurnina-
ção electrica, daquella cidade.

--

Directoria do Coritencios*

Requerimento despachado

Dia 9 de agosto de 1907

Pelo Sr. Director:
Arthur da Silveira Mello — Prove que o

Dr. Washington Luiz Pereira de Souza, coa-
tinia como inventar iante..

Casa da Moeda

DEmoNSTR,AÇÃo DO MOVIMENTO LIAS FÓRMULAS
DOS IMPOSTOS DE CONSUMO PARA PRODUCTOS
NA'IONAES E ESTRAN“EIROS NO MEZ
JULHO DE 19)7

Produclos naciours:

Quantidade,	 Inipo.rtancia

Saldo que pas-
sou do moz
de junho.... 207.757.453 27.057:253550

Renhidas du-
rante o mez
do julho.-- 90.500.107 4.310:617$880

Entregues du-
 304.263.560 ' 31.357:871$730

rante o mes-	 •	 •
mo periodo d 3
julho 	  60 .908 .792' • ,2.608:005$00

'

Saldoque passa.
para o mez
de agosto.... 243.351.7G3

Productos estrangeiros

Quantidade

23.759:8615$79)

Importaneia
Saldo que pas-

sou do mez
de junho.... 107 .223 .324 33.710:55¥5:.;

Recebidas du-
rante o mez
de .julho.... 20.980.520 3.792:589$60C

128.203.844 42.503:143$155
Entregues du-

rante o mes-
mo	 penedo
de julho 	 2.935.000 3.230:300$000

Saldo que passa

do agosto....
para o 

mez 105.268.844 39.263:843$455

Secção Central da. Casa da Moeda, 31 do
julho do 1907.— O 30 escripturario. Asa tiô
Henrique Gurgel de Oliveira	 •
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pEMONSTRAÇÃO DAS EENIE ÇR'As IJE Pin:MN AC

' DO IMPOSTO D) C íJNSI:MO REMUTIDAS ÁS
DIVERSAS REPAGTh: N E-: NO MCZ hE JULHO
DE 1907

'	 Destino	 Total

Recebedor i a do
Rio de Janeiro.	 2'3..1 0 1.000

Importancia

630i0C(t60)
A 1 fandega de

Santos 	 12.480.000 1.200:2 o0 s0 'O

Delegacias Fis-
Caes:
8. Paulo 	 10.272 000 1.290:000s:000
Bahia 	 2.000.000 20:00~0o
Minas Geraes 	 0.500 10n: 0109)40
Paraná 	 0) .000 19:5~00
Piauhy 	 228.000 61:600; i00

..... 12.325.090 2.110:50000
Alagoas....., C20. 00o 56:0);08600
Pernambuco 	 6.000.000 12n:(1000

Collectorias Fe-
deraes
Vassouras ..... 4.007.000 81 :01 W00
S. João Marcos,

Mangaratibit e
Rio Claro 	 3:56340

P.iirfahyba, do Si!. 2.100 137$500
Sant'Anna de ia-

puhyba e Nova
Frib urgo 	 2.e5O 505;;000

Petropolis . 	 99.110 4: Ç)
S. Gonçalo 	 40.000 1 s0 .0s.100
P. João da Barra. 5 .000 l:32.5 	 ;00
Campos 	 29.00U 8:500s000
Valença 	 250 5 : 00N.0
Itagnaby 	 1.100 24:100A01
Iguassú 	 45.0u0 1:100g;000
Rio Bonito 	 400 200O0i0

50.000 5.000S000

Total 	 83.84 f.792 5.8-17:30910

• Casa da Moela, C de agosto de 1007.-
O 3^ escripturario, Cafidido Serrn, Netto.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 8 do corrente:
Foram nomeados:

O capitão-tenente ,TosO Auiran de Alce-
castro Graça, para exercer o cargo do en-
carregado da artilharia da fortaleza de Wil-
legaignon ;

O 2° tenete-machinista Rodrigo Ramos,
para exercer o cargo de encarregado da
Instaliação electrlea a bordo do vapor A,;-
(Irada.

Foi exonerado o capitão de corveta Antonio
Julio do Oliveira Sampaio, do cargo do
ajunto da Directoria de llydrographia da
Repartição da Carta Maritima.

Directoria de Expediente

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dici 7 do agosto de 1907

Sr. Ministro da Fazenda

N. 666 -- Rogo-vos providencias afim . de
que,a conta da verba—Obras— do orçamento
pm vigor, se,a, paga a Antonio Coelho do
Magalhães a importancia de 9:475,S, a que
tom direito pel I. primeira prestação das
obras de adaptação de dons galpões da Es-
cola Naval ao recebimento de urna oficina
mecanica,. conforme consta da factura an-
ilem á, inclusa folha n. 79.

N. 607 -- Solicito-vos providencias no
sentido de sor ha s iiditada a Delegacia Fiscal
do Tho-ouro Fedora I no Estado de Santa Ca-
lha Una, colo o milito de ;1:179. :1

 do o a eia, do porto daq acne -Estado,
pn• cone; I quota -Pal ..' constracção ra-
pa i( s plcine'—fla yerlaa 15' para attender
zi s despe,a com os coucei tos da casa dos
pl iite; cos do pilarei de Inibi tuba .

N	 -	 vos expedição de ordens, no
s( ¡N ilo de seriou ira os feridas para a Mesa de
Renda s Federaes da cidade de Urugu tyana,
a- coosignitçi-ms para pagamonto (I() estaco-

;“ e do auxiliar da ostaeno meteorologica
do Italui, bem como a quota para material,
as gime.: foram distribuidas á Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal nu Esta lo do Rio
Grande do Sul.

N. 669 Solicito-vos providencias no sen-
tido do serem despachados, livres de di-
reitos, na Alfandeg,a desta Capital, os vo-
lu mos, coal n tes do i ncluso 3onlieei mento de
embanine do material vindo da Europa no
vapor ademão Assencion. coe ;ignitos ao
contraialmirinte J. M. Baptista de Leão,
direchw da Escola Naval, e perteucentes
OSlO ministerio.

— Sr. chefe da Carta Maritima,
N. CA —; Recommendc-vos que providen-

cieis afim de que siga para a ilha de S. Se-
bastião, no Estado de S. Paulo, o capitão
de corveta Aprigio Antero do Azevedo, que
deverá examinar e levantar a planta do
local oiTeicido ao Governo para a con-
sttucção da Escola, de Aprendizes Mari-
nhei os, que vae ser restabelecida naquelle
Estado.

— Sr. insp3ctur de marinha
N. 670 — Recommendo-vos que providen-

cieis alho de que, pelas repartições sob a
jurisdicção dessa inspectoria, sejam remet-
lidas a inspectoria de Fazenda e Eisc di-
zacão, em observancia, ao dispostf no art. 32
do regulamento annexo ao decreto n. 6.505,
de 11 de Atulho ultimo, cópias de todos os
contractos celebrados para foraecimentos
este ministerio.
—Sr. chefe do estado maior da armada

N. 671— Recominendo-vos que providen-
cieis afim de que, pelas repartições sob a
jurisdicção desse e ido m dor. sejam re-
met tidas á Inspectoria de Fazenda e Fisca-
lização, em observancia ao disposto no ar-
tigo 3'2 do regulamento annexo ao decreto
n. 6.505, de 11(10 junho ultimo, cópias de
todos os entrados celebrados para forneci-
mentos a este ministerio.
—Sr. inspector de portos e costas.

N. 672— Recommendoivos que providen-
cieis afim de que, pelas repetições sob a
jueisdicção dessa inspectoria, nos Estados,
se am remeitidas, com destino á Inspe,itoria
(10 Fazenda e Fiscalização, em observanc,a
ao dsip isto no artigo 32 tio regulamento an-
nexo ao decreto n. 6.505, de 11 (lapilli°
ultimo, as cópias de todos os contractos
celebrados para fornecimentos a oste minis-
terio.

—Sr. director geral de contabilidade da
marinha

N. 673 — Recommendo-vos que providen-
cieis afim de que sejam remettidas á, Jaspe-
cioria do Fazenda e Escalização, em obser-
vancia ao preceituado no art. 32 do regula-
mento annoxo ao decreto n. 6.505, de 11 do
ju lho ultimo, as cópias de todos os contra-
ctos celebrados nesta Capital para forneci-
mentos a este min isterio.

—Sr. director geral dos correios
N. 676—Rogo-vos orovidencias no sentido

do ser emittido um rale postal, no valia' de
5,000$, do accôrdo com a inclusa requisiçb,
afim - de ser enviado ao commaadante da Es-
cola de Aprendizes Marinheiros ito Estado
da Bahia, para atender ao pagamento das
despezas com os reparos de que carece o
(Adicto da respectiva escola.

—Sr. Lopo Antonio Saraiva:
N. 68a—Tendo sido. cana a reorganização

do C,immiss (liado Geral da Armada, trans-
feridos ce= serviços do Alinoxarifado do Ar-
senal de Marinha desta Capital. onde exer-
cieis. ° carro deliel, para o Deposito Naval
do Rio de Janeiro, dec'ai'o-vos, para w: do-
vido elfeitos. haver res Avido que passe's
a ler exercido no referido deposito, como
fiel interino da 1^ secção.

— Sr. Ernesto Fraiiciso do Paula Vel-
loso:

N. 681—Tendo sido, com a reorganização
do Commissariado Geral da Armada transfe-
ridos os serviços do Almox olfacto do Arse-
nal de Marinha desta Capital. onde exer-
cieis o carro de fiel. para o Deposito Naval
do Rio de Janeiro, declaro-vos, para os de-
vidos elfeitos, haver resolvido que passeis
a ter exercicio no referido deposito, cimo
fiel interino da P. secçio.

—Sr. Francisco Franklin de Castra Me-
nezes:

N. 682—Tendo s:do, com a roornnizaçãitlo
Commissuriad., Geral da. Armada, 1,..ansfe-
idos os serviçais do Alou ixarif ido do Arsenal

de Marinha desta Capital, onde exercieis o
cargo de almoxarife, para o Deposito Naval
do Rio de Janeiroaloclaro-vos.para os devidos
effeito 4 , haver resolvido que passeis a ter
exercicio no referido deposto, corno encar-
regado interino da 1' sei ção.

—Sr. Antonio Mondaini
N. 68'l—Tendo sido, com a reorganização

do Commiss ciado Geral da Armada, trans-
feridos os serviço= do Almoxaelfado do Ar-
senal de Marinha desta Capital, onde exer-
cieis o cargo de fiel, para o Deposito Naval
do Rio de Janeiro, declaro-vos, para os de-
vidos cacifos, haver resolvido que passeis a
ter exercicio no referido de:iosito, como foi
interino da seceão.

—Sr. Coleado Jorge G inçalves
N. 681 —Tendo sido, com a reorganização

da Commissa.riado Geral da Armada, transfe-
ridos os serviços do Almoxarifado do Arsenal
de Marialia desta Capital, onde exercieis o
cargo de fiel, para o Deposito Naval do Rio

; de Janeiro, declaro-vos, para os devidcs e-
feitos, haver resolvido que passeis a ter ex-
ercicio no referido deposito, corno fiel in-
terino da 24 secção.

—Sr. Martino Dias (1) Valle:
N. 685 —Tendo sido, com a reorganização

do Commissariado Geral da A rmada,transferi-
dos os serviços do Almoxari fado do Arsenal de

; Marinha desta Capital, onde exercieis o car-
i go de fiel, para o Deposito Naval do Rio do

Janeiro, declaro-vos,para os devidos effeitos,
haver resolvido que passeis a ter exercono
no referido deposito, corno fiel interino da
3' secção.

Thomaz Alexandrino dos Reis:
N. 686—Tendo sido,com a organização do

Commis:ariado Geral da Armada, transfe-
ridos os serviços do Almoxarifado do Arsenal
de Marinha desta capital, onde exerciois o
cargo de fiel, para o Deposito Naval do Rio
de Janeiro, declaro-vos, para os devidas
effoitos, haver resolvido que passeis a tor
exercicio no referido deposito, como fiel,
interino, da 3a sução.

—Sr. contra-almirante insp3ctor de ma-
rinha:

N. 678—De ordom do Sr. Ministro, tenho a
honra de communicar-vos, para, os fins con-
nicates, que o continuo do extineto AlMti-
xarifado do Arnenal de Marinha desta
Capital Alexandre Conçalves de Oliveira
pis ia a ter exercitei° nossa repartição como
a Id ido.

—Sr. contra-almirante inspector de engo-
nharia naval

N. 679—De ordem do Sr. Ministro, tenho
a honra de communicar-vos,para os fins con-
venientes, que o escripturario do extineto
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Almoxarifado do Arsenal do Marinha desta
bapital bacharel Angelo Mondaini passa ater
exercido nessa inspectoria corno addido.

—Sr. inspector de portos e costas:
N. 687—De ordem do Sr. Ministro, commu-

nico-vos,pa.ra os fins convonientes,que o Pser -
ptu rario do extincto Alinoxari fado do Arsenal
do Marinha desta Capital Antonio Jansen
Tavares passa a ter exercido nessa repar-
tição como addido.

- Sr. capitão do porto do Estado do Espi-
rito Santo:

N. 688 — De ordem do Sr. Ministro, com-
munieo-vos, para os fins convenientes, que,
por portaria desta data, foi transferido do
Jogar de secretario dessa capitania para
identico legar na Capitania do Porto do Es-
tado de Pernambuco Jacintho Pinto da Luz
Junior.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado de Pernarnhuco:

N. 690 — De ordem do Sr. Ministro, com-
municc-vos, para os fins convenientes, que,
por portaria desta data, foi transferido o se-
cretario da Canitania do Espirito Santo, Ja-
cintilo Pinto da Luz Junior, para ide itico
cargo na Capitania do Porto dasse Estado.

•
Dia 8

Sr. Ministro da Fazenda
N. 692 — Rogo-vos prOvidencia.s no sen-

tido de ser habilitada a Alfandega da cidade
de Ilruguayana com o credito do 1:012$, á
conta da quota—Desenvolvi ?lento do serviço
a cego da Secção do Meteorologia — da
verba Repartição da Carta Maritima, do or-
çamento em vigor, para attender ás despezas
com a construcção de um abrigo moteorc-
logico na Estação de Daqui, Estado do Rio
Orando do Sul.

N. 6V3 — Solicitc-voi providencias no sen-
tido de ser habilitada a Delegacia, Fiscal do
Thesouro Federal no Estado do S. Paulo com
o credito do 540$ á conta da quota — Des-
envolvimento do serviço a cargo da Secção
de alote° 'ologia — da verba Repartição da
Carta Maritima, destinado ao pagamento,
a contar do 1 de julho ultimo, dos pharo-
loiros quo scrvena de estacionarios das
estações dos plia.róes da Ponta do Boi, Ilha
da Moela o do Bom Abrigo, naquele ES-

o.
N. 69-1 — Rogo-vos expedição de ordens

no sentido de serem pagas no Thesouro Fe-
deral as dividas de exercidos findos da im-
portancia total do 335$000, de que são cre-
dores C. do Carvallates & Irmão o Targinio
de &mina Ferreira da Cunha, machinista de
1' classe reformado, conformo consta dos
inclusos processos ns. 4.261 o 4.262.

— Sr. Ministro da Guerra:
N. 695 — Tendo o chefe da Repartição da

Carta Maritima sugerido a convoniencia
de conhocer se exactamenhe os pontos oudo
se acham . estabelecidas colonias militares,
bem como aqueles onde tenham sade per-
manento forças do exercito, afim 'de poder a
Secção de Meteorologia indicar, dos refe-
ridos pontos, os que possam' ser approveitados
para o estabelecimento de novas estações
metoorologicas, rogo vos digneis do caviar-
ma urna relação dos aludidos pontos.

—Sr. Mini-tro da Industria, Viação e
Obras Publicas:

N.96—Submettondo á vasa apreciação a
inclusa cópia do officio n. 254,de 31) de ,ulho
ultinao,do chere da Carta Maritima, teuho
honra do solicitar-vos a amei tação de uni dos
alvitres sugeridos polo chefe daquella ae-•
partição, toado eia vista a importa.acia do
assumpto, conformo vos dignareis de ve-
rificar.

—Sr. director geral de Contabilidade da
Marinha:

N.09—Rocommendo-vos que envieis á. In-
spectoria de Fazenda e Fiscalização uma de-

monstração das requisições annexas ás fa-
cturas processadas e pagas por essa dire-
ctoria, com a declaração do numero das
mesmas requisições. suas datas, os artigos
fornecidos e respetivos preços, durante o
mez do julho ultimo, e que não foram
apresentadas ao registro daquela inspe-
ctoria.

N. 700—Para que a Inspectoria do Fa-
zenda e Fiscalização possa desempenhar-ze
dos deveres que lhe são commettidos pelo
respectivo regulamento, rccommendo-vos o
seguinte:

1°, que essa directoria não forneça quan-
tia alguma para compra do verduras ou
para qualquer outro mister aos navios, cor-
pos e estabelecimentos de marinha, sem que
a respectiva requisicão esteja visada ocla
inspectoria, de Fazenda e Fiscalização ;

20 , que nenhum pagamento do quaesquer
facturas do suprimentos seja realizado sem
que as mesmas tenham sido apresentadas na
aludida inspectoria e por olla visadas afim
de Sor feito o confronto com as resp)ctivas
requisições, já registradas, e verificado, si
foram no todo ou em parte fornacidos os
arti gos, e assim corrigir-se o registro da-
quelas relu isieÕeS.

— Sr. inspector do Arsenal de Marinha
do Estado da Pará:

N. 703—Em solução o vosso officio n. 745,
de 4 de março ultimo, autorizo-vos a man-
dar encommendar na Europa 03 artigos des-
tinados as diversas officinas desse arsenal,
constantes da relação que acompanhou o
supracitado officio, correndo a despeza á
conta da verba—Material de Construccão
Naval—existente na Delegacia Fiscal do The-
souro Federal nesse Estado.

— Sr. capitão do porto do Estado da Pa-
rahyba:

N. 704— Autorizo-vos a mandar abonar
ao secretario dessa capitania a gratificação
de 40$ pelos serviços extraordinarios pres-
tados no inventario ()Efectuado no ~rol da
Pedra Secca ; devendo essa dospeza correr á
conta da verba—Evontliaes—quota existente
na •Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
nesse Estado.

— Sr. capitão do porto do Estado do Rio
Grande do Norte :

N.705—Declaro-vos,para os devidos fins,que
o valor da etapa para os officiaes da armada
deve ser igual ao da dos officiaes do exer-
cito ; mas corno para as praças de pret da-
quella corporaçio no 1° semestre o valor da
etapa foi de 1$721 e no 2° de 1$807, só vos
cabe direito ao maximo do valor da etapa
mareada pelo art. 13 da lei n. 1.473, do 9
de janeiro do anna passado.

— Sr. Dr. Viciar da Silva Freira
N. 706—Accusando o recebimento de vosso

trabalho intitulado Darias praticas recentes,
compilados para o annuario da Escola Poly-
technica de S. Paulo, tenho a satisfação do
agradecer-vos o exemplar que mo offerc-
cestos.

— Sr. inspector do Fazenda e Fiscali-
zação:

N. 712—Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que, na presente data, resolvi no-
mear uma commiasão composta dos com-
missarios capitão ,e fragata graduado Sa-
muel :Maciel Soares ; capitão do corveta
Ra3 mundo Caetano da Silva, capitão-tenente
Jo ia Alves Poalha) Bastus Junior o segun-
dos-tenentes Antonio Cabral de Lacerda e
Francisco Antonio da Silva Guimarães para
inventariar as artigos existentes nas secções
do Deposito Naval.
- Durante a roferida commissão o primeiro

dos citados officiaes,que será, o chefe da ti-les-
ma, perceberá a gratificação do funcção do
160$ munes, o segundo a de 140$, o terceiro
a de 100$ e os deus unimos a de 85$ cada
um.

N. 713—Identica á Directoria Geral de Con-
tabilidade.

N. 714—Identica ao director do Deposito
Naval.

N. 715-0fficio ao Arsenal do Rio.

EXPEDIENTE DO SP.. DIRECTOR

Circular ri. 691— O Sr. Ministro manda
communicar-vos, para os devidos fins, que,
segundo participa a Lança() Britannica, foi
escolhido pelos lords -commi(sarios do Almi-
rantado Inglez para succed• r ao capitão F.
E. C. Ryan, da Armada Real Britannica,
como addido naval a mesma legação no
Brazil, o honora,ble Ilorace Rood, tambera
capitão da armada real.

--
Reptaria:oito despacl ado

Dia 9 de agosto de 1907

Nicorio Martinez Fernandes.—Não

Ministerio da Guerra
Expediente de 5 de agosto de 1007

Ao Sr. 1° secretario da Camara dos Depu-
tados, enviando, conforme pediu, a infor-
mação prestada pela Repartição do Estada
Maior do Exercito sobre o projia:to clovaudo
a pensão que percebe cada urna das filhas
do fallecido coronel Genuino Olynapio Sam-
paio.

— Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que:

Soja paga no Thesouro Federal a quantia
do 14:665$200, sondo: a A. Placai') Marques,
25380; a Bifano, Rocha Comp., 50$;
Borlido, aloniz & Comp. , 864a500; a Carvalho
Costa & Comp., 385$600; a Costa & Pereira,
148$100; a José Silva & Comp. 8:9303; a,
Laport, Irmão & Comp., l20$640; a Oscar
Taves & Comp., 2:200; a Placido Teixeira
& C imp a 183a600 ; a Machial° Bastos a;
Comp., 1:445$200, e á Viuva Cunha Guiraa,-
rães & Comp., 291$8S0 (avi .s6 o.' 573•;

Seja feito no Thosuuro Federal, o não na
Delagacia Fiscal em alatto Grosso, o paga-
mento de 1:6833300 ao 2) tenente Heron
Keller, polido em aviso de 23 do julho ul-
timo (aviso n. 576)

— Ao intendente geral da Guerra
Approvan 'o a sua deliberação de mandar

adquirir 14 cabeçadas e c brestos completos
com destino ao serviço das metralhadaras, o
msndando adquirir 45 cabeçadas o cabrestos
completos para o numero correspondente de
cangalhas existentes nos deposites.

Fixando para o actual semestre, os se-
guintes valores, para a forragem:

Guarnição de Alagôa.s, $169; guarnição do
Obidos. $400,

Mandando adquirir 100 kilogrammas de
cada um dos artigos de que trata a. propasta,
que se romette de Ilaupt, Bi dm & Comp.,
necessarios para a conservação das baterias
recentemente recebid ts, atira do que, estu-
dando-os, a D,recção Geral de artilharia or-
ganize depois instrucções para limpeza o
conservação das armas o viaturas do exer-
cito.

—Ao chefe do Estado-Maior da Exercito:
Concedendo GO dias do licença, do accórdo

com o disposto no aviso de 20 do dezembro
de la39, ao anspeçada do 4° batalhão de
fantaria Alcides Gomes da Fonseca para
tratar de negocios do seu interesso na cidade
tio Quara.hy, conformo pediu ;	 •

Mandando recolher-se ao corpo a que per-
tenc.. o 2 3 tenente do 2a ba.talhão de auge-
nharia Antonio Menna Gonçalves, dispansa.da
nesta data do togar de auxiliar da delegacia
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(Ia Direcção Geral de Engenharia junto ao
pomma,ndo do 6° districto militar;

Nomeando para o estado-maior do inspector
militar do 15° batalhão de infantaria assis-
tente o capitão do 36° Alfredo Martins Pe-
reira, e ajudante do ordens o 1 0 tenente do
40 do artilharia Samuel Barreira, conformo
propoz o dito inspector.

— --
Ministerio da Guerra—N. 045—Rio de Ja-

neiro, 5 do ag isto de 1907.
Sr. intendente geral da Guerra—Em vista

do exposto polo director geral de engenharia
em oficio n. 297, de 19 de março ultimo e
no telegra,mma do delegado da referida
direcção junto ao conunando tio 1° districto
militar, de 22 de junho seguinte, (I .cl nem
aos commandantes dos districtos militares
que, quando tiverem de reanis:tar isenção
de direitos para material destin tilo a obras
militares, deverão fazei-o por telegramma,
especificando as quantidades e especies, afim
do por esta mesma forma •serem as ordens
expedidas para o despacho respectivo, e bem
assim que deverão aquolla,s autfridadas ef-
feetuar as encommendas de modo a estarem
prevenidas para um semestre no minem),
porquanto, segundo consta do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda n. 126, do 13 do mez
lindo, não pelem as alfandegas do Pará, e
Amazonas ser autorizadas a attender á re-
quisição dessa natureza que lho forem di-
rigidas pelo mencion tdo cominando.

Saude e fraternidade. — Hermes R. da
Fonseca.

Ministerio da Guerra — Rio d. Janeiro,
5 de agosto de 1937— N. L582.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito —
Sendo os attestados Passados por autoridades
superiores unieemente convenintes para
completar qualquer interregno da vida mili-
tar de officiaes e praças,quendo por qualquer
motivo os seus assentamentos não estejam
eompletos, v03 declaro que eles documentos
só devem ser averbados quando tiverem do
preencher lacunas nas fés de oficies e cer-
tidões de asseatmientos, com relação a alte-
rações do certo periodo, das quaes nada
consta,sendo em tae4 casos abolidos os elogios
ou louvores que nenhum valor poderão ter,
por serena estemporaneos o não estarem
consienados em ordens rogimentaes do exer-
cito ou em outros quaesquer documentos.

Saude e fraternidade,—!Te,nicá R. da Fon-
seca.

Minis:terio da Guerra—N. 1.583—Rio de
Janeiro, 5 de agosto de 1907.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito,—
elandae averbar nos assentamentos do 2° te-
nente do 12° bata,lhão de infantaria Fran-
cisco Joaquim Pereira Caldas Sobrinho o
elogio feito por este ministerio, em 1807, em
nome do Presidente da Republica . , por haver
terminado a revolta do Canudos.

Mandae ontrosim publicar em ordem do
exercito que ficam os chefes de todas as cor-
poraOes e estabelecimentos militares auto-
rizados a mandar annotar o louvor do que se
trata nas fes de officios e assentamentos dos
officlaes e praças que estiveram de facto em
Canudos,com declaração de que é collectivo,
sendo que, quanto aos militares que já
obtiveram desoacho favoravel sobre a aver-
bação do dit louvor, se deverá, fazer a de-
vida correcção nos allud id 03 aSSeat rn en tos .

Por esta occasião vosalacla,rd, para os fins
convenientes. e para que tambem fnee,
constar em sedam do exercito, que os elogios
feitos a off i ass e praças só poderão ser
registrados 'qu :lel- filem citados os respe-
ctivos nomes, 1)0Na:int° as instrucções
12 de setembrede 1855 não podem ter inter-
pretação erronea ,

Sande e fraternidade.—Tiermcs R. da Fol-
iem.

Requerimentos despachados

Dia ^ dc agosto

Pauline Joaquim da Mala, pedindo en.;
trega de uma medalha .—Apresente em ori-
ginal a sua escusa e prove a identidade de
pessoa, saltando préviamente a petição.

Tito Livio Lopes Conrado, solicitando re-
stituição de documealos. — Entreguem-se
mediante recibo.

João Manoel da Silveira, 2° tenente, pe-
dindo despacho de reitterimento anterior.—
O requerimento anterior foi deferido. 	 •

Lia 9

Manoel Pomingos da Luz Tavares musico
reformado, Mina() asylainento.-11;deferido
á vista do disposto no aviso n. 188, de 25 de
janeiro de 1901.

Jacob Kenkel, pedindo occupar um trecho
de terras na Colonia de Senti, The.eza
Não ha que deferir.

João Antinio de Araujo Costa, 2° tenente,
pe lindo averbação de um attestado.—Inde-
ferido ti, vista (lie informações do Estado-
Maior.

Ministerio da Industria, Viação e

Obras Publicas

Directoria Geral de Obras e viação

Expediente de O de agmlo de 1007

Autorizou-se:
A Directoria da Estrada de Ferro Central

do Brazil a admitir, para praticar na
mesma estrada, o capitão-tenente Damasa
Pereira de Novaes ;

O engenheiro-fiscal da Estrada de Ferro de
Goyaz, a. em objecto de serviço publico, re-
quisitar passes, não só para cite, como para
o seu ajudante,nas seguia •s estradas- Cen-
tral do !traze, Oeste de Minas, •. Paulo
Raileray, Paulista e Mogyana.

—Reiterou-se á Prefeitura cio District°
Federal, o pedido de, por essa repartição,
serem dadas as providencias necessarias no
ssnt ido do se fazer proseeuir a construcção
da galeria de canalização do rio Berquó
para a lagôa Rodisgo de Freitas, acom pa-
nhando o avançamento do aterro até o fa-
turo perimetro da lagUa.

Ministerio da In lustria, Viação o Obras
Publicas Directoria Geral de Obras e
Viação — 1° secção — N. 99 — Rio de Ja-
loiro, 9 do agodo de 19)7.

Declaro-vos, para os devido; citei tos, que,
reconli 'condo a convenieneia, de tornar as
disposições do aet. 212, das condições ragu-
lamentaecs dessa estrada de ferro, extm-
siva a estaç5es a que são presentemente
applicaveis o continuam, no entanto, ex-
celidas das vantagens dos dom) lobos com
fretes a pagar, apesar da molificação feita
pelo aviso n. 21, de 11 do abril do anuo
proximo passado, resolvo, de accerdo com
a vosso proposta, constante do officio nume-
ro 1,207, de 21 de julho ultimo, substituir
o ree:rido urtiga pelo que se segue

a Art. 21e. A importancia do frd,e e das
despezas accessorias das expediç5es do inte-
terior para estaçees de S. Diogo, Maritima
da Gamb5a, Alfredo MaAa, Mendes, Barra
do Pirahv, Juiz do Fóra, Sitio, Lafa,yotte,
Deito hjo izonte,Porto Novo do Gunha,Guara-
tinquetl, Pindainonhagatia,Taubaté o Norte
e das 'estações de S. Diogo, Maritima da
Gambea, Alfredo Mai e Agencia Geral de
Despachos, Rio, Mendes, barra do Pirahy,
Juiz de Fest, Sitio, letfa3 •ette, Deito Hori-

zonte, Porto Novo do Cunha, Guaratinguete,
Pindamonhang,aba, Taubaté, Norte e Agen-
cia Geral do Despachos, S. Paulo, feitas
p glos preços e .seeeindo as condições de ta-
rifa n. 3, será paga na estação de partida,
ou na de destino, á voatade do expeditor,
á vista da primeira ou segunda via da nota
de expedição, não sendo as mero aterias de
fácil deterioração, de valor insignificante ou
o frete inferior a 10, caso em que a dia im-
portancia será paga na estação de partida.
As disposições acima referidas, estendem-se
tambein ás esta5e de destino li - is estradas
que, com a Central do Brazilenanteem tra-
fego mutuo, comtanto que se obriguem a
pagar o adie° que venham a ter em um
nicz até o fim do mez seguintes.

Saude e fraternidade.— 31. Cohnisoi.—
Sr. Director da Estrada de Ferro Central do
Brazil.

Reti p le; . inrentos despadrados

Engenheiro, Elinen e . Co rthell, pedindo ap-
provação (Los estudos e planos para o me-
lhoramento do porto do Rio Grande.—Apre-
sente o core•essionario os desenhos das son-
dagens f itas no canal do norte para roso-
nhecimento di terreno em que tem de as-
sentar a muralha do cães projectado.

Joaquim Felisberto da Cunha Sotto Maior,
pedindo provogação de prazo para termina-
ção de seu predio na Avenida Central.—De-
ferido.

Directo:ia da Policlinica. Geral do Rio do
Janeiro, fazendo Menne° pedido. — Defe-
rido.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as (peies pro•
feriu desp leito do registro, em 9 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Minisforio da Industrie Viação e Obras
Publicas — Avisos

N. 2.462, de 2 do corrente, pagamento
de 7:447110, a diversas, de fornecimento á
Estrada de Ferro Central do Brazil, nos
mezes de Março a maio ultimes

N. 2.442, de 31 de julho, idem do
14:241 sa70 a M. Lopes da Silva, idem, idem,
em julho ultimo;

N. 2.497, de 5 do corrente, idem de 275;
a The Br Wien Revica-,de folbetos,em ing,lez,
fornecidos a este ministerio, em julho ul-
timo;

N. 2.472, de 2 do corrente, idem de
108e709 ao 1° oficial da Secretaria de Es-
tado, Raymundo Pereira e Souza. de grau-
ficaçao, por substituição, de 1 a 22 do mez
de julho ultimo

N. 2.49e, do 5 do corrente, idem do
9:190e403, a. diversos, de fornecimentos á
Estrada de Ferro Central tio Brazil, em
março e abril unimos.

N. 2.548, do 6 do corrente, idem da quan-
tia de 16:585e798 a Guinle ke Comp., idem
idem, em maio ultimo •

N, 2.412, de 27 de julho, idem do 4,0103.;
idem. idem idem, em abril ultimo

N. 2.417, da mesma data, idem da quan-
tia da 4:020e600 a Villas-Boas Comp„
idem idem, idem;

N. 2.423, da mesma data, idem da quan-
tia de 252:503$560 á Norton, elegem- se,
Comp., idem idem, em maio ultimo;

N. 2.410, da mesma data, idem da quan-
tia de 109e150 a diversos, idem idem, em
fevereiro á março ultimes;
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N. 2.403, do 26 de julho, idem da quan-
tia de 14:063$340 a L. Eissongarthen, idem
Idem, em maio ultimo

N. 2.415, de 27 de ; uni°, idem do 120.4721
a diversos, idem idem, em março e abril
'últimos;

N. 2.405, de 204e julho, idem do 833$858
a Arc as & Comp., idem idem, em maio ul-
timo

N. 2.411, de 27 de julho, idem de 40008
a Eugenio George & Comp., idem idem, em
'abril ultimo.

Ministerio da Justka. e Negocios Inte-
riores.—Avisos

N. 3.144, de 5 do corrente, pagamento de
Ç:210$000 ao chefe da Secção da Directoria
Geral de Saltite Publica. Olymnio do Nie-
meyer, da folha do pessoal do Instituto Ser0-
therapico Federal, no mez de julho ultimo;

N. 3.143, de 5 do corrente, idem de
13:4998,850 a Ladislzio Dias da Cunha, de
fraballioa executados em julho ultimo, nas
lnuralhaa do quartel da Força Policial, sito
á rua Evaristo da Veiga ;

N. 2.914, do 19 de julho, ileni de 7000
ft Casa de Correcção, de trabalhos feitos para
a Secretaria de Estado, em junho ultimo.

N. 3.009, de 26 ne julho, idem de 51$050
Rodrigues & Comp., do objectos do expe-

cliento fornecidos á Procuradoria do Distri-
pto Federal. em maio ultimo.

N. 3.107, de 2 do corrente, idem ' de 150$
ao porteiro da Escola Polytechnica, para
algu .1 do casa, em julho ultimo

N. 3.109, da mesma data, idem de 100$
lio porteiro da Fa.culdada de Medicina do
F io de Janeiro, idem, idem;

N. 3.081, do 31 &junho, idem de 1:009$
p,o Senador por Santa Catharina, Folippe
Schmidt, de ajuda de custo

N. 3.027, de 27 de julho, idom de 352.$100
ao director da Escola Correocional Quinze de
Novembro, manto Franco vaz, do despezas
piudaa por elle pagas em maio ultimo

N. 3.030, de 29 de julho, ide ,i de 33;;; a00 ao
representante do jornal O Regenerador, de
bublicaç3es referentes ao serviço eleitoral

municipio de Rezendo, Estado do Rio do
Janeiro

N. 3.043, do 30 de julho, idom de 438200
ao jornal A Sentir:ene, idem, idem, do mu-
Dicipio de Barra Mansa ;

N. 3.129, do 3 do corrente, idem, de
1 :519$568, das folhas dos trabalhadores e do
Pessoal de nomeaçã,o do director dol Istituto
Nacional dos Surdos Mudos, relativas ajitlho
findo;

N. 3.048, de 31 de julho, idem de 309$ a
João de Carvalho e Souza, de gratificação
i)or trabalhos extraordiairios prestados ao
Serviço eleitoral

N. 2.997, de 25 de julho, credito de 300$ á
Delegacia no Rio Grande do Sul, para paga-
pauto de UM movei fornecido por Carlos
Spahr Filho, para o serviço eleitoral do mu-
nicipio de Lo>goado :

N. 2.99, da mesma data, idem do 120$
á mesma Dei .gacia, para pagamento de um
movei fornecido por Manoel Duque de Auch
Para serviço eleitoral do municipio do Santa
Victoria, naquilo astuto.

N. 2.030, de :9 do julho, pagamento do
17:110$365, a diversos, do material adqui-
rido pela Ese,ola Correccional 15 de Novem-
bro, nos mezes de março a junho ultimo ;

N. n.oao, do 25 de julho, credito de 0080
á Delegacia em Minas Geraes, para paga-
mento a Jesé Candido (lomes, do publicaçiíes
Oeitoraes referentes ao municipio de Alvi-
nopolis, naquelle Edado
. N. 3.192, de G do corrente, pagamento de
00$ ao Dr. José Felix da Cunha Menezes de

'gratificação por serviços prestados a esto
Ministorio, em julho ultimo

N. 3.127, de 3 do corrente, idem de 00$,
da folha dos salarlos vencidos pelo servente
da Junta Cummercial, em julho ultimo;

N. 3.109, de 2 do corrente, idem de
5148828, da folha de gratificação, por sub-
stituição, que compete aos funccionarios da
Secretaria de Estado, em julho ultimo

N. 3.123, de 3 do corrente, idem de
4:340S. das folhas dos tripulantes das lan-
chas Fernnndes Pinheiro, Rocha leria, Man-
guinhos c Enkrnio.ri(x Fluctvaide, relativas
ao mez de julho ultimo;

N. 3.108, de 2 do corrente, idem de 25)8
ao bacharel Alcino José Chavantes, por ter
dirigido, em julho findo, a 28 turma de
alumnos do desenho do l o anno do Curso
Fundamental da Esaola Polytecunica

N. 3.085' de 1 do corrente, idem do 100$,
da folha de gratitic tção que compete em
julho ultimo, ao auxiliar do procurador ge-
ral da Republica, Aleixo Ribeiro de Avel-
lar

N. 3.091, da mesma data, idem de 3".s.$, ao
porteiro do 1 0 Tribunal do Jury, José de Oli-
voira Pinho, de despozas mindas por elle
pagas nos mezes de junho e julho findos.

N. 3.097, de 2 do corrente, idem de 20$,
da gratificação que competo ao menor Jay-
me, pelo serviço de extracção de cedidas no

Tribunal do Jury, em julho ultimo;
N. 3.110. de 5 do corrente, idem de 300$,

das folhas das gratificações que competem ao
assistente interino da l a cadeira do clinica,
medica e ao preparador interino de histolo-
gia da FacWilade de Medicina do Rio de 3a-
noivo, em julho ultimo.

N. 3.106, de 2 do corrente, idem de 904,
da folha do pessoal administrativo, encarno,-
gado dos exames de prepu matorios, do pe.s-
soal sem nomeação e das quebras que com-
petem ao escrivão do Externato do C;ymna-
sio Nacional, em julho ultimo ;

N. 3.142. de 5 do corrente, idem de 325$
ao juiz da i2 Protoria, bacharel José Ovidio
Mareonde Romeiro, por ter exercito, em
julho ultimo, as funcções de juiz de direito
da 33 Vara Civel ;

N. 3.111, de 2 do corrente, idem do 550,
da folha do Dessoal de nomeação do director
do Instituto Nacional de Musica, em julho
findo ;

N. 3.105, de 2 do corrente, idem de 304
ao director das colonias de alienados na
Ilha do Governador e 75$ ao almoxarife das
mesma cobaias, para aluguel de casa, em
julho ultimo

N. 3.035, do 31 de julho, adeantamento do
100:0098 ao general commandanto da Força
Policial ' Antonio Geraldo de Souza Aguiar,
para p.tga l nento de material vindo directa-
mente do estrangeiro para essa força.

— Ministerio da Fazenda—Ofdicios
N. 212 da Caixa de Amortização, de G do

correnta, pagamento de 2:110$, da folha de
assignaturas de notas, em julho ultimo

N. 702, da Alfandega do Rio de Janeiro,
de 31 de julho, idem de l00$ ao porteiro
daquella repartição, para aluguel de casa
em julho ultimo

N. 89, da Caixa de Conversão, de 31 de
julho, idem do 342,$500, da folha do confe-
rente de notas e lacrador de saccas daquella
repartição, no moa de julho ultimo

N. 90, da Delegacia do Paraná, de 9 de
julho, credito de 400$ dquella delegacia,
pira pagamento do gratificaçao ao empre-
gado encarregado da organização do balanço
definitivo de 1906

N. 111, da Delegacia de Pernambuco, do
11 de junho, idem do 3:719$869 áquella de-
legacia, para pagamento de dividas em
exercidos findos ; •

N. 35, da Delegacia Fiscal do Pianhy,' de
de maio, idem de 413$332, ánuella dele-

gacia, idem. idem; •.•

N. 130, da Delegacia Fiscal em Pernain-
buco, de 27 de julho de 1001, 'idem do 159$
áquell t dalegacia; rira pagamento de gra•
titi ação ao escripturario' Joao Nazareno Car-
mim() C:impeli° e outro. 	 '	 •

—Ministerio da Marinha:
Aviso n. GO, de do corrente, pagamento

de 9:475$ a Antonio Coelho de Magalhães,
l a prestação das obras de adaptação de dons
galpões da Escola Naval.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 517, de 20 do julho, pagamonto

8:629$897 a diversos, do fornecimentos á
intenaoncia Geral da Guerra, durante o cor-
rente anno;

N. 591, de 15 de julho, idem de 149$480,
a diversos, idem, idem, idem; -

N. 572, de 1 do corrente, idem de,
15:3)5$790 ao Lloyd Brazileiro, de transpor-
tes de tropas, etc., reali/ades por contt
deste ministerio, no corrento exercido:

DIARIO DOS TRIBUNAES

C.3torte do Appellação

Sessão da segunda Camara em 9 de Agosto
de 1907

Presideneiz do Sr. desene)argador Pitanga
—Seci .elwio, Dr, v yristo G on zaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Lima Drummond, Munia Barroto, Celso
Guimarães, Bulhões Pcalreira e Nabttco de
Abreu.

JULGAMENTOS
Aggraao do ?digo

N. 985—Relator, Sr. desembargador Celso
Guimarães; aggra sman te, Dr, Juvenato Horta;
aggravado, Banque Bolge dos Prêts Fon-
cors.—Negaram provimento ao agrravo,
contra o voto do relator; designado para
lavrar o accordãca o Sr. desem bargador Na-
bueo de Abreu. Impedido o Sr. desombar-
gador Lima Drummond.

N. 987—Relator, Sr. d asembargador Na-
louco do Abreu; aggravante, Dr. Heitor
Bastos Cordeiro; aggravado, Achilles Lu-
eica lierrogain. —Não tomiram conheci-
meato do animar°, por não ter togar esse
recurso, coatra o voto do Sr. desembargador •
Celso G itimarã as.

N. 088—Relator, Sr. desembargador Lima
Druminond ; aggravante, Thomaz • fluido
Alves Penna ; agg,ravado, Fiorentino Gil.—
Não tomaram conhecimento do agg avo
por não ser ciso desse recurso, unanime-
mente.

Carla lesl2nitlnhavel

N. 123— Rei dor, o Sr. desembargador
Moniz Barreto; supplicantes, João da Costa
Braga e Custodio da Costa Braga; supplica-
dos, os syndicos da falleneia de Braga ,Dias
& Comp.— Julgaram procedente a carta
testemunhavel para mandar • escrever o ag-
gravo. Impedido,0 Sr. desembargador Limpa
Drummond.

SORTEIO

Aggravos de peliça°

N. 902— Ao Sr. desembargador Monta
Barreto.

N. 982— Ao Sr. des3mbargador Zachadzia
Monteiro,.

N. 984— Ao Sr. desembargador Bulhões
Pedreira.

N. 992— Ao Sr. • desembartralor Nabuco
de Abreu,



0000 Sabbado 10
	

DIÁRIO mama	 Agostõ— 190'7.

k
• EM MESA

Aggravos de petioda
Ns. 991 e 07.

Carta testeniunhavel
N. 125.

PASSAGENS
AppelloOes coniiiierciaes

N. 170— Ao Sr. dasembargador Souza
Pitasga.

Ns. 220, 5, 122, 3.078 e 21.— Ao Sr. des-
natar ador Lima Drummond.

N. 63— Ao Sr. desembaroaidor Celso Gui-
marães

N. 63— Ao Sr. desembargador Bulhões
Pedreira.

Ns. 338, 415 e 20— Ao Sr, desembargador
Nane° de Abreu.

Appellaçaes eiveis
Ns. 534 e 203 — Ao Sr, desembargador

Lima Drummond.
Ns. 415 e 257— Ao Sr. desembargador

Celso G imaxa es
Appell ,:e(Yes crimes

Ns. 268 e 280 Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

Ns. 277 e 305 — Ao Sr. desembargador
Celso Guimarães.

:tcções rescisorias
N. 5— Ao Sr. desembargador Souza PI-

tanga.
N. 3—Ao Sr. desembargador Lima Drum-

mond.
COM DIA

Appcilaça0 commercial
N. 3.072.

Appellações eiveis
Ns. 382 e 2.i.

AccJI;D:i0S l'UDUCADC,3
Appellações crimes

Ns. 246 e 247.
Appellaça commer, ial

N. 3.074.

Juizo dos Feitos da Saude
Publica

JUIZ, DR. ELIEzER G TAVARES — EnRIvÃO,
CAPITÃO FRAN-IScO M. DI MORAM

Despachos e sentença; de 9 de agosto de 1907
Autora, a justiça sondaria ; réot2, Joa-

quim Cabral da Eonsoca.— Proceda-se ao
arbitramento do quanto pó 'o o rei) haver
em cada dia pelos seus bens. emprego, in-
dustria ou prfl •são, calciaandease os dias
de prisão nocessarios ao condemnado para
g inha.r a importaneia da multa Para asso
fim nomeio os Srs. Almeida Pies e Benevo-
nulo Po eira, dando-se sciencia. ao pro-
curador dos Ralos e ao réo.

Aut,ra, a mesma, tasca José Machado de
Miran [a—Vistos. tando provala a infra-
cçãa de fls. 4, e sondo veva o infractor José
Machado de Miranda., nada tendo allegado
em sua defesa —Julgo Procedente a denun-
cia de fls. 2 para condi-3 , 1MM o mesmo in-
fractor ao pagamenta da multa de 125a
grão médio do art. 9a § 1° do regulamento
sanitario ; e nas custas.

Autora. a mesma; réo, Joaquim Cabral
da Fon•eca.. Proceda-se ao arbitra-
mento do quanio pó ie o réu haver em cada
dia peos seus bens. emprego, industria ou
prof:ssão, calculando-se os aias aeoesssaaos
do prisão ao condemnado para ganhar a
importancia da multa. Para asso fim no-
moio os Srs. Sant-Anna Reis e Mendes Totta,
dando-se sciencia. ao Dr. procurador dos
Peitos c. rao.

Autora, a Stade Publica. represeatada
pelo Dr. procurador dos Feitos ; réus, Ave-
lino Deleapio da Silveira, proprietario dq
prodio e os inauilinos do mesmo.— A vista
da contado fi g . 17, julgou procesoo findo.

Autora, a mesma.: ré -os, Joaquim . Manoel
do Campos Amaral, aroprietario da parte
do predio e representante dos demais con-
dominos o as inquilinos do mesmo.— Em
prova.

EDITA ES

Juizo de Direito da Segunda
Varado Orplolos

O Dr. Pedro do Alentara Nabaco de
Abreu, juiz do direito da 2* Vara de Orphãos
do Districto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou dello noticia tiverem, que, para melhor
exore' o do disposto na Ord. L. I. '1'. 88,
§a 13 a 18 e art. 136, n. 100, do decreto

asa, de 10 de junho de 1905, esto juizo
receio) propostas, todos os dias ateis, das
10 horas da manha ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orpliãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
unos de idade para cima, afim do os em-
pregar nos trabalhos do lavoura, horticul-
tura, artes e ollicios mocanicas ou no ser-
viço domestico, coin as condições estipu-
ladas por este juizo, que tem sua sédo á
rua dos Invalidos n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem iate-
re ,sar possa, mandei passar o presente, que
será ataxado no togar do costume, e mais
dons de igual teor, que serão, um publicaao
pela imprensa o outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 5 de março de 1907.
Eu, Ainynthas de Lima, escrivão interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu.	 (•

Juizo de Direito da Primeira,
Vara Counnereial

De coneocaefro de concordata da fallencia da
firma Andrade, & Comp., estabelecida na
Estrada Real de Santa Cruz n. 318, es-
"reluto do Bangá, para reunirem-se na sala
das atrai:meias deste juizo, á rua dos Inva-
lido.; n, 108, no dia 10 de agosto do cor-
rente anno, ás 2 horas da tarde, para di-
ereot sobre a verificaçao c classificam° dos

creditis e, estes approvados. ouvirem a lei-
tura do relataria do synlico provisorio, de-
liberorei sobre convor lata,ou formar-se coa-
Irada de unia°, elegendo-se um ou mais
syndicos definitivos e 10111 commisseto fiscal
dc duts membros que liquidem os bens da
2,VSSCI, na /ii,.;na abaixo.

O Dr. Cicero Soabra, juiz do direito da
P Vara Cammercial, desta cidade do Rio do
Jan dro; etc.

Polo paesmte edital, convocam-se Os cre-
dores da Callencia da urina Andrade 84 Comp
estabelecido na Estrada Real de Santa Cruz
n. 318, estação do Bangia para reunirem-se
na sala das audiencias deste juizo, no dia 10
de agosto do corrente atino, ás 2 horas da
tarde,á rua dos Invalidos n. 108, onde fun-
ciona o Forum, para dizerem sobro a veri-
ficação e classificação dos credito: e, este!:
aoprovados. oavirom a leitura do relatorio
do syffiliCo provis triO, deliberarem sobre coa-
cardatas ou formarem contracto de união,
elegendo•se um ou mais synaicos definitivos
e uma commissão fiscal de dons membros,
para liquidação definitiva da massa , sendo
que os credarcs podem ser representados
por puenraçãO, o um só procurador poderá
represeatar um ou mais credores, sob pon
(leal revelia.se proceder como fôr de direito.
E, para eonstar,se passaram o pi escote edital
e mais doas de igual :e ir, que serão publi-
ca los e WH:avias na forma da lei. Dado e

tia h) nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
27 de julho de 1907. Eu, Francisco de Boda.
de Alinoid C,inao Real, escrivão, o sub-
scrovi.—Cicero Seabra.

Juizo de Direito da Segundai
Vara Commercial

Da la praça coma o prazo de 20 dias para ven-
do o arremataçáo dos bens penhorados dá
Dr. Josj Caetano de Paiva Pereira Tava-
res, no executivo hypothecario que lhe inove
Canipio do Campo J. Amocdo, na fôrma
abaixo

O Dr. Torquato Baptista do Figueiredo,.
juiz de direito da 2a Vara Commercial dei
Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o preson te edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão
que este subscreve processam-se os autos
de executivo hypothecario entro partes,
cm ) exequente Campa) do C impo J. Amoe-
do e executado o Dr. José Caetano de Paiva
Pereira Tavares, ora representado por her-
deiros, nos quaes, por parte do execitunte,
foi-lhe dirigida a petição do teor seguinte
CE:un. Sr. Dr. juiz de direito da 2 a Vara
Commercial. Diz Caropio do campo Jaime-
do, no executivo hypothacario que move ao
Dr. José Caetano do Paiva Pereira Tavares,
ora representado por seus herdeiros, que,
achando-se feit i a avaliação das bens penho-
rados, requer a V. Ex. se digne ordenar que,
junta esta aos autos respectivos, se expeçam
achates de praça pelo prazo legal. P. date-
ránanto. Rio, 2 de julho de 1907. — Atitonio
Bento de Faria. (Estava dovi da mente solta-
da.) Despacho— Sim. Itio,27 de julho do 1907.
1'. .figueiredo. Em virtu le do tom passou-se
o presente edital, pelo teor do qual o oficial
semanario trará a publica pregão de venda
e arrematação, cru praça deste juizo, no
dia 20 de agosto, ás li e mala horas da ma-
naã, depois da audiencia de estylo, á rua
dos Invalidos n. 108, os bens penhorados ao
Dr. José Caetano de Paiva Pereira Tavares,
ora representado por seus herdeiros, no
executivo hypothecario que lho move Cans.
pio de Campo J. Amoedo, os quaes constam
da ava'atção junta aos autos e são os seguin-
tes: Predio de sobrado, á rua Dr. Corrêa
Dutra n. 11, construido de pedra e cal, edi-
ficado á face da rua, tendo no pavimento
terreo duas janellas e unia porta e no so-
brado tres jaaellas, todas do peitoril e porta-
das de cantaria, dividido o pavimento terreo
em dous quartos, du is s das, corredor, áraa,
banheiro, latrina, quarto p ira criado, dis-
pmsa o cosinha e no sobrado l iou quartos
e duas salas, edificado em terreno que mede
71°,40 de laraura na frente o 6%12 de lar-
gura na linh dos fundos e 41i n.25 de com-
primento de frente a fundos, onde tem uma
porta que dá serventia para um becco que
é numerado pelo praia do Flamengo com o
n. 54 B. Prado) á rua S. Francisco Xa-
vier n. 175, com portas do ferro e duas•
pilastras de tijollotl, assobradado na
frente, com quatro janellas o uma portalla
no centro, com escada de pedra e gradil do
ferro, mo lindo o predio 10,63 do largura
na frente e 8a ,50 de comprimento, com uma
porta e uma puna do lado direito e duas,
janellas do lu do eisqla : rdo com duas salas o
qu ktro quartos e em seguimento um pua
enado com corredor, tendo dous quartos,
dispensa o cozinh t, medindo esse puchado
10 metros de camprimonto e 4'1 ,45 do lar-
gura; ao lado direito do puehado tem duas
portas e duas janellas e do latia esquerdo
quatro janellas e urna porta, sendo todas as
jauellas de peitoril; em seguimento ao pu-
chado existe uma meia agua de telha vã com
3-,35 de comprimento e 10%55 da largura,,
tendo ao lado da casa um terraço com gradil
de ferao. Esto predio está edificado em tint
terreno que mede de fren .o 353 metros ;
partir destes 358 metroe, apanha mais os
fundos de 42 metros de terreno que foram
vendidos em leilão com a extensão de 50
metros de comprimento e 42 de largura nas
linhas da fruto e fundos; apanhando o ter-
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reno o fundos dos 42. -metros até as ver-
tentes, fazendo divisa pelo lado esquerdo com
uma faixa de 20 metros de largura. de pro-
priedade do executado e pelo lado direito com
propriedade da Barão Homem .de Mollo
ilando Os avaliadores o valor de 17:000$, 'ao
primeiro predio e 38:0a04 ao sos. ululo, preço 3

por que vão a esta primeira praça. E quem
os mesmos Jpetenderarrematar deverá com-
parecer nos referidos dia, hora e togar
acima designados oara ter tosar a praç a, a
qual será feita mediante pagamento ti vista
ou fiança idonea por tres dias. Para constar
passaram-si) este e ootros de igual teor, que
serão pulnicados e affixo, los na fôrma da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro aos 29 do julho de 1907. E eu, Jacintho
?Teixeira Pinto, eserivão interins, subscrevi.
—Torquato Baptista de Figueiredo,

De citação, COM o prazo de 10 dias, aos credo-
• res de Marcellino, Lazaro & Comp., vara,

dentro dem wazo, remetterem a este juizo,
chim de seus votos de acceitaçao ou recusa
dl proposta que os mesmos lhes fazem de

., pagar•lhes 51 es, por saldo do valor de seus
• creditos verificados, em tres prestações
1. iguaes a prazo de quatro. oito e dose mezes

da data em que passar defini'icamente em
julgado a sentença homologettoria da pre-
sente concordata, os documentos em que se

• fundarem os seus creditos, scientes desde
logo de que, findo esse prazo, lhes marcará o

. juiz um outro, tombem ite 10 dias, para,den-
tro dello, os impetrantes e os credores alie-

, varem. e provarem qualquer reclainaçõo,
sob pena de revelia, na fórma atraso

n

. O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2a vara do commercio do
Districto Federal, etc.:

Faz saber a todos quanto o presente edi-
tal virem ou dello noticia tiverem que, por
este juizo e cartorio do escrivão que este
:Subscreve, se pro• •essam os autos do uma
.:Çoncordata impetrado por Marcellina La-
,zaro & Comp., em que pedem os mesmos a
èxpedição de editaes de citação, com o prazo
po 10 dias. para que os credores fiquem no-
tificados dos termos da proposta qu3 adoente
voo transcripta, nos gumes lho foi diri-
gida a petição do teor seguinte: Exm.
§r. Dr. juiz de direito da segunda vara do
' ommercio — Marcellino La,zaro & Comp.,

egociantes desta praça, á rua da Qui-
anda n. 76, para exploração do commercio
e fazendas, molas, armarinho o outros

, rtigos congeneres, voem expor a V. Ex.
ia seouinte: Por escriptura particular, do 11
pe março de 1904, archivasia na Junta Com-
moreia], sob n. 54.037, em 14 do mesmo
N'nez o anno, foi organizada a sociedada
•çommercial sob a firma supra, composta dos
Iodos solidari :is, Marcellino da Costa Vi-
Ora, Lazaro Pinto da Fonseca e Domingos
pampos, por tempo indeterminado, com o
çapital realizado de 120:000$, tendo come-
çado as opei•ações sociaes em I de fevereiro

aquelle atino de 1904, como se vê da certi-
4to junta, sob n. 1. As negociações toma-

am grande incremento, produzindo insuffi-
Vencia do capital social, pelo que, os sup-
plicantes, além dos sopprimentos feitos á
firma, tiveram necessidade de recorrer ao
6redito, que, se nunca lhes faltou, comtudo,
illtimamente se foi retrahindo, do modo a
éollocar os su 3plicante4 em embaraços para
solverem seus compromissos, até agora cum-
pridos com grandes sacrifícios. O passivo a-
tual da sociedade, por diversas verbas, é de
9:913$70Laque, sem o auxilio do capital de

movimento e do credito, só pôde ser em
parte solvido com os proprios recursos da
/Irma, cujo activo, (atento, a crise, por que
'passa o commerclo desta cidade, em uma

pecipilada liquidação ,, seria •insuficiente,
causando Consideravel prejuizo aos credores.
Assim impõe-se o phdido de uma concordata
provoatiVa (1110 os supplicantes por seu socio
gere de abaixo assignado ora fazem, olTere-
cendo pagar aos ore ¡ores .chirographarios,
por salde do valor de S2114 creditos, constan-
tes da relação junta, "e mediante plena o
geral quitação, a porcentagem de 51 0/. em
tres prestaç3es iguaes de. quatro, oito e 12
rnezes, a contar da data em que passar defi-
nitivamente em julgado a sentença homo-
logatoria da concordata, conforme a proposta
inclusa, sob n.2, ainda não apoiada por cre-
do .es em numero legal. Nestes termos, A.
a presente com os documentos abaixo in-
dicados, requorem a V. Ex. se digne do
mandar expedir editae3 de citação aos cre-
dores, annunciando a alta lida proposta de
concordata preventiva e notificando-os para,
no prazo de 10 dias, remetterem a juizo,
al éns do voto de acceitação ou recusa, os
documentos de seus credito3, c, finda esta
dilaçãoserem assisnar-se-lhes outro segundo
decendio para apresentarem o provarem
qualquer reclamação que foi arguida contra a
proposta, sondo homologada a concordata, e
si os votos recebidos attmgirem a computo le-
gal para a formação do accôrdo, que, na es-
poeis vertente,deve ser aoprovado por maio-
rindo credores, representando mais de me-
tade dos creditos verificados, o'oservan lo-se
em tudo o disposto nos arts. 23 e seguintes
do . regulamento n. 4.855, de 2 de junho de
1903,e pedem a V. Ex. deforirnentoma firma
requerida. Juntam os seguintes documentos:
1 0 , os conhecimento; do pagamento de im-
posto; de ia lustrias e profissões; 2°, o balan-
ço da casa commercial do 31 de maio; 3 1 ,o ba-
lancete das operações até 31 de julho findo;
4°, conta demonstrativa de lucros e perdas;
5°, relação nominal dos credores, seus do•ni-
eilios, natureza e importanda dos creditos;
6°, certidão do contracto social; 7 0 , certidão
da inscripção da firma; 8°, certidão negativa
de protesto de titulos; 9°, a proposta de con-
cordata; 10°, os livros de seu commerdo.
Rio de Janeiro, 2 de agosto de W07. —
Marcellino Soares & Comp. (Estava devida-
mente soltada.) Feita a distribuição, foi pro-
ferido o seguinte despacho : A. COM re-
querem. Rio, 3 do agosto tle 1907. — T.
Figueiredo. —Proposta. A firma Marcellino,
Lazaro & Comp., por seu gerente e demais
meios, abaixo assignados, propõe • pagar
aos setts credoras, em concordata preventiva
judicial,a porcontage-n de 51 % por saldo do
valor de ssus cre,ditos,e verificado constanses
da relação junta ao autos e mediante plena
e geral quitação, em tres prestn3es iguaes
ao prazo de quatro, oito e doze mezes da data
em que passar definitivamente em julgado
a sentença hornologatoria da referida con-
cordata. Rio do Janeiro, 2 de agosto de 1907.
—Por Marcellino, Lazaro & Comp., Marce!-
tino da Costa Vieira.— Lautro Mitto da Fon-
seca. — Doilingos Canipos. (Estava devida-
mente sella.da.) Em virtude do que, passou-
se o pro :ente edital, polo teor do qual citam-
se Os credores de Slarcellino, Lazaro & Comp.
p ara, no prazo de dez dias, dizerem sobre o
pedido constante da proposta acima trans-
cripta, na qual propõem saldar o que lhes
devem com 51 °;, da importante de seus
creditos verificados e mediante plena e geral
quitação, em tres prestaç5es iguaes, a prazo
de quatro, oito e 12 mezes, da data em que
passar em julgado a sentença homologatoria
da presente concordata, renutterem a este
juizo, além de seus votos de acceitação ou re-
cusa da dita proposta, os documentos cm que
se fundarem seus crelitosoia fôrma do art.116
da lei il. 859, do 1902, o scientes desde logo,
que, findo esse prazo, lhes será maresqo por
este ,juizo um outro tainbein de dez dias,para
dentro (lello, os impetrantes e os 'credores
allegarem e provarem qualquer reclamação

s)b pena de-, á revelia, se proceder como.for
de direito, proseguindo-so nos demais tormos
do processo na •firma 'da lei, E, para constar,
passaram-so este o outros de igual teor, que
serão publicados e affixados na • forma da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
113irO 4 aos 5 de agosto de 1907. E eu; Jaeintlio
Teixeira Pinto, escrivão interino, sobs,revi.
—Torquato Baptista de Figueiredo.

--
De publicaç7o da sent-nça que declaro aberta

a fallenciJ dos t2egoeiviles Genaro Moia &
Comp., estabelecidos st rua . do Dr. Joaquim
Silva n, 95, na concordata por cites reque-
rila e de citação aos fallidos na .fdrina
abaixo
O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,

juiz de direito da Segunda, Vara do Com
mesclo desta Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, depois de preenchidas as formalidades
legaes, foi declarada aberta a fallencia dos
negociantes Genaro Mala & Comp., estabele-
cidos á rua Dr. Joaquim Silva n. 95, na
concordata por cilas requerida por sentença
deste juizo, de 8 de agosto de 1907, ás 4 1/2
horas da tarde, fixando o sou termo para os
etTeitos legaes do 26 do abril de 1007 ficando
os ditos negociantes citados, pelo prosenfe,
para, no prazo de 24 horas, que correrãoem
cartorio do escrivão que este subscreve, vir
assignar termo de presença a todos os actos
do processo e, apeesentsr a lista dos seus
dez maiores credores, sob pena de prisão
por 30 dias • tudo nos termas dos arts. IS e
16, § 20 da lei n. 839, de 10 de agosto de
1902 e 47, § 1° do regulamento n. 4.855, do
2 do junho de 1903. Dado e passado nesOt
Capital Fed:ral da Republica. dos Estades
Unidos do Brazil. aos 9 de agosto de 19 st".
E eu, Jacintlio Teixeira Pinto, escrivão in-
terino, o subscrevi. — Torquato Ile,,Usti«le
Figueiredo.

De convocaao de ei .edores da fallencia de R.
iS'lemberg, Abreu d: Comp. para reunirem-se
na saladas audioicias deste juizo, á rim dos
lnvalidos n, 108, no dia 22 do corrente,
ci 1 hora da tarde, afim de verific trent os
credites, e, cites approvados, deliberarem
sobre concordata, formarem contracto de
tinilo, elegendo syntlico ou syndicos defini-
tivos que liquide»z os bens da massa, e uma
commissão composta de dons membros, fi-
cando pelo presente edital citados os crc ti-
res por tituleis e obrigações ao portador par.x
depositai-os em maos dos syndicos 'oro cito.
rios Ilenrique Boiteaux, d: Comp., atd dons
dias, pelo menos, antes daquelle em que
tiver togar a r3unino acima referida, sob
as penas da lei na fdrina abairo
O Dr. Torquato Baptista de Figaoh•elo,

juiz do direito da 2:1 Vara do Commercio do
Districto Federal, etc..

Faz s•Lber aos que o preseate edital virem
que, por este juizo o cart Rio do escrivão
que este subscreve, processam-se os autos
de falleacia de R. Stemberg, Abreu &
Comp., nos quaes lhe foi dirigida a petição
do teor soguinte.: 111m. Exm. Sr. Dr. .jaiz
da 2a vara do commercio.— Os abaixo
assignados, svndicos provisorios da falleacia
de R. Stemberg, Abreu & Comp.,tendo Coa-
cluido as diligencias preliminares da folhet-
eia, requerem que V. Ex. S3 digne mandar
expedir editaes de convocaçio de credores,
como preceitua o art. 47 da lei n. 839. de l6
de agosto de 1902. Assim, pedem deferimento.
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1907.—Hen-
rique Doiteux & Comp. (Estava devidamente
s Desp icho: Sina. Rio, 7 de agosto
do 1907.—T. Figueiredo. Em virtude do que
passou-se o p..eseute edital pelo teor do qual
convoc im-se os credores da fallensia de R.
Stemberg, Abreo & Comp., p.f.ra, se reuni-
rem na sala da andiencia deste juizo, .á rua
dos Invalides n. 108, no dia 22 do corrente,



Juizo da Decima Quinta
Pretoria

De praça, cem o orazo de 20 dios, iare veink
e arremataçao dos bens vcatoritdos a AM
tonio Diamerdino. no executivo hypotheveri0
que lhe mire .lutonio Bolfelli, na 15'-ma
abaixo

O Dr. Alfredo Machado Guimarães, juiz
da 15a preteria do Districto Feri 'ml, etc.:

Faço sabor aos (pie o presente edital do
praça com o prazo do 20 dias virem que,
no dia 10 de agosto proximo vindouro, ao
moio-dia, á porta da casa das audiencias
deste juizo, no lorgo da Matriz de Campo
Grande, o oficial do justiça que servir do
porteiro dos amditorios, trará, a publico
progão de venda e arrematação ss bens se-
guintes prnhorados a Antonio Diamantino,
no executivo hypothecario que lhe movo
Antonio Bolrelli e csustante da avaliação
abaixo: Uns psedio terreo, em forma do
chalet, á rua Junqueira n 4, no Realengo,
fregnezia de Campo Orando, modoso ) cinco
metros de frente por 5 10 ,80 de fu ido, com
duos . anellas de frente e uma porta ao lado,
dividido em uma sala, um quarto e uma
saleta, parto as.soalliad h e parte ladrilhada,
telha vã e pasedes de frontal ; um puxado
que serve de cozinha, mediado nove metros
quadrados, teiha-vã e ladrilhado; um te-
lheiro com tanque para lavar : um galli-
nheiro coberto de telhas e um terreno fo-
reiro á Fazenda Municipal. medhdo 20
metros de frente, igual largura ms fundos
e 50 metros de e tensão. coa rontando pelos
lados com JesO da Costa Forreira Junior o
fundos csm Fuão Ricardo ; avaliados em
100( 1 3. Estes bens vão á praça a requeri-
mento do eXO,Itiellte e serão vendidos a quem
mais dei e maior lanço offerecor acima da
avaliação. E quem nos mesmos bens quizer
lançar, compareça no dia. Im pa e legar
acima declarados. E para que a noticia
chegue ao conh ciment ) do todos, mandei
passar o presente e outro de igual teor,
para. ser publicado pela impr.:isso e afixado
no iogas do costume. Dado o passado nesta
freguozia de Campo Grande, District° Fe-
deral, aos 17 do julho do 1907. Eu, Joaquim
Ignacio do Oliveira Rangel, escrevoute jura-
mentado. o escrevi. Eu, José. Gonçalves do
Pinho, esorivão, o subscrevi.— Alfredo ma,
_hado Guiwarites.

NOTICIARIO
Pagadoria do erlicsouro.

Pagam-se hoje, as seguintes folhas
Nono dia util.—Ag niefiscaes do con-

sumo, Férias Material u.t6 o fim do moz,

--
Caixa .-Cconomien, o Monte

de Soccorro do Ftio de •Tu-
neiro.—flontem, depois ao encerrado o
expediente desta repartição, o presidenta
do conselho fiscal, Sr. Dr. Alencar Lima,
acompanhado dos Srs. directores, comi-len-
dador Mello Franco, João de Deus Freitas o
Gustavo Mala, e d.o gerente, Sr. Dr . Maga-
lhão., Castro Sobrinho, dirigiram-se inespe-
radamente d. Thesouraria a cargo do Sr. co-
ronel Guiinarães, onde procederam a minu-
cioso exame nos valores oxi fontes em di-
nheiro, .oias o apolicos, retirando-se cabal-
monte sati:feitos.

Após os exames, o Sr. Dr. Presidente, por
si o pelos seus collegas presentes, dirigiu aos
Srs. thesoureiro e aos nos auxiliares coco-
mios pela boa ordem e capricho encontrados,
concitando-os a sempre se desempenharem
do mesmo modo digno dos sons devore!,
e felicitando por tal real/todo o digno
Dr. gerente, chefe dos estabelecimentos,
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1 hora da tarde, afim de proceder-se a
verificaçãss dos creditos, e, afies ap ,or ;vastos,
assistirem a leitura do relatorio dos som-
dicos provisorios, deliberarem sobre con-
cordata, si foi apresentada a respectiva pro-
posta, ou formarem contracto de união, ele-
gendo um (,u mis syndicos definitivos e
uma commissI) fiscaliz odora composta de
dons membros, que liquide os bens do massa,
arbitrando desde loso. aos syodicos que fo-
rem oloitcs a commis-ão a que tenham di-
reito pelo seu trabalho coei a liquidação do
ac ,rvo, que devera ser feita no prazo mar-
cado pelos credores, na mesina reunião.
Pelo presente editil ficam citados os cre-
dores ,,)or titolos e obrigações ao por-
tador para deposital-os em poder dos syn-
dicos provisorius Ilourique Boiteux & Com-
panhia, e:tab lecidos á. rua da Uruguayana
n. 27, até deus dias, peio menos, antes
daquilo m que tiv or legar a dita re-
união do credores. sob pena de não serem
admttidos a tomar parte nas discusAes
nem serem attendidos para o ca,!culo da
maioria; advertindo-so que os credores po-
dem c mparecer por si, seus procuradores
ou ropresentsntes legaes, na forma do
art. 47 e seus paragraplios da lei a. 859. do
16 do ag sio do 1902, regulamento n. 4.855,
arts. 200 e 203, do 1 . '03, que para, concor-
data é preciso que esteja acceito por nume-
res de creditos o credores que representem
numero legal, o os que não compa 'ecoam à
reunião, ficam su eitos ao que for delibera-
do nos termos de direito. Para constar, pas-
saram-se este e outro: de igual teor que
serão publicados e affix-a.dos na forma da
lei. Dado e pas.ado nesta Capital Federal,
aos 9 de agosto de 1907. E eu, Jacintho Tei-
xeira. Pinto, escrivão interino, subscrevi. —
Torquato Baptista de Figueredo,

--
De cit q0o COM o prazo de dez dias aos

credores da fallencia de A. Portella, para
seiencia e verem passar em julgado a
sentença que jukou elcvsificaçilo dos
seus creditos, na fdrma abaixo

O Dr. Torqua.to Baptista de Figueirodo,
juiz de direito da a:esmola Vara do Com-
morei° nesta cidade (lo Rio do Janeiro, Ca-
pital Federal 4.1A Republica dos Estados
Unidos do Brazil, etc.	 .

Faz saber aos que o presente edital do ci-
tação com o prazo de dez dias virem que,
por este juizo e cartorio do escrivão que este
subserevose proc:ssam os autos da failencia
de A. Portella, em os (limes foi priferida a
sentença do teor sogninte;— (ntença—Vistos
estes autos. Quanto á reclamação de Luiz
Gonzan, Baeta de Faria: Cons derando que,
polo examo do fls. 018, Si) modtrd.:. or o saldo
liqu do do roda (sante da, importou/a de
9:359S525 ; Cons.derando que não procede a
ai egaçã.0 do rec.amante, iclativa ao pri-
vilogio de parte d 'sse credito, porquanto o
documenta de Ils. 6420 o exame de fls. 618
provam apenas que o reclamante foi empre-
gado do fallido, não estando, entretanto,
domai trado até que época o foi. Quanto a
recl m toã.) de De'phim Fontes & Co np.:
Considesando que trio se acha perfeitamente
demonstraria, a exactidão do ore iito dos
melamantes. por isso que a escripturação
dos seus livros, com relação ás letras de
que se dizem credores,' foi lançada pos-
teriormente a informação da admissão
do alludido credito e não coasta da re-
ferida °sai pt it ração a COJIta corrente do
falado sai todas as suas 'avalias, confor-
me afirmam os peritos no laudo de fis. 587.
Quanto á reclamação do Dr. Zeferiuo do
Faria: Considerando que está provada a ve-
racidade dos credito de J. R. da Cruz &
Co ap., Gastão Bei s m e Luiz Ayres (exame
de fls. 683 e respastas de fls. 693 v. a fls. 695
Hei por homologada a classificação do ore-

ditos constante da acta do fie. 530; inclua-se
o reclamante Luiz Gonzaga Baeta do Faria
com ) credor chirographario da quantia de
9:559$525 ; não podem ser attendidas
demais rodam" Oes velos motivos acima
expostos; pagas as custas proporcionalmente
pela massa o pelos reC:aalailteS. — Rio. 25
de julho de 1907.— Torquato Baptista de Pi-
guti elo. Em virtude do que passou-se o
pit sono edital pelo teor do qual citam--e
os credores da fallencia de A. Portella
para sciencia e verem passar em julgado a
sentença que julgou a classificação dos seus
credites. Para constai' passaram-se esto e
outros do igual teor, que serão publicados e
anisados na Rirmo da lei. Dado o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital Fe-
deral da Republica dos Estados !Maios do
Brazil, aos 9 do agosto de 1907. E eu, Ja-
cintilo Teixeira Pinto, escrivão interino, o
subsccovi.— Torquato Baptista de Figueir,,to.

--
Juizo de Direito da Primeira

Vara Civel
O Dr. Virgillo Sá Pereira, Juiz de Direito

da Primeira Vara Cível do Districto Fe-
deral na firma da lei, etc

Faço saber aos que o presente edital virem
que, de conformalado com o regai ',meato
n. 5.561, do 19 de junho de 1905, art. 23 e
seus paragraphos, fica aberto o concurso
para provimento do escrivão do 2 0 officio
d k 2/ vara de orpbãos, vago "(elo rancei-
ai nto do respectivo serventuario, ito é Eva-
risto Teixeira, polo praz )iie 2 dias, a
cont ir da data da publicação deste. Os
concurrmtes ao reforido officio devem ins-
triliP os s us requerimentos com exame de
snalcioncia para o cargo, pootusuez, ari-
thmotica, folha corrida, certidão do idade
provando ser maior de 21 anuas o attestado
me fico do sand Por isso convido a todos
que quizorem concorrer ao dito officio a se
habilit irem dentro do prazo acima referido.
E para que chegue ao conhecimento de todos
mandei passar o presente, que será afixado
nos lo :ares do costume e publicado pela
imprensa. Dado e pas oolo, nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 8 de age to de 1907.
Eu, Gustavo Saturnino da Silva, oscreveme
juramentado, o escrevi. E eu, Vicente de
Paula Bistos, escrivão, subscrevi. Virgilio de

Pereiia.
nNIMI.11 •

Juizo da, Sexta Pretocia
de cit frio com o praw de 20 dias as rd° gnii

lio de Sole:a
O Dr. Edmundo do Almeida. Rego, juiz da

6a Protoria do District° Federal, etc.
Faz saber aos que o presente edital de ci-

tosão, com o prazo do 20 dias, virem ou
&lie noticia tiverem que, tendo o Dr. pro-
motor publico ad unto, dado denuncia con-
tra Emilio de Souza, como incurso no ar-
ti go 330 a 30 do Codigo Penal, e, corno, apo-
zar lo reiteradas diligencias não tenha sido
possivel se intimar o dito réo para assistir
a formação de culpa, pelo presente cito e
chamo a este juizo para comparecer na au-
audiencia de 31 do corrente, ao meio dia,
sob pena do, não comparecendo, ser proces-
saci() e julgado ato sentença final á revelia.
Outro sim, faz saber que as andiencia,s cri-
minutos deste juizo são diarias, das 11 á 1
hora da tarde, na sala das audiencias deste
juizo, á praça Duque de Caxias n. 1 A, (so-
brado). E, para coastar e chegar ao conhe-
ci men tO do dito réo ou quem interessar possa,
mandou passarei presente, que será afixado
nos legares do costume o outro de igu
theor quis seria puslicado no Diario Official.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, 9 de agosto de 1907. E eu, Carlos
Alves Azeredo Coutinho, escrevente jura-
mentado, o escrevi. E ou, Olyrnpio da Silva
Peilln, escrivão, o subscrevi.— Edmundo de
oliveii .a Rego.
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A.gostO- 2907	 OONCO

."	 /Directoria do Bleteorolo:rivi. (I n. NIE:sainitra-Itenarrico da Carta Marititria - . Serviço moteorologieo nacional-
Re3urno moneorolegico e nialrnetieo do diri 8 do agosto de 1907 (quinta-feira).

0CCUIIRENCIA9

De 6 tis. 15 ms. a. és 7 lis. 20 ms. a. chuviscou a intervalios ; és 8 lis. 40 ms. a. cabia um aguaceiro ligeiro. De 10h. 25 los. a. ate depois,
3 ha. p (15 lis ) chuviscou a i ntervall os e obsmw ou-se um arco-i ris ao ssE ás 2 ha. 83 ma p. (14 bs. 35 ms.). A's 10 lis. p. cabia uni aguaceiro

c.b uviscanào de 10 lis. 5) me. p. (22 lis. 50 ms.) ató depois do 11 hs. p. (2311s ).

nliSULTADOS NIAGNETICOS LIA E8TAÇA0 CZNTRA:

oclinsção do dia 8- 8 - 07 = 90 08' 57" NW

, Secai° de Meteorologia, 9 de agosto de 1./07- Observações raeteorologicas slinultaneas a O h. in. de Greurvieli (9 lis 07 ias. a. 1. m. do Rio)
_
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Belém 	
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764.12
o

26.4
m/in
20.70

o
- 27.15 S. Paulo 	

infin
772.63 1(5.o

mm
8.75

o

11,50
É. Luis 	 27.50 San too
Parnahyba 	  28.00 l'aranaguá... 	   771.69 17.2 10.07 14.95
Fortaleza 	 765.59 27.8 20.04 25.95 Curityha 	 773.83 7.3 7.31 8.70
Natal 	  Guarapuava 	 770.32 6.6 6.13 9.25
Parabyba 	 AsuncoOn 	
Recife 	 l'osadas (x) 	 771.90 6.0 7.00 13.00
Joazeire 	 Florianopoiis 	 772 05 18.7 5.79 13.70
Maceió 	 -- -- 21.25 Corrientes (x) 	  	 	 771.50 7.0 4.30 13.50
Aracajá 	 768.35 26.6 20.58 24.63 Itaqui 	  	 766.52 0.6 6 92 11.10
Ondina (Bahia) 	 768.00 24.4 16.77 23.50 Porto Alegre 	 771.94 12.0 7.96 12.50
S. Salvador 	 Santa Maria 	 76.1.62 10.5 8.27 11.75
Cuyabá 	 770.48 21.9 13.83 26.50 Bagé 	  	 	 770.20 10.5 8.85 11.50
Uberaba 	 769.44 16.7 11.25 13..10 Rio Grande 	 768.98 12.4 8.41 12.70
Victoria 	 771.29 21.0 12.88 20.55 Cordoba (x) 	 769.50 8.0 5.80 10.50
Earbacena 	 771.46 10.6 7.60 13.45 Rosario (x) . 	 771.60 7.0 8.40 6.50
Juiz de Fera 	 713.65 13.1 8.52 10.90 Mendoza (x) 	  166.20 6.0 4.90 9.00
Campinas 	 771.08 12.7 7.90 15.15 Buenos Aires (x) 	 773.00 0.0 5.94 7.00
Capital Mio/ 	 772.51 16.2 12.25 18.03 Montevideo 	 766.00 8.4 8.22 923

1301 Guarapuava obvrvou-se orvalho abundante na manhã: do hoje.
Raqui soprou E fresco, de rajadas no correr da noite do hontem o madrugada de hoje.

Piobabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo tendendo a tornar-se bom. Ventos normaes.
Até ás 2 lis. 30 ma. p. não se recebeu mais telegramma algum.
No*-As observações com este &igual (x) são da houtam.



0000 Sabbado 10	 MARIO OFFICIAt
	

Agosto — 1907

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquotes:

Hoje:
Pelo Brasil, para Victoria o mais portos

do norte, recebendo impressos ata ás 6 ho-
ras da m olha, cartas para o interior até
ás 6 1/2 e ditas (Som porte daplo até ás 7.

Pelo Victoria, para Espirito Santo, Cara-
velas e portos da Bahia, recebendo impres-
sos até és 6 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 6 1/2 e ditas com porto
duplo ata ás 7.

Pelo Itaipava, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo até á 1 e
objecto para registrar até ás 11 da manhã.

Polo Moraria, para Santos, Paraná, Rio da
Prata, Matto Grosso e Paraguay. recebendo
impressos até ás 8 horas da manhã, cartas
para o interior até as 8 112 e ditas com
porte duplo e para o e ,terior até as 9.

Palo Tubingen, para S. Vicente e Bremen,
recebendo impressos até áa 12 horas da ma-
nhã. cartas para o exterior até á 1 da tardo
e objactos para registrar atéias 11 da manhã.

Pelo Cambodge, para Buenos Aires, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o exterior até á 1 da tarde e
objectos para registrar até das 11 da manhã.

Amanhã:
Pelo a'outhern Cross, para 'artenos Mina,

recabando impressos ai ás 11 horas da
manhã, cartas para o exterior até ás 12 o
(abjectos para registrar até ás 10.

Pelo Teriot, para Santos e Havre, rece-
bendo impressoo até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas
com porte duplo e para, o exterior até ás 10.

Pelo Bellattra, para santos. recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 111/2, ditas com
porto duplo até ás 12 e e objectos para re-
gistrar até ás 10.

Pelo Teixeirinha, para S. João da Barra e
Rio uoce, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2 e ditas com porte duplo
ata ás 10.

pelo Ypiranga, para Bahia, Aracaja, Ma-
ceió e Pernambuco, recebendo impreaaos ata
is 7 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 7 1/2 e ditas com porte duplo até
ás 8.

Nota—Saques para Portugal e vales poa-
taes para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tarde;

— Recebimento de encorurneadas para
Portugal, Açoro e Madeira, nos mesmos dias,
das .8 horas da manhã as 5 da. tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagme Messageries Maris:nus ; e entrega,
banham nos snestnno dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

--
santa estam (Ift, aliraerioordia,

—0 movimento do Hospital da Santa Casa
da Misoricordia, dos Hospicios do Nossa So-
nhora tia Sande, de S. João Baptista, de No-ea
Senhora do Soceorro o de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 19 do julho,
O seguinie

Naczonaes Estrangs. Total

Exis tiarn.,..••• 1.053
	

535
	

1.5a8
Entraram 	 	 33
	

17
	

50

Sahiram..„,.„	 16
	

7
	

23
Fal laceram 	 	 6
	

2
	

8
Existem 	  1.064
	

513
	

1.607
O movimento da sala do banco e dos di-

versos consultorios foi, no mesmo dia, de 673
coaaultantes, para osquaes se aviaram 752
recoitas.

Fizeram-se 28 extracOes de dentes.

—E no dia 20:

.	 Nacionaes Esfrangs . To,,,I
Existiam 	  1.064	 513	 1.600
Entraram 	 ..	 19	 26	 40
Saliirain... 	 , ..	 19	 13	 37
Fallecorain . 	 	 5	 1	 6
Existom 	  1.059	 555	 1.611

O movimento da sala do banco o do
diversos eansultorios foi, no mesmo dia
de 411 consultantes, para os quaes se
aviaram 450 receitas.

Fizeram-se urna extracção e tres obtura-
ções do dentes.

-- E no dia 21:

	

Nacionaes	 .Estrangs„	 Total
Existiam 	  1.059	 555	 1.614
Eu Iraram 	 	 12	 6	 18
Salliram 	 	 6	 6	 12
Fallecorain 	 	 6	 3	 9
Existem 	  1.059	 552	 1.611

O movi monto da sala do banco e dos di-
versos eon-ultorios foi, no mesmo dia, tio
44 eonsultante.s, para os quaes se avia-
raia 540 eeceitass.

Fizeram-se 41 extracções de dentes.
—E no dia 22:

Existiam 	  1.059
Nacionaes Estrangs.

552
Entraram 	
	

17
.....	 41
	

20

	

5
	

3
Existem.. .....	 1.046
	

546
O movimento da sala do banco o dos di-

versos conaultorios foi, C mesmo dia, de 579
consultantos, para os qua,es se aviaram 65
rearataa.

Fiaaisini-se 40 extraeçõe,s de dentes.

— E no dia 23:

	

Nacionaes Estrange,	 t,
Existiam 	 	 1.046	 546	 1.592
Entraram 	 	 31	 19
Sahirain 	 	 • 21	 13	 34
Isalleceram.„ 	 	 8	 3	 11
Existem 	 	 1.048	 549	 1.597

O movimento da sala do banco e dos diver-
sos consaltorioa publicol foi, no mesmo dia,
do 811 cansultantea, para os quaes se
aviaram 915 raceitas.

Fizeeam-se 32 extr_acções do dentes.

taitt tas:avio— sonultaram-se, no dia 1
de ag-1to, de 1907, 41 pessoas, sendo :

Nacionaes 	
Estrangoiros 	

41
Do sexo masculino 	
Do sexo fominino 	 	

▪ 

18

41
Maiores de 12 annos 	 ... 24
Menores de 12 aunos 	  17

41
Indigentes 	 	 19

—E no dia 2, 35 pessoas, sendo:
Nacionao	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maiores do 12 annos
Menores de 12 annos 	 .. .

Indigante 	
	

2

MARCAS REGISTRADAS

N. 1.000
A marca acima representa, unia eatrolla

com cinco bico, veralo-so ao centro em lats.
Iras maisculas dentro do um circulo onde
vè-se lambem 21 pontinhos a iniclaes a0. B.»
Na parte inforior da estralla via-se os dize-
res «Marca Reaistradaa em redor da mesma
estrelai em circula aEstithsleaimeato Vini-
cola Rio Gra,ndenaea. O baixo aasignado,
commeraiante o industria l ista estabelacido
nesta Capital e com um estabelecimento vi-
n:cala em Beato Gonçalves nosta katado,
adopta a referida marca p ira os vinhos
asara vinagre e aguardente do uvas do
sua fabricação, bem como para os demais
liquides derivados do sua industria. Porto
Alegro 15 do fevereiro do 1907.—Oraste Bra-
gliirolti (sobre tre.s esampilaas no valor do
s620).

A arasenta,da ás 2 horas do dia 27 da ju-
nho de 1907. Secretaria, da Junta Core roer-
cial do Porto Alegre, 27 de ¡unau de 1907,-
O secretario, IT.acio Loureiro Chaves.

Registrada sob n. 1.009 em virtude do
despacho da junta em se são lo hontein. Se-
cretaria da Junta Commercial de Porto Ala-
gre, 2 de jun() de 1907.— s .cretario, lana-
cio Loureiro Claves. N. 1.039. 2° exemplar.
Pagou 110 primeiro exe npl ir r$100 de sello
por estampilhas foleraes provenientes desta
registro. Secretaria da Jun a Commercial
de Porto Alegre, Ode julho do L07.-0 ama
imensa, (Mario F. Teixeira. Pagou ao fiscal
1:a. Secretaria da Junta Commorcial de Porto
Alegre, (-1 de julho de 1807.— O amanuense,
()atavio F. Teixeira. (Ao Mo o Sono da
Junta Commercial de Porto Alegro.) Certi-
tico que a marca pertencente a Oraste Bra-
&rala registrada na Junta Commercial de
Porto .11egre sob n. 1.069 foi depositada
nesta ¡dura em 1 de acosto do 1907, com a
folha A liederafflo em que roi publicada. Se-
cretaria da Junta Commarcial da Capitai
Federal em 7 do agosto de 1907. —lionorio
Campos, official maior, sobro duas estampi-
lhas no valor do 1$100. (Ao lado o carimbo
da Junta Commercial.)

RENDAS PUJ3biCAS

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 8 do
agpsto do 1907 	
	

2.243:073g,023
Idem do dia 9
papel.. 250.2403367
ouro....	 156:301a297
	

406:541W4
— — - - — — —
2.649:614a692

latia., perlado de 1900
	

2.152:739$819

Tola
1.611

50
61

8

ain
ain

Ln

RECEDEnoRiA Do RIO DM .1 ANKIRO

Renda do dia 9 de agosto de 1907

intorior 	 	 10:035$4a3
Consumo

23	 Fumo 	 .	 3:207$500
9	 Bebidas 	 	 ,1:16'aSa00

— Phosphoros 	 	 24:00a - A)
35	 Calçado 	 	 3:34 ;sapa

13	 PVeerlafilmarias 	 	 7342g
22

— aspecialida.des
35
	  25	 tPi!Lasi. ..... ..........

9	 Vinagre 	 	 1:3=
Chapéoa 	—	 1:a65$ 06

35	 Tecidos 	 •	 11 :000O0
Registro 	 	 2uovuo	 49u9 laiz160



aliindo	 10'

traordinaria 	 47:991133
Deposita 	
Ronda com applicação espe-

cial 	 1:477$)49
-

Total 	
rlen3a	 dos	 dias	 1	 a 8	 do

agosto de 	 	

109:533'030

57:76'4682
_-

687:304762

Em igual periodo do 1006.... 622:333$715

.••n••1111,

EDITAES E AVISOS
..I....n•••n•nn ••nnn•••n•••nn ••••••

Divoe  to ria Cloral do Saud.°
Publica

INFRAQUES DO REGULAMENTO SANITAMO

Foram intimados a satisfizer nesta dire-
ettn •ia geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar de acciOrdo com
o regulamento sanitario:

Pela 53: Delegacia de Sa.ude
João Antonio de Oliveira, residente á rua

da America n..132, multado em 201$, por
ter deixado de cumprir a intimação n. 21.178,
sel tiva ao predio n. 80 da mesma rua, in-
fringindo o art. 93 do regulamento sani-
tario

D. Maria Isabel do Freitas Souza, residente
á rua Coronel Pedro Alvares n. 91, multada
em 125, por ter deixado de cumnrir a inti-
maeão n. 46.071, relativa ao predio n. 42
da rua da America, infringindo o art. OS do
mesmo regulamento

A misma. multada em 125$, por ter dei-
xada de cumprir a intimação n. 46.0;0, re-
lativa ao erelio n. 40 da rua da, America,
infringindo o art. 98 do mesmo regula-
mesto

Manoel Alves Amorim, residente á rua do
Mente n. 39, multado em 12"-S, por ter dei-
xado de cumprir a iatima,eão n s 21.197, re-
lativa ao prodio ii travessa das Man4neiras
n. 51, infringindo o art. 98 do mesmo regu-
lamento.

Pala 6a Delegacia de Saude:
Josqu m Macieira Lim t, residente á rua

Silva Man sol n. 57, multado em 125$, por
tor deixado do communica.r por eseripto á
mesma dele ,acios a vacancia do um com-
moio no predio á rua do Ria,chuelo n. 180,
infrirrtan lo o paragrapho unico lettra a do
art. 87 do mesmo regulamento.

Pela 9 1: Meneia, de Sucie
D. Maria Cardoso Florião do Moura, resi-

dente a rua de S. Paulo n. 5 13, multada
2007:, por ter deixado de cumorir a in-

timação n. 25.595, relativa ao oredio n.5 A.
da mesma rua, infringindo o § 1° do art. 98
do mesmo regulamento ;

D. Elisa Cardoso Florião de Moara, resi-
dente á rua de S. Paulo n. 5 13, multada
em 200-,:, por ter deixado de cumprir a inti-
mação ri, 25.595, relativa ao referido predio
infringindo o § 1 0 do art. 98 do mesmo re-
gulamento

D. Guilhermina Ribeiro, residente á rua
Malvino Reis n. 87, multada em 125.$,
por ter deixa to do cumerir a intimação
n. 48.944,relativa ao pre lio n. 22 D, da rua
Paiin Pamplona, infringindo § 1° do art. 98
do mesmo regulamento •

D. Maria Amelia Coelho, residente á rua
de S. Pedro n. 33, multada em 125$, por
ter deixado de cumprir a intimação u. 40.786,
reativa ao prolio n. 388, á Estrada Real de
Santa Cruz, infringindo o § l° do art. 98
do mesmo regulamento.
- Secretaria da Directoria Geral do Saudo
Publica, 10 do agosto do 1937.-0 secretario
interino, Olympio de Niemeger.

Directoria Geral de Sande
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral, coa.
vido os proprietarins ou arrcnilÁtariOS dos
prodios abaixo designados, ou sens legamos
prosuradores, a compareserem no dia e
hora infra indicados nos referidos predios,
atino de assistirem A vistoria Sanitaria, que
nelles vae ser effeetuada, sob as penas da
lei:

Rua da Mi+ericordia n. 101, dia 13 do cor-
rente, as 12 1/2 horas da tarde:

Rua da Misericordia n. 122, dia 13 do cor-
rente, ás I 1/4 horas da tarde;

Becco do Moura n. 3, dia 13 do corrente;
As 2 horas da tarde;

beco do Moura n. 13, dia 13 do corrente,
as 2 1/2 horas da tarde;

Rua do Carmo n. 13, dia 14 do corrente,
As 12 1/2 horas da tarde;

Rua do Carmo n. 17, dia 14 do corrente, á
1 hora da tarde:

Rita do Carmo n. 19, dia 14 do corrente,
ás 1 1/2 horas da tarde;

Roa do Cama n. 27, dia 14 da csrrente,
As 2 horas d L tarde;

Trave ssa S. Sebastião n. 15, dia 16 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde; •

Travessa S. Sebastião n. 49 A, dia 16 do
corrente, As I 1/2 horas da tarde;

Rua da Misericordia n. 33, dia 17 do cor-
rente, as 12 , 1/2 horas da tarde;

Ria da M i sericordia n. 64, dia 17 do cor-
rente, á 1 hora da tarde;

Rua da Misericordia n. 109, dia 17 do cor-
rente, ás 1 1/2 horas da tarde;

Rua do Cotovello n. 12, lia 17 do corrente,
ás 2 horas da tarde;

Rua da Misericordia n. 57, dia 20 do cor-
rente, as 12 1/2 da tarde;

Rocco da Fidalga n. 2, dia 20 do corrente,
á 1 hora da tarde;

Travessa D. Manoel n. 20, dia 20 de cor-
rente, ás 1 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica, 8 de agosto de 1907.-0 secretario
interino, Olymino de Niemeger.	 (.

Inspec toria do Seguros

Do ordem do Sr. inspoctor de seguros,
faço sciente, para conhecimento dos inte-
ressados que,em cumprimento ás dispoiicões
do art. 2', n. 3, o 9) do regulamento que
baixou com o decreto n. 5.072, do 12 de
dezembro de 1903, todas as sociedades de
seguros de vida, do seguros terrestres o
maritimos, naclonaes ou estrangeiras, quer
operem sob a ferma anonyma, quer sob o
regimen de mutualidade, devem, sob as
penr., dos arts. 66 e 67, fornecer á Inspecto-
ria do Seguros, dentro dos primeiros 60 dias
seguintes ao semestre a findar em 30 de
junho corrente, a relação dos seguros effe-
ctuados durante o corrente sarnestre, com os
numeros das apolices emitidas ou dos recibos
de renovação, o capital segurado e o respe-
ctivo premio, o tarnbem a dos sinistros pagos,
das coinmissões e mais despezas.

As relações sobre os contractos de seguros,
os sinistros, as commissões o as mais des-
pezas a que se refere este aviso devem ser
discriminadas para que seja devidamente
executado o attendido esto serviço publico.

Inspectoria do Seguros, 18 do junho de
1907.-0 escripturario, Jogo Vieira de Se-
gadas Vianna.	 (.

Faculdade do 1nIedlOina aço
itio do aunei ri.

lis.ScRIPçÃo PARA o CONCruSo Ao 1 CO ‘,R, DE
sUBSTITCTo DA 10° sEeçÃo

De ordem do Se. Dr. director o de confor-.
midade com o disposto no art. 55 do C,odigo
dos Institutos Offlertes de Ensino Superior o
Secundara), se faz publico que a inscripçãO
para o concurso ao 1 ,4..rar Lie substituto da
109 secção estará abar a nesta secretaria do
dia 1 de acosto corrente ao da 21 de ou-
tubro proximo futuro, em que será encer-
rada, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, 1 de agosto do 1907.-0
secretario, Dr. Ettore° do E. 5. de Ate=
fiszes.

Ecola tie Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da E Qcola de
Minas de Ouro Preto, façi constar que até o
dia 14 do corrente nau estará ader:o, nesta
secretaria a inscripção para os exames dos
candidatos á matricula no 1* atino do
curso fundamental, confirme detorniina o
art. 14 do regulamento de 11 de maio dó
1901.

Secretaria da Escola do Minas de Ouro
Preto, 1 de agosto de 1907. - O secretario
interino, Jayins ,Irali7o Gest eira.	 ('

Escola cie 31edielna do 'Riodo ao.nuiro
INSCRIPÇÃO PARA O CONCURSO AO LO G KIR be,

SUBSTITUTO DA 6° SEC42K0

Do ordem do Sr. Dr. director e do confor-
midade com o disposto no a..t. 55 do Coligo
dos Institutos Ofilciaes do Ensino Sunerior e
Secam' trio. faz-se pAlico quo a inseripção
para o concurso ao Jogar de substituto da.
6% secção estará aberta nesu e c.'et.aria ató
o dia 15 do corrente, ent que será encerrada,
As 2 horas da ta.-de.

Secretaria da scola do Mo licina do Rio
de Janeiro, 7 de agosto do 19)7,-1)r. Brito
e Silva, sub-secretario.	 .)

Caixa do A.mortização
Fav publico que, tendo se extraviado d.

titulo+ da divida publica do valor nominal
do 6 W, ns. 667 a 680, e do valor 'nominal
do :00s ns. 3.315, do juro annual de 5 %
papel, do emprestimo autorizada pelo de-
creto a. 825, de 9 de Outubro no 1890, vão
ser expedidos novos titilas,: si, dentro do
prazo legal, não houver reclamação em con-
trario.	 •

Caixa de Amortização, 9 do agustoclu 1907.
-O inspector, ,11. C. de Lett°.

Faço publico que a junta administrativa;
desta repartição, em sessão do hontem, re,
solveu determinar o recolhimento das notaf:
do 500$ e do 200$ fabricadas na Inglaterra,
ficando marcado o dia 30 do setembro do
corrente anuo para terminação do prazo de
recolhimento sem desco.ito.	 O inspoctoi
interino, Guia Carlos da Silva Peixoto.	 (•

Faço publico que a Junta Administrativa,
em sessão do 8 do corrente moi, determinou
o recolhimento das notas da isnot:oura Fe
deral do 5$ da /0a estampa o do 100$ da
8a estampa (fabricadas na Inglaterra), At
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eando marcado o dia 36 de setembrddo
corrente anilo, para terminação do prazo
de recolhimento sem desconto.

Caixa de Amortização, 10 de julho de
1007.-0 inspector, AL C. de Le<7o.	 ('

Aforamento de um terreno, lote n, 17, na Fa-
:ende Nacion«1 de Santa eras, vl rua Pri-
meiro, 4" seer7o do firo r:lrlei ido por An-
t(mio Lai.: da Silva, onde tem o mesmo
bealf i1oria5, inclusive ca,m, cuim ,join. e
mediei7o j,t foram papas peto .wpídieante,
segando prova eY.41	 dnenmentos juntos
Tendo sido requerido o aforamento supra

mencionado, por esta, directoria se declara
qu . : são cenvi Reles todos es interessados no
31Ws1110 aforamento a apresentar nesta di-
rectoria, dentro do prazo de ;l0 dias, con-
tados tio presente edital, a s reclamar:5es q 11P

en te documentadas, con-
trarias ao mesmo arar omento e bemliatorias
do terreno em questão, lindo o qual não será
attendida reclamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas. 17 de
julho de 1907,— A. P. Cardoso de Menezes e
Noum, ilireetor interino.

Directoria, alta s: Reit div.; 1."' a bl
eas (10 rIllte .-,ouro	 cloral

Tendo D. Maria Beatriz Pereira P:ni,o
assignado, em 28 de maio de 1904, na Dire-
Noria, do Contencioso, o termo de afora-
mento de terreno á, rua de S. Christorão

. 221, obrigando-se a construir, no mesmo
erreno, dentro de um anno, iniciando as

obras no prazo maximo de trOs mezes, con-
tados taes prazos da data do alludido
ermo, e não havendo cumprido, entie ou-i•
ras, essa dupla condição essencial, tendo
)or isso incorrido na pena de commisso
çomminada no referido termo, convido a
mesma senhora, em obediencia ao despacho
ge S. Ex. o Sr. Ministro da, Fazenda, de 20
4e junho ultimo, a vir, dentro do 15 dias

orotados desta data, perante esta directoria
pegar o que entender em seu favor com
yelação á falta commettida o, bem assim, a
çleclarar si consente em, amigavelmente,
Assignar O competente termo de distracto,
liara os effeitos legaes.

Directoria das Rendas Publicas do The-
Ouro Federal, 25 de julho de 1907.—A. P.
w'doso do JJeaezes e Souza, director iate-

J j ilo.	(•

Lote n ..7

S. Equitativa E. Unidos : 1 pacote con-
tendo impresso; de uma só ciar, pesando 20
Mos; vindo de Nova Yuri: nu vapor Byron,
descarrepdo em 31 de maio de 1906.

Lote n. 8

Aforamento de um terreao, lote a. 107, com
15 ,0 . 59 de frente pare a estrada Geral  de
.S'ant ‘e Cruz., d raa Petippe Cardoso, reque-
rido por Antmio José de Araajo, conjunta-
mente com as bem reitorias asile existentes.

Tendo sido requerido a este ministerio o
aforamcn o supra mencionado, por esta Ili-
rectoria se declara que são convidados todos
os interessados no mesmo aforamento a
apresentar nesta directoria dentro do prazo
do 30 dias, contados da data do presente
edital, as reclamações que tiverem a ()Ratar
contra o citado aforamento, fório do que não
será attendida reela mação algu na.

Directoria das Rendas Publicas, 18 de julho
de 1907.— .t. 	Cardoso de .11e,tews e Souza,
dirutor interino. 	 (•

arOnamENTo DE UM TERRENO DE MARINHAS Á
.rRAIA DE 31-kRCIIV, FUEGUEZ/A DE S. LOU-
p,u.NçO, EM NITHEROY, COM 47"2 ,50 DE
VRENTE, BEM ASSIM ARRENDAMENTO DE UM
TERRENO DE ACCRESCIDOS DE MARINHAS Á
'MESMA PRAIA, REQUERIDOS POR LAGE,
1)1.31X09

AVH: I caixa n. 8.037, contendo 1 peça
de ferro batido simples, pesando bruto W:
kilos e liquido le;a1 48 Ritos.

Idem : 1 dita n. 7531, ~tendo obras du
folha de Flaudres simple s, pesando liquido
16 kilos.

Idem : 1 dita n. 7.853, contendo pineei.
não especificados, semelhantes aos para tra-
ços, p :sarado bruto 15 Ritos, vindas de Loa-
tires no vapor Milton, desuarrega.das em
6 e 8 de outubro de 1905.

Al funde g-a do Rio (10 Janeiro
CONCURSO PAPA nuaneas

De ordem do Se. inspector, se faz publico
mie se acha aborta por 3) dias, a contar
desta data, a inscripção para concurso de
guardas desta alfaudega, devendo os candi-
datos apresentar seus requerimentos acompa-
nhados doe documentos exigidos pelo art. 24
da Nova Consolidação das Leis das Altandegas
o Mesas do Rendas.

O exame versará sobre portu guez (lei(ura,
escripta o granimatica) o axithinetica (ope-
rações fund omeataes sobre numeres inteiros,
fracções ordinarias e systema metico).

Os documentos exigidos São: prova de ter
18 a 10 anilas de idade, bom co np retamente,
não haver commettido crime pelo qual te-
nha soffrido pena infamante, não sofreei' mo-
'estias e ter a robustez necessaria para o
SOrViçO.

(Iabinete do inspector da Alfandega do
Rio do Janeiro, 1 de agosto de 1907.— M.
Anlonino de Carvalho Aranha.	 (,

Lote n. 9
MGC: 1 caixa n. 139, contendo tecida

de teg idão tinto, não especificado, da base
de ION10, pesando o me ,ro quadrado mais
de 60 grammas, pesando liquida 320 kilos;
vinda de Giasgrov no vapor Oronsa, descar-
TeAda em 13 - de outubro de 1906.

Loto a. 10
SA&C. : 1 caixa n. 177, contendo lio ros

brocha los para leitura, pasando bruto 81 M-
ios e liquido legal 76 kilos ; vinde de Nova
Y irk no vapor Gunther, descarregada
21 de outubro de 19J6.

Lote n. 11

Afglassey : 2 caixas ai. 1 e 2, conten.
do obras impressas de unia só côo", pesando
liquido legal 40") Ritos; vindas do Nova York
no vapor .5pavlen-Prince, descarregadas em
30 de maio de 1906,

Lote a. 12
MBC. Lloyd Brasileiro: 10 caixa, ema.

tendo macninismoa para oficinas ; vindas
do 'ova York no vapor Gunther, descarre-
gadas em 22 de outubro de 1905.

Lote a. 13

I • cairra n. 9.706 contendo papel em
tiras para forrar salas, pesando liquido
legal 269 Mios; vinda de Hamburgo no va-
por 8. Nicolas, descarregada em 29 do se-
tembro de MO.

zt,por esta directoria se declara que tendo
,ido requeridos a este ministerio pela firma

.30, referida o aforamento e aueniltamento de
terrenos do macinhas e accreseidos do ma-
-Milhas á praia de Maruhy, freguezia de São
ourem, em Nitheroy, são convidados todos
s interessados no mesmo aforamento e
rrendamento a apresentar nesta directoria
entro do prazo do .30 dias, contados da data
o presente edital, as reclamações que

tiverem a CIODOr contra o citado aforamento
arrendamento, fora do qual não poderão

pter at tendidos.

Directoria. das Rendas Publicas, 16 de
rim do 1907.— A. F. ('ardoso de Meaezes e

director interino. 	 (•

ArOP.ASIENT0 DE UM TERRENO DE ACCRF.S-
ÇIDOS DE ACCREsCIDOS AOS DE MARINHAS SITO
Á RUA DO BARÃO DO AMAZONAS, DESNIENI-

t
RADO DO DE N. 159, ONDE SE ACHA O
REDIO N. 27, REQUERIDO A ESTE MINIS-

TERIO POR JOSE MANOEL DA SILVA, EM TER-
RENOS DE QUE JÁ É FOREIRO Á CITARA RUA
hARIO DO AMAZONAS N. 27, ENI NITHEROY.

Por esta directoria se declara, que tendo
sido requerido o alludido aforamento são
convidados a comparecer nesta directoria
todos os interessados no mesmo para apre-
sentar as reclamações que tiverem a fazer,
devidameate documentadas, contrarias ao
Mesmo afor amento, dentro do prazo do 30
dias, contados da data do presente edital,
fórado qual não será attendida reclamação
alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 23 do
julho de 1907.— A. T. Cardoso de Mene4es
4 &tua, director interino.

_ • ^

Lote a. 2
EFM: 1 caixa com volume ns. 1/2 con-

tendo peças de machinisnws; vinda, da mes-
ma procedencia. vapor e descarga.

Lote a. 3

Companhia E. de Ferro aluzambinho
2 caixas contendo peças para machinas: vin-
das da mesma, procedencia, vapor e des.
carga.

Lote- n. 4

FMCC-13: 1 caixa n. 1 c.a-tendo espuitjas
para lavagem de casas e semelhantes, pe-
sando broto 1.850 grammas; da mesma pro-
cedencia, vapor e descarga.

Lote a. 5
MSC (em uno rectangulo): 1 barril vasio.
EA : 1 caixa n. 223. contendo fio de

arame de ferro, pesando 13 Mios.
Idem : 1 dita n. 222 contendo 8 kilos de

livros impressos ; vindos d Liverpool nos
vapores llorace e Oropeza, descarregados em
11 e 12 do maio de 1906.

Lote n.

MIS: 1 caixa n. 8.498, conteado 123 M-
ios de cachemira de lã ; vinda, de Bordeaux
no vai»r Ainazone, descarregada em 15 de
maio de 1906.

EDITAL DE PRAÇA N. 27
SCgi4etda ?)•aça

Pela inspectoria. da Alfandega se faz
publico que, á porta dos armazens abaixo,no
dia 10 de agosto de 1907, ao meio-dia, se hão
de arrematar, livres de direitos e no estado
em que se acharem, as mercadorias se-
guintes

ARMAZE3I N. 14
Lote a. 1

FMCC-13: I caixa contendo estojua com
compassos ete., até 12 peças

12 Mios de obras de cobre não classificadas
3 Ritos do ferramentas manitaes; vinda de
Nova York no vapor Terorysoa, descarregada
em 3 de maio de 1906.
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ARMAZEM N. 3
Lote n. 1

CDS (em um triangulo): 2 caixas n. 182 e
i83, contendo peças de louça n. 3 para serviço
do me a pesando liquido togai 204 kilos.

Idem: l dita n. 181 contendo peças do
louça n. 5 para serviço de mesa pesando li-
quido 13 ki las; peças do louça, vindas de Ham-
burgo no vapor Bohiii, descarregadas em 13
do outubro de 1906.

Lote n. 2
FMC: 2 caixas ns. 119 e 120 contendo pa-

pel vegetal, pesando liquido legal 607 kilos;
vindas da mesma proeedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 3
LM: 1 caixa n. 10 contendo manteiga de

leite, pesando bruto 23 kilos; vinda da
mesma procedencia, vapor o descarga. .

Lote n. 4
BF: 25 caixas contendo vinho não espsci-

ficado até 140 de força alcoolica, pesando
bruto com as garrafas 400 kilos; vindas do
Havre no vapor Campana, descarregadas em
7 de outubro do 1906.

Lote n. 5
CDS (em um tria,ngulo): 1 caixa n. 181

contendo machinismos ; vinda do Hamburgd
DO vapor Bahia, descarregada em 11 de ou-
tubro do 1906.

Lote n. O
J—Z—A (em um losango) R—C: 2 caixas

de as. 4.263 e 4.234, contendo balanças não
especificadas o pertences. pesando 680
los; - vindas da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 7
Sem marca: sete peças do ferro fundllo

pintado, pesando 260 Mios; vindas da mesma
procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 8
'MC: I ca sa n. 47, contendo lenços do te-

cido não es JecifIcado de algodão, pesando li-
quido 011 .los.

Idem: dita n. 44, ~tendo tecido não
especille .do de algodão tinto da base de
10+10, pesando por metro quadrado mais-
de 60 grammas, posando liquido real 286
kilos , vindas do Hamburgo no vapor Rhae-
lia, descarregadas • • em 3 de novembro
do :906.

Lote n.
AP: 1 caixa n. 5.693, contendo tecido de

alg dão não especificado estampado da base
10 x10 pesands mais do 75 grammas por
metro quadrado, posando liquido real 56
kilos ; vinda do Gl.tsglow no vapor Lord
Autren, descarregada cm 13 de novembro
de 1906.

Lote n.
A—S-3 (em um losango) —C: 15 caixas ns.

26 a 40, contendo molhos temperados para
comida, pesando bruto com os frascos 337 ki-
los ; vindas de Antuerpia no vapor Virgil,
descarregadas em 24 do novembro de 1906.

Lote n. 11

Andresen—Itio (em um recta.ngulo): 1 cai-
xa contendo vinho não especificado do mais
de 140 do força alcoolica, 6 garrafas. pe-
zando bruto 8 ki'os; vinda de Bremen no
vapor Auchen, descarregado., em 8 de no-
vembro de 1906.

Lote,;. 12
5076 (em um losan so): 1 caixa contendo

peças não classificadas do barro vidrado.
pesando liquido 10 kilis; poças não classi-
fica las do louça n. 2, pesando liquido 6
kilus vinda ; de Liverpool . no vapor Fla-
mengo, descarregada em 27 de novembro.
de 1901	 O-

Lote n. 13

ASC: 1 caixa n. 31, contendo cartazes
annuncios, pesando bruto 8 kil•s; obras
impressas em mais de uma cais ws s ido
bruto 3 kilus; vinda do Hamburgo no vap.a•

descarregada em 30 de outubro
de 1906.

ARMAZEM N. 8
Lote n. 1

CFC—B: 2 caixas as. 84 e 85, contendo
dobradiças do ferra pesando bruto 173
kilos, vindas de Nova York. DO vapor
Rasou, descarregadas em 29 -de novembro
de 1906.

Lote ti. 2

IFC: 1 caixa n. 150, contendo moldes de
Madeira, vinda de Nova York no vapor
É yron, descarregada em 29 de novembro de
1901

Lote n. 3

BD: 1 caixa o, 1987, contendo tolas pin-
tadas a oleo postulo liquido 14 kilos.

Sem marca: urna coalltsira simples, sem
numero ; vindas de Nova Yosk no vapor
GoyaJ, descarregadas em 14 e 19 do novem-
bro do 1001

lo!e n. 4
LC: 103 caixas som numero, contendo

fernet, pesando bruto com as garrafas 2.036
kilos; 15.501 grammas de livros para notas
vindos de nume so vapor Bodo 11, descarre-
gadas em 16 de fevereiro de 1901

Lote a. 5

PDF—TM—B: 7 caixas as. 5/11, contendo
obras do cobro não especificadas pesando
bruto 1.271 kilos, viedas de 'friesta no va-
sas . Aietpom. ,?ne, descarregadas em 21 do
agosto do MU.

Lote n. 6

D (em um triangulo) : 1 caixa n. 10, con-
tendo urna moldura do madeira pintada,
posando liquido 11 kilos, viu ia de Londres
no vapor Tarar, descarregada em 17 de
maio de 1006.

Lote n. 7

K—C—H (em um losango) : 6 caixas as. 318
a 323, contendo papel de seda eia obras não
especificadas, pesando bruto 779 kilos, e
liquido legal 702 kilos, vindas do Genova
no vapor Minas, descarregadas em 4 do
setembro de 1906.

Lote n. 8

BDF—TM—B: 8 csixas as. 12 a 19, con-
tendo obras não classificadas, de bronze,
pesando bruto 1.536 kilos, e liquido legal
1.383 kilos, vind is do Genova no vapor
Cittd di Torino, descarregadas em 18 e 20
de setembro de 1906.

AVISO

No dia do leilão as mercadorias que tive-
rem de sw arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disp sição dos Srs pretendeates
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirisirem-se, antes do leilão, ao fiel do
respectivo armazern.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 sio em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido do talão.

Tolo despacho de arrematação será pago
em papel-moeda.

Alfandega do Rio de Janeiro, 5 do agosto
de 1907.—Pelo Sr. inspector, M. Antonino de
Carvalho Aranha.

Ministerio da Marinha
Repartição da Carta Maritima

SECÇÃO DE PIIAROES

Coneurrencia
De ordem do Sr. almirante chefe da Cartá

Maritima, faço publico que desd t o dia 10
do corrente até o dia 30 de setembro vin-
douro, á 1 hora da tarde, recebem-si, nt
respectiva secretaria, á rua D. Manos' n. à
(edificio do 'Almirantado), proposts cru car-
tas fechas las para o forneeimento de um
apparelho optico para luz fixa do 5s ordem,
com armadura, lanterna, mureta, galeria
exterior com balaustrada, cupola com para
raio, pontos cardeaes e setta, psra'ser mon-
tado em torre de alvenaria. no lo -ar deno-
minado Ponta Alegre (Lagiia Mirim), no Es-
tado do Rio Grand° do Sul.

As propsstas deverão vir acompanhada
dos resp sitivos desenhos o, bem assirn,
detalhadas instrucções para a mostagem.

Além das exigencias legaes, 03 Srs. pro-
ponentes deverão declarar gim se compre-
inettem a entregar no porto do Rio (Ir Lndi
do Sul todo o ai ',teria' que preteri ore n for-
necer no prazo improrogavel de qu ttro me-
zes a contar da data da a ssinatura do coa
tracto que para isso houverem de firmar na
Contadoria da Marinha.

Para mais informações, esta secção prom-
ptifica-se a fornecer as que lhe forem pe-
didas.

S:cção de Pharóes, 9 de agosto de 1907
— A. de Brito, capita() de fragata,
chefe de secção.

Ministerio da Marinha,
E. U. DO I3RA1ZIL

Repartição da Carta 1Viatitima
AVISO AOS NAVEGANTES—N. 37

Es!a4o de Pernanzhoco—Porto do Recife
De ordem do Sr. alinirante, director desta

repartição, aviso aos navegantes que a bola
do banco Ituba, á entrada do;purso-doile-
cite, nt E.stado. de Pernainbuco„'ioi..,rep.osta
em seu log tr.

Secção de. Hydrographia, 8 de agosto tle
1907. — Joao de Andrade idte, chefe de.
secção.	 .

Deposito Naval do DA° de
.T:eneiro

SERVIÇO DE COSTURAS	 .
De confsrmidade com o aviso do Ministes.

rio da Marinha n. 328, de 20 deste mos, que
mandou proceder a urna revis io ,geral nat.
matriculas das costureiras, para os eTeitos
da classificação de que tratt o art. 31 do
regulamento annexo ao decreto n. 6.525, de
15 do junho ultimo, faço publico, ps
cimento das interessadas, que dessa sem
vslor as matriculas ora existentes, abrindo-
se desde já nova inscripçãu, mediante as
condições seguintes

Para inscrever-se deve a costureira, IIG

prazo de 30 dias, prestar fiançi. idonea e
apresentar attestasio de pobreza, honesti-
dade, viuvez ou orphandade, sondo classifi-
cadas em quatro categorias

l s, as viuvas ou orphãs dos officiaes (P.
armada e classes annexas e bem assim as das
praças de pret ;

2s, as dos olficiaes e praças de pret do
exercito '

30	 os empregados civis dasreparticties'
publicas ;

40, as familias dos officiaes da armada,
classes animas e funccionarios civis da ma-
rinha.

Não poderão ser matriculadas como cos.
tureiras mais de duas pessoas da mesma
familia.

Deposito Naval do Rio de Janeiro, 24 (h--
julho do 1907. — O sub-director, J. L. Fer-
reira Pinto.	 (•

(•
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PARTE COMERCIAL.

Cantara Sysidival do w Cor re.
tores3 cio Vtandos E' ti Meus
da Capital Uedgi•:.tt

CURSO orneais 1W C.AMBIO E MOEDA
/nIETALLICA

	

90 d v	 A' vista

Sobro Londres ..... 	 15 15/04
	

15 3 32
- a Pariz 	 	 W27
» Hamburgo 	 	 $773

	
g84

s	 Italia 	 	 —	 Sti39

a Nova York 	 	 —	 3$2SS
a Poitigal 	 	 —	 Q352`i

Libra esterlina, em moeda 	
	

10$0,',6
Ouro nacional, ein vales. por 1$000

	
1$793

curtso OFFICIAI, DOS FUNDOS PUDLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5%, 1:000$.. 1:021$000
Ditas do Emprestimo Nacional

do 1897, nom 	
	

1:010V.)0
Ditas idem idem de 1903, pois._ 1:02%000
Ditas do Emprestimo Municipal

do 1904, port 	
	

287$100
Ditas Liem idem de 1900, port 	

	
181$000

Ditas do Estado do Minas Geraes,
de 1:0 , 10S. 5%, port 	
	

8314160
Ditas idem idem, nom 	

	
812000

Ditas do Estado do Rio de Ja-

Banco Commercial do Rio do Ja-
neh•o, do 1110$, 4	 port 	

	
68$000

119000-neiro 	
Dito do Brazil, integ 	

	
121:5,500

Dito Lavoura c Commercio do
132.000Bra.zil 	

Dito do Commercio, infog.. ...... 	 178000
Comp. Viação Ferroa Sapiically. 	 211s503
Dita Transporte o Carruagens,..	 80,00u

10%000Dita Luz Stearica 	
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

245s750tanico 	
24$01:0Dita Tecidos Alliança 	

Dita Docas de San to 	
	

318$000
Debs. da Comp. Cantareira o

204000Viação Fluminense 	
Ditos da Sociedade Jornal do

20 1$000

Vendes a prazo

203 acçães da Comp. Viação Fer-
roa Sa,pucaliv,v/e 30 dias. 	 2e's50:-)

200 ditas idem idom, v/c 30 dias..	 27$00

Venda oor alvard

40 apolices geraes do 5 s'o, 1:000$. 1:021$000
Secretaria da ('amara svndica,1 do Rio do

Janeiro, 9 do agosto de. 1007.—José Claudio
da Silva, syndico.

Junta. (to,« 11..'orretores
COTAÇÕES DO DIA 8 DE AGOSTO DE 1907

Assucar branco enata', do Campos, 620
tas por kilo.

Dito idem idem de Pernambuco, 580 réis
por kilo.

Dito Demorara, de Maceió, 480 reis por
kilo.

Dito mascavo de Norte, 340 reis por

Dito mascavinho de Campos, 540 reis por
kilo.

Dito crystal amarello de Pernambuco, 00
réis por kilo.

Algodão em rama, i a sorte de Penambuco,
115900 por 10 kilos.

Café, 79600 a 85600 por arroba.
Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1907,

.— O presidente, Joao &varino da Silva.-0
acere tarjo, Sebastião S. da Rocha.

A Cismara Syndical dos Corretores de
Fundos Pudicos da Capital Federal, Cal ses

-são de ooje, resolveu adin.ttir á negociação
Da Bolsa e res :ectivit cotação offisial,
acsj, es da rompaohia Graphics do Dra
eni monei .0 /te 10.000 do valor nominal de

cala unia. com 91 c. /.. dt: entradas
r( alisa 1;19, repre,en tal ivas do (ai pitai social
de 1,11i ):1:00s000.

Na secretaria desta (amara, ficam archi•
Nadas um exemplar da cautela de acçães
e dem lis documentos legaes.

Se( 'mota ria da Ca in a ro- S vud ical do R io de
Jali(IP,), ti de agosto de 1907.—Jus(5 Clot,dio

mlico.

A Camara Syndical dos COI'PetOICS
Fundos Publieffi da Capital Federal cio ses-
são de hoje, resolveu admsttir á negociação
na Bolsa e respectiva cotação (Alicia', as
acções da Empreza do Contracções
cio numero de 14.721 0/10. do va'or no.
minal de usai; cada um t. intosra:las, re-
pr si:inativa; do 1:apital social de réis
1,472:3(.0.000

Na secretaria desta ('amara, ficam areia-
vadas nu exemplar da cautela de asçsss: e
de :eus dom;nentos lesaes.

Se :vetaria di Camara Syndical do Rio de
Janeira, em O de agosto de 1907.—Iss,s
dio	 Silva, ,ytillico.

	••••••••n11~.

SOCIEDADES ANO CIMAS

Einpreza «	 do Co 'n-
inei-cio o

ACTA DA SESSÃO EXTRAO1DINARIA DA EMPP,E-
ZA DO DIARIO 1)0 COMMERCIO », REALIZADA
A 5 1P1-: AOOSTO DE 1t,07.

Aos cinco dias do mez de agasto 197, ás
2 horas da tarde, na sédo da. empreza
do !Mario do Commrreio, á rua Sete de Se-
tembro n. 4:i, reunidos e sopra cotados os
ascii:mistas constantes do livro de pres,ntça,
CII nuinero legal, o Dr. Solidoaio Leite, as-
samindo a presidencia e convidando para
secretarios ao: accisnistas lloracio Teixeira
de Souza e Amoroso Costa & Comp., re
sest otos pelo soei° Marmel .1„sé de Amoro(o
Lima, (,ec:arou coastituida a assembléa,
visto ha ver numero sullicionte.

Levantando-se duvida a respeito de algu-
mas pesseas que alleg rani ter a lquirido
aeç -s-s, c:Abisme corista do livro de regis-
tros, o Si'. presidente leu o disposto nos os-
titulas: , artigo 17, e subinetteu a duvida á
con:bleração da assembl a, que resolvei& de
aceórdo cora o eltaili) ai figo 17 dos est tintos,
que aios adquiridorus do aell3e8 não po-
diam tomar parte nos trabalhos da asse n-
blM, por isso qu as tra isferen :ias lhes
tiali tio sido feitas dentro dos trinta dias do
prazo de que faltam os mesmos ostatu:os.

Tendo dado os ac , :ionis,as Fratelli li mgliri
& Cariam° e F. M darazzo & Comp. psocu-
ração á firma Vieiras, Matais & Comp. de
que é socio-g rente o Sr. Ameriso A. Vioira,
director-gerente da, empreza, o Sr. presi-
dente ponderou que á sou ver essa firma não
poderia figurar n t assombléa na quali late
do procuradora do accionistas ; mas que, não
querendo a mesa res dver por si, submettia
a qu .sião ao juizo da assemblé t, lendo antes
o disposto no art. 133 do decreto n. 434, do
1891, lembrando que a prahibiçáo lesai seria
illudidt se o inipedimento dos directores não
se estondesse aos seus sacia.

A asseinbléa res dveu que não fossem
acceitas essas procuraçães.

Passando-se á 1 5 parto da ordem do dia e
declarando o Sr. presidente que precisava
°ocupar a attenção da assembléa, devendo,
assim, ser substituido na presidencia, foi

para isso indicado e acceito por acclamação
o Sr. Iloracio Teixeira e Souza, qui , assu-
mindo a presidencia, e convi(' indo pa a
çretario o Sr. Dr.. Rovnaldo (1( • Ca rvalip+,
deu a palavra ao Dr. Solidonio. Esto fez
deSOIVOIVida, exposição. mostran . 0 a divors
geleia em que se achava com o direstr,r-
gerente em inat sria de organização dos ser-
viços do Diario I/O ( .0»7iir"CiO, C fa7Jen(10 Vet'
que tendo já declarado aos membros (In
cosselho fiscal e aos funda 'ores não lbe ser
pos:ivel continuar csmo presalente,
verain estes a convocação da pre.sente ass-
sembléa, afim de se dar conhecimento do:
fact s que tornaram inipossivel a coatinno-
(são da mesma directoria, exigindo a soa
modificação ou renovação.

Roferiado ta :s facto:, renovou a sua is:-
nuncia.

Em sesuida faltou o si'. Amorico V;eira,
director-gerente, fazendo viu' ,iLs conside-
raçães CII resposta ao Dr. Sol idonio e de-
clarando que, em relaçãu a panelaria. estava
prometo a indemnizar a enip eza de qual-
quer prejnizo verificado, passan to a lileshla
empreza, s as-:ini fosse aceito, sem luvas,
o contrato di casa á rua Vi :conde de (ta-
boraliv n. .1, mi me fizera installar as filei-
nas dO Mario. Terminou apresentando sua
renuncia.

Delass de Sallarom pela ordeni os Srs.
Jo iquim Mendes (ia firma Seabra & Comp.),
Manoel Joiquini /Marinho o outros, es srs.
Machiado Mello & Comp. leram a seguinte
moção, que manda una á me,a:

Os	

sioçÃo

abaiso assignalos, fundadores da em-
preza do Di trto do Comniercio e demais
accionistas, entrairlo-se, agora. no pendo
de organizteão definitiva da mesma socie-
dade, masifestatn pela presente moção a
sua inteira solidariedade com o Sr. Dr. So-
lidoaio Leite, presidente e iniciador da fun-
dação da referida s (chibate anonyma.

Os abaixo assignados confiam que o Sr.
Solidonio Leite continuará a prestar os

seus serviços á empreza cuja installação
foi promotor, meresendo todo o apoio dos
que tes.:as:Au a cabo a sua iniciativa .—stiao-
roso, Csla & Comp.—Carcalho Costa & Comp.
— Jo4o Reynaldo Coatinlio & Coma,».— Olivei-
ra V«Ve & Coam,».— Machado, Mello & Comp.
— I). Robert.— A. Dormiria, & Comp. —
fano Roch , i Comp.—Ferreira Souto &Comp.
Agenor Silca d.: Comp.— Barros dos Santos
d Comi).— J. 111: da Silva Dias.— Nunes dc
se, comp.— C, W, Gross & Com,».— Eage-
fiio Meyer d: Comp. — Ferreira Balthnar

Com,» — Costa Draga & Comp.—Souza Cor-
?azedo cf: Comp. — A. J. Garcia & Comp. —
Alberto de Alneida &Comp.— Severino Men-
des & Comp.—Genaro Dias d: Comp.—Gaspar
Pacheco & Comp.— F. Cancha, — Joaquim
Marinho & Comp. — Araujo & Oliveira.— A.
P:nto, Ir»nio d: Comp. — Julio C. Urzedo Ro-
cha — J. R. Camões & Com,».— Luis de Re--
zeude & Comp. — F. Portella & Comp.— A.
Ferreira Neves & ('em,».— Avelino Mendes,—
Por procuração Javenal Soares.— Kiny Fer-
reira & Comp. — Seraphim Clara & Comp.—
Joaquint Josii Bernardes. — Souza CPU.:
&Comp.— Fortunato Menères & Coo,».— .1«-
not, Rody & Comp.—Por procuração da Viu-
va Cunha Guimarães & Comp., Prancisco
de Mesquita.— José de Oliceira castro. —Por
J. de Oliveira Castro & Comp., Abilio &Gomes.
— Brazitianische Bank	 Deutschlond
Veiga, Irma° & Comp.— Querido & Menezes.
— Emite Laport & Coam,».— Manoel Francisco
de Brito. — Lara Neves & Magalhaes. — Al-
berto Gomes & Goma,».— BeIlingradt Meyer.
Souza Machado & Comp. — Carlos Couto
& Comp. — Sampaio Avelino & Conp, —
Blum & Com,». — P o r procuração do
Oscar Philippo & Comp., Limited R. Silva.
— Prank Edwards.— Adi° Lima & Comp.—
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'tomei° reixei, a e Soti.za.— Thoniaz Josj
de Barros Rocha.— Leandro Augusto Mar-
tins.— rilgueiras & Macedo. — Companhia
Braga Costa.— Marcellino, Lazaro & Comp.
— Teixeira Fonseca & com p.— Cunha Ozorio
& Comp.— 1ontazelli, Raul Senra & Comp.
— Augusto Reis.— Custo lio Ferna p des &
Comp.— José Agres & Comp.— Cunha Cal-
deira & Conto.— Hime & Comp.— J. P,
Martins & Comp.— Glanza & Gustavo.—
Baptista & Fonseca.— Josd Silva & Comp.-
E. Salalhè & Comp.— %tupi° de Campos
& Comp.— Manuel Ferreira Tunas.— Jons
Sand & comp.— Luiz Ilermany & Comp.—
Otto Schilli,iy & Contp.— P. R. Costa.— M.
Nunes & Comp.— Gonçalves Carneiro &
Comp.— Janozeitzezi Veis & Comp.— Pedrosit
Monteiro & Comp.— A. Mallet Soares.— M.
Orosco & Comp.— Baptista it; Pohseca,—
José Pereira da Fonseca.— Aseenço Santos
& Comp,— Vbeira Soares & Cor p.— J. B.

Bernardino Pinto da Fonseca.—
Andrade Baptista & Chaves.— Por procura-
ção de Buarquo & Comp., J. de Oliveira
Castro & Comp.

Attestamos serem verdadeiras as firmas
supra o retro.

Rio do Janeiro, 5 do agosto de 1907.
Adriano Pinto da Fonseca.— Josd Joalitint
Barbosa.

(Estavam reconhecidas estas firmas).
Suscitando-se varias questões .de ordem,

em que tomaram parte, além do outros, os
Srs. Carvalhaes, Dr. Reynaldo de Carvalho,
Alberto Jacobina (da firma José Ayres &
Comp.), Ferreira. Souto & Comp., foram,
sob proposta do les, submettidas d discussão
e votação as renuncias dos directores que fo-
ram acceitas. Passands-se, então, á 2e. parto
da ordem di, dia, o Sr. nre ddente declarou qoe
se ia proceder á eleição da directoria, visto
terem sido acceitas as renuncias dos directo-
res ; o convidou para escrutadoros os sr...
Oliveira Valse & Comp., represesitados pelo
chefe da firma Usem° agneo3, e JosO
,ayres & Comp, representados pio seio Al-
berto Jacobina Depois disso pediu aos Srs.
aecionistas que trouxessem á mesa as suas
eedulas, suspendendo a sessão por 10 mi-
nutos, afim de serem elas organizadas.

Reaberta a sessão, veio á mesa o seguint3
protesto

«Couto & Comp. protestam em virtude de
não terem tempo de conhecer do valor da
pessoa a quem a menor parte dos oecio-
nistas quer apresent ar o protestam mas
uma vez a ele,ição. Rio, 5 de agosto d.e 1907,
— Couto & Comp.»

Foram recolhidas &essonta e duas cedidas
veriticando-se na apuração o seguinte resul-
tado: para (lirector-presidente, o Dr. Sob-
donio Leite, 53 votos ; para director-ger sn-
te secretario, Antonio Marinho Falcão (da
firma Nunes de Sá & Comp.), 53 votos ; para
directoe-gerent3 secretario, Oiacomo Asno-
se, 2 votos; em branco,2 votos para director-
gerente e 4 para director-presidente.

O Sr. presidente proclamou eleitos: para
director-presidente, o !Jr. Solidonio Leite,
e para director-gerente secretario, o Sr. An-
tonio Marinho Falcão, o os declarou empos-
s t dos .

Por proposta dos accionistas Oliveira Cas-
tro & Comp., ficou resolvido que, lavrada a
act i, fosso a mesma assignada pelos mem-
bros da mesa. escrutadores e membros pre-
sentes do conselho tisca ls Carvalho, Costa&C.,
João Reynaldo, Coutinho & Comp., For, eira
Balthazar & tomp. o Oliveira Vale & Comp.

E eu, Manoel José do Amoroso Lima, ser-
vindo de secretario, a fiz e subscrevo.--Ho-
rocio Tetxe- e Souzia,proddente.—Regnaldo
de Carvalho..—Giacoo,o de Oliveira Agnese.
—Alberto Jacobina.—Carvalho COSiC & Comp..

—Olive:ra Valia & Comp.—João Reg , (tido,-
Coutin) & Comp. — Ferreira Balt/ia:ar
& Com» —Manoel do Amoroso Linta.

Companhia Graphica
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

Em obeliencia ao que pela lei nos in-
cumbe, vimos trazer á vossa presença o
parecer relativo ao exame de contas da di-
recturia no primeiro período da exist •ncia
da nossa companhia, lindo em 30 de junho
proximo passado.

• Facultados ao nosso exame todos os livros
e valores da companhia o informados miou-
ciosamento do todos os actos administra_
tivo, fa.cil nos foi o desemponho da nossa
missão, do qual resulta podermos vir dizer-
vos que encontramos toda a escripturação
feita - com aceio e correcção e em ordem
todos os documentos sociaes.

Reputamos do alta vantagem a acquisição
desfio logo feita do acervo da Companhia
Litho-Typographica, já pot se tratar da mais
importante instalação que no genero exis-
tia nesta capita l , já porque sem perda de
tempo começou a ncssa, companhia a desem-
penhar-se dos fins para que a momos.

De não menor alcance foi a resolução da
directoria em adquirir por compra o grande
predio da rua do .Lavradio n. 55, onde se
acha instalada a componhia.

Os motivos que ella vos apresenta corno
justificação desta medida são os mais justos
e ponderosos.

Os negocios sociaes correram relativa-
mente eia succossivo desenvolvimenso, e
para um primeiro anno, eu que precis, foi
consaituir-s3 freguezia, apparelhar o estabe-
lecimento de pessoal idoneo, de cuja falta se
resentia a maioria de suas secções, que es-
tav ion paradas, imoortação do materia pri-
ma, etc., nos parece que os resultados co-
lhidos foram, relativamente, animadores.

Sendo o quanto nos cabe orientar-vos, con-
clui inos propondo-vos um voto de louvor á
directoria e que sejam approvados tolos os
seus actos e as suas contas.

Rio de Janeiro, 25 de julho do 1907.— Se
verino Compeli() d3 Rezende, — .4dolpho Ma-

- Antonio Libeiro Pinna da Silva.

•

RELATOR1O QUE TEM DE srn APRESENTADO Á
AssEm BUA. GERAL ORDINARIA DOS SRS.
ACCIJNUTAS, CONVOCADA PARA 21 DE AGOS-
TO DE 1907
Cumprindo o que preceitúa, o art. 32,

condição I, dos estatutos que nos regem,
vimos pela vez primeira á vossa presença
pura dar-vos contas dos nossos actos e histo-
riar-vos o que de mais importante se passou
no primeiro anno de existencia social.

Investálos do mandato com que vos hou-
veste honrar-ni g , diligencia nos desde logo
a aoplicação de vossos =imas de modo a
proporcionar-vos sem perda de tempo a
precisa, aemuneração.

No cumprimento desse objectivo adqui-
rimos o grande e&tabelccimento graphico da
extinta Com instila, Litho-Fy co sraphica,
a rua do Lavradio n. 53, eu, a installaçã,o é,
no genero, a primeira desta capital, estaodo
hoje multissimo mais completa com a acqui-
sição que tizontos do outros machinismos.
Desta arte nos é agradarei vir orientar-vos
que a Companhia Graphica do Brazit se acha,
pois, installada som os precisos elementos
para corresponder á coafiança publica, o
essa confiança sem . ela merecido desde os
primeiros d as que as suas ma.chinas come-
çaram a trabalhar, cabendo por isso aqui os
nossos a.gradecimantos aos nossos amigos e
freguezes pela prefdrencia que nos tem dis-
pensa•lo.

Os- lucros liquidos da companhia neste pe-
ríodo, como mostram os annexes da conta
de Lucros & Perdas, foram de 49:893:3203,
que rosam assim destribuidos
I s e 20 dividendos 	 	 45.000N00
Impostos 	 	 1:123s000
Fundo de reeserva 	 •	 2:826$147
Fundo de depreciação de ma-

01:1058

	

teria! 	  

49:893S'.203

Tendo o predio, logo após a annisiçáo do
estabelecimento, pa.s ado por inchspensa.veis
e custosas obras, o considerando o elevado
capital nelle contido em matula de instai-
la,ções, resolvemos, apesar de termos o coa-
tracto dele ainda por nove autos, mas
attendendo a dificuldades que porre itura
pudessem surgir no termo deste prazo, na .
obtenção do novo contracto, difil•suldoles
essas que attingi riam sobre nodo os interesses
soei es tal o valor das referidas instalações,
resolvemo ; adquirir asso irnMOVel pro-
curando assiui garantir esses mesmos in-
teresses e, por tanto, o vos-o capital.

Tendo pedido exoneração emi2 de outubrio
do anuo findo do cargo de director technicó
o Ser. Ra,miro Botelho Aranha, para cujó
cargo,nor força dos nosos est lautos, haviamos
convidado o mes no Senhor em 28 de agosto
desse mesmo anno,fo i por vossa deliberação e
mediante proposta desta.directoria resolvida
em assemblOa, geral extraordinaria, do G
de fevereiro proximo passado a reducção
a trez o numero dos directores, assumindo
o Sr, Manoel TeixeLa Fonseca, alé n das
attribu'çõOS de gerente, mias as de techino,
operais lo e•ta deliberação uma economia
superior a vinte contos de reis annuaeà
honorarios porcentagem que competiam
ao director exonerado.

Convocado como era mister esta assemblés.
para reforma de estatutos, foi ainda rosol-
vido na mesma que o di Vi lendo fosse distri-
buido semestralmento cm vez do trimestal-
mente, sendo, puis, reformados os estatutos
Restes dous pontos.

Como antes vos dornontramos, os lucros
liam los da cornganhia perinittiram-aos a
di le dous dos ideado na, importou-
eia de 45:00130i0.

Para um primeiro anuo social, em que
tudo estava por fazer em matoria fie orga-
nização de officinas, acquisição do machiaas
complemeatacos e constitnição d3 clientela,
acha a directoria animador este resultado
e acredita que, entrando a n usa empreza
no snt segundo armo, como realmente entra,
apporelhada devidamente com os soe •ssarlos
elementos de producção que no seu inicio
oram incompletos, os resoltalos deverão
melhor Corresponder do futuro á rosa es-
putativa, que tamboin O a no,sa, e para
cujo objectivo não poupamos esforços.

Nos livros da companhia foram feitas
transferencias de 2.800 acçõos rep sesen todas
por cinco termos, como mostra o anuem que,
adeanto vos damos.

O pessoal da companhia é hoje represen-
tado por 103 pissoas, que se distribuem
pelas secções de typograpoia, lithosraphia,
photog,ra.vura, storeotyo a. chromo-litho•
gra,ohia, gravura, encadernação, pautação.
riscação e carta de jogar.

O numero de mochilas elova-se a 70,
todas funcciou indo roga arme ite, o litie nos
permitto reldiva, presteza na entrega dos
trabalhos que nos enfiam.	 -

Todo.o pessoal tem comprido com zelo o
interesse os seus devens, o que aqui cooó
statamos como prova do nosso reconheci-
mento,



Ao conselho fiscal ,somos gratos pela boa
vontade que sempre rei-elou no concurso
que nos prestou. Para o conselho que tem
lo funceionar no seg,tuldo turno social, iD-
eumbe-vos na proxima asscinblea geral a
sua eleição.

Sendo o quanto nos cabe informar-vos
sobro a vida da nossa companhia e atos
que praticamos, estamos, entretanto, prom-
ptos, além da presença d03 b danços que
adeanto vos damos e que completam essas
informações, a dar-vos qua,esquer outros es-
clarecimentos que porventura possaes ne-
cessitar para perfeito estado das condições
da nossa companhia.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1907.—
Jusd Ribeiro boarte.—Thoioac
Teixeira Fonseca.

BALANÇO CERAL PROCEDIDO EM 2) D:: JUNII0
DE 1907

Adito

Accionista3 	
Machiam e accessorios.....
Mo.- 01 4 o utensilios
Installação de machinas 	
Trabadms em execução—.

	

Organização da companhia, 	
Caução da directoria 	
Doposi tos 	

	

Teixeira Fonsoca & Comp 	
Contas correntes 	
Caixa 	
Mercadorias 	
Le tras a re:ebor 	

	

Edificio da companhia— 	

l'if fS1C 0

Ca-P n tal 	
Lettras a pagar 	
Cauções 	

	

Francisco do Oliveira Leite 	
;1-opostos de dividendo 	
Dividendos deste semestre.
Fundo do reserva 	
Fundo de depreciação de

material 	
Diversas contas 	

12,):300;-:000
706:?,ÁV9.:58
91:53700

120 000:30o0
2G:65'45000

16:!135;;s10.,
2G: 100S009
3:750OU0

17:0i;8i;160
51:178770

685$790
95:297

1:8s7S--80
258 23!..470

-------
17.7 . 13. 2.:.:2i7.632

1.030:00(8300
611:772:;•?,iO

26 : 10 is000
00 too 00

750,000
30:000s0J0
2:8?0174

942i058
10:54200

1.7-13' 232,z,•:032

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1907.—
,losè Ribeiro Duarte, presidente.— Vasco Leite
dos Santos, guarda-livros.

DEMONSTR4 -i0 DA CONTA DE LUCROS E
DAS EM 29 DE JUNHO DE 1907

Lucro neste se-
- mestre 	
lIonorarios

directoria e
conselho fis-
cal 	 	 34:800000

Despezas g,e,-
raes . 	 	 11:020209

Impostos 	 	 750$000
Dividendos 	 	 30:000000
Fundo do re-

serva 	 	 2:826z:174
Fundo do de-

preciação do
Cd?:A58

. Rio de Janeiro; 29 de junho tio 1907.—
j-0.3d Ribeiro Duarte, presidente:— Vasco
e (los Santos, guarda-livros.

PER-

80:338$441

80 328$ 141

nado á desinfecção e desodoração dos quartos,
roupas • o utensilios - de doente: -, dos escarra-
dores e vasos de uso comnium, á -lavagem
dos soalho, tios estabulos e galliaheiros ., e
será preciso onde quer que haja nece-sidado
de tirar o mão cheiro, eliminar os m:aNni is,
extinguir as po 'ratões e sanear -a almos-
phera. E, cousa no avel! o livido em
questão não tinge as mãos, as rotinas nem
os utensilios Ode ser manuseado sem o mi-
cimo riso para a saude, e onde quer que
seja empregado não deixa cheiro algum.

Na qualidade de liquido an isentico e deso-
dorante o Desinfectante illari tstral figura na
categoria dos pr :parados medicinaes de
therapeigica externa, e como tal é de
grande enleada no tr 'lamento da brornhy-
drose (anomalia qualitativa das secreções
eutaneas, vulgarmente chamada smores fe-
udos), das molestias cirurgicas dos tecidos e
das dormatoses. Ne ste particular o seu em-
pre go é extensivo á vetprinaria.

O nosso producto, de grande energia anti-
Nitrida, será por nós ataptado ao embaisa-
mamento, á, conservação de plantas e de
corpos de animacs. Em cone 'Não, roivindi-
eamos como pontos e caracteres constitui.
tivos do n•.ssa desinfectante a mistm a de
cillorui •eto de zinco, sulfato de zinco e su:-
fato duplo de pota . sio e a'runinio, na so-
lução a 160 do areometro Baumé, dando no
resulta(' um liquido s :m cheiro e sem cór,
inalteravel, autiseptic e desinfectante, anta
'nitrido o desmlorante, destinadh aos mui-
tiplos misteres mencionalos no presente
relatorio,

Rio do Janeiro, 25 de março de 1907. —
Dr. Redomorli Symphronio de Albnverpe,
— Josd Pollosio, engenheiro.

ANNUNCIOS
ine.,~3~n•••n

• A Praça

Mano-4 Gomes Corrêa Junior. Victorino
Comes Corrêa e Manoel Gomes Corrêa So-
brinho, meios com ponentes da firma Corréz
Junior & Como. estabelecido, com o com-
mercio de mantimentos o molhados á rua
Dr. Manoel Victorino n. 203, estação da
Piedade, declaram que a datar de 31 (.1(
maio proxim passado, dissolveram ami•
gavelmente a referida firma, retirando-se o
socio Manoel Gomes Corrêa Junior, pago e
satisfeito de seu capital e lucros; ficando o
activo e passivo a cargo dos socios Mano&
Gomes Corrêa Sobrinho e Victorino Gomes
Corrêa, de conformidade com o distracto
social arehivado na Junta Commercial.

Rio de Janeiro, 1 de ag,sto de 197.

C	 pitu ium Cornmerek.
e Navexav54,

ASSEMDLÈA GERAL

São convocados os accion istas da Com.
panhia Cominarei() o Naseg tção para a as,
sembléa geral ordinaria, que se deverá rea-
lizar no dia 29 de agosto pro*imo, á I hora
da tarde, na série da comp unhua, á Avenida
Central n. 37, para leitura do relatorio o
prestação de contas relativas ao a.nno social
que terminou em 30 do junho ultimo, bem
COMO para eleição dos membros do conelLin
fiscal a servirem no presente exereleio.

Ficam á disposição dos Srs. accionistas
todos os documentos exigidos pelo art. 147
o seus numeres do decreto n. 431, de 4 de
julho de 1891.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1937. —
O presidente, Rodolpho Itirqui»; Laluneuer..

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional-1907
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O predileto para, o qual pedimos privi-
legio é uni liquido absolutamente incolor.
absolutamenie inodoro e inalteravel.

E' um producto chimico em que entram
os seguintes saes metalheos: chlornreto de
zinco, sulfato de zinco, e sulfato duplo de
potassio e aluminio.

Como cada uni destes saes reetallicos tem
grande poder antiseptico, antiputrido e dos-
odorante, pensamos em reund-os em uni só
cemposto, para obter urna mistura. antise-
ptica por excelleneia, inskürtulas e ampara-
dos, que fomos, nela, autoridade do emi-
nente professor Bouchard, quando afiar:ma
que «a mistura de muitas substancias anti-
seoticas é mais antiseptica que qualquer
deitas em particular«.

Corno é sabido, lia duas espeeies de desin-
fectantes; por obsirpelio e por decomposiçao.

Os desinfindantei por decomposição oc-
cupam o primeiro plano, o são os preferidos
para todos os Misteres da hygiene e salu-
bridade, não só por serem muito mais ener-
gicos, corno lambem menos dispendiosos.

Constituem (Ie.:infectardes por decompo-
sição todos os saes. metallicos. Fales Icem a
propriedade de fixar as sul) tundas amuro-
niacaes e azotadas, e, de.strnin lo o hydri-
gano sulfurado, tranormam os compostos
ammoniacaes volateis em soes ammoniacaes
fixos, que são inodoros.

De entre os saes metallicos — desinfectan-
tes por decomposição — destacam-se os de
zinco. Estes soes, além de estarem classi-
ficados no grupo das substancias muito an-
tisopticas— sendo que o chlorurcto de zinco,
segundo M. Miguel, é fortemeele antiseptico,
toem o alto valor e a grande, vantagem de
ser incolores e inodoros.

Aos dOUS saes de zinco — chlorureto e
sulfato — antiseaticos, desinfectantes, anti-
nutridos o desodorantes — juntamos o sul-
fato duplo de potassio e alurninio, tambem
antiseptico, como sal metallico, lambem in-
color e além disso adstringente.

O «Desinfectante magistral+, pois, urna
mistura de eidorureto de zinco, sulfato de
zinco e sulfato duplo de notas tio e aluminio,
dando em resultado um liquido sem cheiro,
sem &ir o inalteravel—antiseptico, de:ide-
ei:ante, antiputrido e desodorante. São estes,
portanto, os caracteristicos esseneiaes do
nosso producto.

O nosso desinfectante é uma solução da-
quelles saes a 160 do areometro Ramné.

No que diz respeito aos multiplos misteres
da salubridade o hygiene pub.ica e privada,
o nosso producto, em tal grão de densidade,
representa o que nós chamaremos a solução
«mãe», solução que, á medida das applicações
•offrerá, modificações attinentes exclusiva-
monte ao seu peso especifico e á sua energia.

O «Desinfectante magistral» é destinado a
Iodos OS usas da hygiene e salubridade pu-
blicas. Com este fim elle pôde ser empre-
gado na desinfecção e desodoração dos deje-
ctorios, mictorios, ralos, boeiros, eszotos,
f.ssas, valias, saias da hospitaes, amphi-
theatros de anatomia,gabinetes do autopsi
prisões, fabricas, porões de navios, lazaretos,
logradouros pubficos, etc.
• Nas applicações da hygiene privada e para

o proprio asseie individual, o nosso licitado
preenche todas as condições do asepeia, anti-
sepsia e desodoração. Assim, - elle c desti-

PATENTES  DE , INVENÇÃO
N. 4 .908—.11001orial deseriptivo de um pro-

dileto chimico, incolur, iiurloro e inollerovel,
desin . 'eclante, antiseptico, ontipotrido e des-
odoroste, denoúdnado ((Desinfectante 311,-
r,istral», de inven f»To tio Di .. Rodoviarch
symplo.únio de mbucptercine e (10 e;ificidaro
Josd l'011osio


